
Os nomes de três cientistas entraram para o
hall de intelectuais do Memorial de Notáveis
Cientistas Pernambucanos. A homenagem

póstuma ao engenheiro e físico Mário Schenberg; ao
geógrafo e historiador Manoel Correia de Oliveira
Andrade e ao biólogo Fernando Jorge Simão dos
Santos Figueira foi feita durante o Grande Expedien-
te Especial em comemoração à abertura da II Semana
Estadual de Ciência e Tecnologia. 

O evento, realizado na tarde de ontem, foi
solicitado pelo presidente da Comissão de Ciência e
Tecnologia da Alepe, Carlos Santana (PSDB), tam-
bém lembrou o lançamento da V Semana Nacional
de Ciência e Tecnologia, que ocorre simultaneamente
em todo o País e cuja temática é Evolução e Diversi-
dade. A solenidade foi aberta pelo presidente da
Assembléia Legislativa, deputado Guilherme Uchoa
(PDT).  

Em Pernambuco, tanto a homenagem aos des-
taques do Estado no mundo das ciências exatas, hu-
manas e da saúde, quanto a realização de palestras e
exposições diversas, atende às Leis nº 13.176/06 e
13.190/07 - respectivamente. Ambas são resultado de
projetos elaborados pelo primeiro-secretário da Casa
Joaquim Nabuco, deputado João Fernando Coutinho
(PSB). "É fundamental divulgar o que vem sendo
feito pelo Estado em termos de tecnologia. Além dis-
so, o memorial serve para perpetuar o trabalho de
grandes ícones locais", avaliou o socialista. 

Ainda em relação às Semanas Estadual e Nacional
de Ciência e Tecnologia, o coordenador-geral do
evento em Pernambuco, Francisco Luiz dos Santos,
informou  que, para cada dia da programação, estão
previstos debates e videoconferências. "Conside-
ramos que o evento da Alepe seja o ponto máximo
deste primeiro dia, com o anúncio dos homenagea-
dos. Mas, ao longo de sete dias, estaremos promo-
vendo discussões, culminando com a presença do
ministro de Ciência e Tecnologia, Sérgio Rezende, no
próximo domingo", frisou.

Familiares dos três cientistas lembrados este ano
receberam uma placa alusiva à homenagem. "Esse é
um momento histórico para a Casa, por meio do qual
comemoramos os eventos do setor e prestigiamos a
memória daqueles que tanto enalteceram o País com
seus trabalhos", pontuou Carlos Santana.  O doutor
em Bioquímica e professor da Universidade Federal
de Pernambuco (UFPE) Luiz Bezerra Carvalho
Júnior ainda ministrou uma palestra

Também compuseram a mesa de debates o
secretário estadual de Ciência, Tecnologia e Meio
Ambiente, Aristides Monteiro; o reitor da Uni-
versidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE),
Valmar Correia; e o secretário regional da Sociedade
Brasileira para o Progresso da Ciência, Ivan Vieira de
Melo.
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AL comemora abertura da II Semana
Estadual de Ciência e Tecnologia

No evento, foram premiados in memoriam três grandes cientistas pernambucanos

Decupagem com guardanapo natalino no
tecido foi o curso oferecido, ontem,

pela Gerência de Biblioteca da Alepe. Os 15
alunos inscritos utilizaram jogo americano
cru de algodão, cola para decupagem,
guardanapo de papel decorado e relevo
dimensional com glíter ouro para
confeccionar as peças.  De acordo com a
professora Eliene Bezerra, a técnica, além
de ser aplicada em tecidos, também pode
ser feita em caixas e papéis. “O custo para
confeccionar uma peça é de cerca de R$
6,00. Cada produto poderá ser vendido por
até R$ 15,00”, explicou Eliene.  A gerente
da Biblioteca, Sirlênia Araújo, comentou
que o tema escolhido foi decorrente da
aproximação da época natalina. “Com a
chegada das festas de fim de ano, sugerimos
este tema para adiantar a confecção de
peças que poderão ser vendidas no Natal.”

Natal
JOÃO BITA

TRIBUNA - Carlos Santana enfatizou o momento histórico e a importância de valorizar os que enaltecem o País

RINALDO MARQUES



Denúncias de irregulari-
dades nas eleições do muni-
cípio de Parnamirim, no Ser-
tão do Estado, levaram o de-
putado Raimundo Pimentel
(PSDB) a prestar solidarie-
dade ao prefeito eleito do
município, Ferdinando de
Lima Carvalho (PRB). De
acordo com o parlamentar,
Carvalho, conhecido como
Nininho, está sendo acusado
de abuso de poder econô-
mico em supostas compras
de votos durante o pleito. 

“O prefeito eleito era o
menos favorecido financei-
ramente na disputa em Par-
namirim. Portanto, essas
acusações não têm consis-
tência e parecem ser mani-
festações dos candidatos
derrotados”, enfatizou o se-
gundo-secretário da Alepe,
ressaltando sua indignação
a respeito das acusações.
Pimentel esclareceu que a
eleição do último dia 5 de
outubro aconteceu tranqüi-

lamente e o resultado das
urnas corresponde ao dese-
jo da população. “Deixo re-
gistrada a minha total in-
dignação sobre o fato”,
acrescentou.  

Segundo notícias publi-
cadas na imprensa, o Mi-
nistério Público Eleitoral,
por meio da promotora de
Justiça Milena Conceição
Rezende, solicitou a inter-
venção da Polícia Federal.

As investigações devem co-
meçar na próxima semana.
Atual vice-prefeito da cida-
de de Parnamirim, Nininho
foi o único gestor munici-
pal eleito pelo PRB no Es-
tado, com 3.998 votos. Ele
conquistou 490 votos a
mais que o segundo coloca-
do, Daniel Sampaio (PSB),
o Danielzinho. Os advoga-
dos do socialista vão acom-
panhar as investigações. 

O
s 121 anos do Cor-
po de Bombeiros
Militar de Pernam-

buco (CBMPE) foram des-
tacados pelo deputado
Alberto Feitosa (PR). A ins-
tituição, que aniversariou
ontem, foi homenageada
pelo parlamentar com Voto
de Aplausos para o coman-
dante-geral da corporação,
Carlos Eduardo Poças
Amorim Casa Nova. "A ho-
menagem é um reconheci-
mento aos serviços pres-
tados pelos militares",
disse.

De acordo com Feitosa,
o CBMPE tem feito muito
pelos pernambucanos, sen-
do uma das mais respeitadas
instituições no Estado. "O
quadro de oficiais e praças é
composto de pessoal treina-
do e especializado, ofere-
cendo à sociedade profissio-
nais altamente qualifica-
dos", destacou, acrescentan-
do que a autonomia admi-
nistrativa, conquistada em

1994 por meio da Emenda
Constitucional nº 4, facilita
a assistência à população.

Entre as atribuições da
corporação, estão a de
realizar serviços de pre-
venção e de extinção de in-
cêndio; prestar socorro e
atendimento médico emer-
gencial e pré-hospitalar,
nos casos de acidentes com

vítimas ou a pessoas em
iminente perigo de vida,
além de atuar na execução
das atividades de defesa
civil. "Os 2,5 mil homens
que integram a tropa pres-
tam um valoroso trabalho,
do Sertão ao Litoral. Eles
estão sempre presentes nas
mais difíceis situações", co-
mentou. 
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Corpo de Bombeiros
celebra 121 anos

Corporação enfrenta situações de risco

LEGÍTIMO - Pimentel defendeu Ferdinando Carvalho
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Sucessão 

Apoio ao prefeito eleito
em Parnamirim

O depoimento do atual
prefeito da cidade de São
Caetano, publicado no jornal
Folha de Pernambuco, no
último domingo, foi alvo de
críticas por parte do deputa-
do Esmeraldo Santos (PR).
No texto, o prefeito reeleito
Jadiel Braga diz que deseja
impor uma nova derrota para
Esmeraldo, nas eleições de
2010 para deputado estadual. 

A nota, publicada na co-
luna do jornalista Ricardo
Dantas Barreto, enfatiza que
Jadiel Braga mandou um
aviso para o deputado. “Ele
falou que irá fazer o possível
para que eu não me reeleja
em 2010”, lamentou o repu-
blicano, acrescentando que,
para não polemizar, respon-
deu ao jornalista que “Deus
abençoe o prefeito”. 

O parlamentar lembrou
que ingressou na vida públi-

ca em 1992. “Fui vereador,
prefeito por dois mandatos,
estou sendo deputado esta-
dual e irei trabalhar para mi-
nha reeleição, pois tenho o
apoio de São Caetano e de
Pernambuco”, observou. 

Para Esmeraldo, o prefei-
to Jadiel deveria parar de fa-
zer avisos prévios e cuidar
mais da cidade. Segundo o

parlamentar, há três sema-
nas, o telhado do prédio do
Conselho Tutelar caiu e o lo-
cal está sem energia, por cau-
sa de uma conta atrasada no
valor de R$ 10,50. “Em vez
de se preocupar com minha
reeleição, ele deve tratar dos
problemas que a cidade en-
frenta devido à má gestão”,
ressaltou. 

CONSELHO - Esmeraldo  disse para Jadiel trabalhar mais
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Agreste

Republicano rebate
gestor de São Caetano

Em comemoração aos
84 anos da instalação do
Comando Geral da Polícia
Militar de Pernambuco, no
Derby, o deputado Sebas-
tião Rufino (DEM) apre-
sentou um projeto de lei
para que 18 de outubro
seja transformado no Dia
do Policial Militar (PM) e
do Bombeiro Militar (BM)
da Reserva. "A proposta é
de grande relevância para
os que já serviram à cor-
poração com esmero e
empenho, a fim de prote-
ger a sociedade pernambu-
cana. Estou confiante que a
matéria será aprovada",
pontuou.

A sede do Quartel do
Derby foi inaugurada em
1898, pelo então governa-
dor Delmiro Gouveia, e
entregue oficialmente ao
Comando Geral da PM em
18 de outubro de 1924,
mas a posse definitiva
aconteceu em 15 de no-
vembro do mesmo ano.
Em 1994, ao completar 70
anos, o local foi tombado
pelo Patrimônio Histórico

de Pernambuco, no Gover-
no de Joaquim Francisco.
Na época, o comandante
da PMPE era o coronel

José Rodrigues Leite. "O
edifício é um marco da se-
gurança e da integração

com a população do Esta-
do", afirmou Rufino. 

O integrante do Demo-
cratas citou ainda sua tra-
jetória militar. "Todos sa-
bem do meu apreço pela
PM, instituição da qual
participei durante 32 anos.
Ingressei como soldado,
galguei todos os postos de
praça até chegar ao cargo
de oficial superior, como
coronel. Encerrei minha
carreira em 1987, quando
me dediquei à política e,
em particular, ao município
de Bom Jardim", informou.

RUFINO - Lembrança da instalação do Quartel do Derby
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Polícia Militar

Projeto cria Dia do
PM e BM da Reserva

APLAUSOS  - Feitosa citou trabalho do comandante-geral
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18 de outubro

foi a data

escolhida para

a homenagem
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Aimportância da qua-
lificação profissio-
nal para os jovens e

o descuido do Poder Exe-
cutivo em relação às crian-
ças que vivem nas ruas das
cidades foram os assuntos
que nortearam o discurso
do deputado Maviael Ca-
valcanti (DEM), ontem, na
Alepe. O parlamentar infor-
mou que debateu o tema
durante a última campanha
eleitoral. "Considero esse
assunto muito importante e
o discuto há anos. Nas
eleições, coloquei meu
ponto de vista nos palan-
ques em que estive", infor-
mou.

O parlamentar citou
um projeto de autoria do
atual Governo que prevê a
implantação de programas
qualificando a juventude
para o mercado de tra-
balho. "A medida deve
contribuir para a redução
da criminalidade, pois
olhar a juventude é funda-
mental para reduzir a vio-
lência no País", pontuou.
Cavalcanti também suge-
riu que as escolas públicas

sejam transformadas, gra-
dativamente, e passem a
oferecer programas que
preparem o jovem para o
primeiro emprego. "Anti-
gamente, nos municípios
de Timbaúba, Nazaré da
Mata, entre outros, eram
ministrados cursos nas es-
colas, mas os governantes
foram abandonando o in-
vestimento", lamentou.

O integrante do Demo-
cratas comentou ainda uma
matéria veiculada nos jor-
nais pernambucanos sobre
uma campanha que vai ser
lançada hoje, visando pren-
der em flagrante a mãe que
obrigar uma criança a pedir
dinheiro nas ruas. "Fiquei
feliz com o que vi, mas
acredito que nós, do Le-
gislativo e do Executivo,
também somos responsá-
veis pela situação dessas
crianças por não sugerir
projetos específicos para
sanar essa problemática e,
no caso do Governo, por
pensar somente em obras
de grande porte para em-
belezar a cidade", ponde-
rou.

Maviael volta a cobrar
atenção à criança

Escolas equipadas e oferta de cursos foram sugeridas

Uma pesquisa realizada
pela Organização Não-Go-
vernamental (ONG) Sa-
ferNet, a fim de identificar
as vítimas  de pedofilia e
pornografia infantil, moti-
vou o discurso do deputado
Cleiton Collins (PSC). A
ONG, que é responsável
pela Central Nacional de
Denúncias de Crimes Ci-
bernéticos e opera em par-
ceria com o Ministério Pú-
blico Federal de São Paulo
(MPF), ouviu 1,4 mil crian-
ças, jovens e pais de todo o
País. O estudo foi divul-
gado pelo MPF, no dia 9 de
outubro, e revelou que 53%
das crianças e adolescentes
já tiveram contato com con-
teúdo agressivo e impróprio
na Internet. "Existem mui-
tos pais que não acompa-
nham os filhos na hora em
que eles acessam a rede
mundial", alertou.

O parlamentar repercu-
tiu o Projeto de Lei n0

718/2008, de sua autoria,
que defende o bloqueio de
sites de relacionamento nos
computadores da rede es-
tadual de ensino. "Sem li-
mites, a Internet se torna
perigosa. As crianças ficam
vulneráveis à ação de cri-
minosos", observou, acres-
centando que espera o
apoio dos demais deputa-
dos para aprovar a matéria.
"Serão 950 mil alunos pro-
tegidos de pedófilos. Esse é

um benefício que a Casa
pode dar às crianças", jus-
tificou.

De acordo com Collins,
a pesquisa revelou que 64%
dos jovens navegam pela
web no próprio quarto, ou
seja, os pais não adotam
uma das dicas de segurança
que orienta manter o com-
putador em uma área co-
mum da casa. Também foi
constatado que 87% dos
adolescentes afirmam não
ter restrições para o uso da
Internet. "Aconselho aos
pais que fiscalizem mais a
utilização desse instru-
mento de comunicação que
é muito importante, se usa-
do para a pesquisa escolar e
de maneira sadia. Cito um
trecho bíblico para funda-
mentar meu discurso: En-
sina o teu filho o caminho
que, ele deve andar, para
que amanhã, ele não venha
a se perder."
SÃO PAULO - Collins ainda
lamentou o desfecho trági-
co do seqüestro da menina
Eloá Cristina da Silva, em
Santo André, São Paulo,
que ficou por cem horas
refém do ex-namorado Lin-
demberg. "A vítima era
uma criança de 15 anos.
Não quero culpar os pais da
menina, mas todos devem
observar melhor na com-
panhia de quem estão os
filhos e o que eles fazem",
observou.

Pedofilia

Pesquisa mostra
vulnerabilidade

dos jovens 
na Internet

O Dia do Arquivista,
celebrado ontem, foi res-
saltado no Plenário pelo
deputado Airinho (PSB).
O parlamentar destacou a
importância do profissio-
nal na preservação de do-
cumentos. "A data registra
a contribuição do profis-
sional no apoio à área
informacional", comentou.
De acordo com o socia-
lista, a atividade objetiva
recuperar, no menor tempo
possível, qualquer infor-
mação armazenada em
suportes diversos, sejam
eles impressos ou digitais.

O parlamentar lembrou
que a profissão é antiga e
que o primeiro Regimento
Interno da Assembléia Le-
gislativa, de 1836, já previa
a criação de um arquivo. "A
Alepe sempre demonstrou
preocupação com a preser-

vação da memória e da his-
tória de Pernambuco", ob-
servou, elogiando o traba-
lho desenvolvido pela As-
sistência de Preservação do
Patrimônio Histórico do
Legislativo. 

"O setor tem desen-
volvido atividades que as-
seguram o devido acon-
dicionamento e arquiva-
mento da documentação
produzida pelo Poder,
além de promover esfor-
ços a fim de garantir a
gestão do patrimônio cul-
tural da Casa Legislativa,
por meio de ações pre-
servacionistas em relação
aos bens móveis e imóveis
da Alepe", frisou.

Assegurar a preser-
vação da informação e
promover a ligação entre o
passado e o futuro é uma
das missões do arquivista,

segundo Airinho. "A pri-
meira responsabilidade do
profissional é com o
homem de nosso tempo.
Tal responsabilidade se

exerce não apenas com
relação à nação, ao Estado
e à administração, mas,
sobretudo com o cidadão",
avaliou.  

História

Destaque para atuação do arquivista

EXEMPLO - Airinho enalteceu profissionais da Alepe

RINALDO MARQUES

PROTEÇÃO - Collins quer disciplinar uso da rede na escola

RINALDO MARQUES

INSISTÊNCIA- Maviael lembrou que aborda o tema há anos

RINALDO MARQUES
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Centésima Décima Terceira Reunião Ordinária da Segunda
Sessão Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura,
realizada em 21 de outubro de 2008, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2490/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 747/2008, de
autoria do Poder Executivo que abre crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2008, em favor da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego, no valor de cinco
milhões, trezentos e cinquenta e nove mil, setenta e dois reais e dá
outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 17/10/2008

Discussão Única do Parecer de Redação Final nº 2491/2008
Autora: Comissão de Redação de Leis

Oferece Redação Final ao Projeto de Lei Ordinária nº 748/2008, de
autoria do Poder Executivo que abre crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2008, em favor do
Fundo Estadual de Saúde - FIES-PE, no valor de oito milhões,
seiscentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e setenta e sete reais e
dá outras providências.

DIÁRIO OFICIAL DE - 17/10/2008

Discussão Única do Projeto de Resolução n° 768/2008
Autor: Dep.Mesa Diretora

Concede licença em Caráter Cultural, no período de 08 a 27 de
novembro de 2008 à Deputada Miriam Lacerda, quando estará em
viagem à Índia em virtude da Missão Empresarial do Nordeste do Brasil
a convite da FECOMÉRCIO/2008.

(Parecer nº 2488)

DIÁRIO OFICIAL DE - 17/10/2008

Discussão Única do Projeto de Resolução n° 769/2008
Autor: Dep.Mesa Diretora

Concede licença em Caráter Cultural, no período de 08 a 27 de
novembro de 2008 ao Deputado Ricardo Teobaldo, quando estará em
viagem à Índia em virtude da Missão Empresarial do Nordeste do Brasil
a convite da FECOMÉRCIO/2008.

(Parecer nº 2489)

DIÁRIO OFICIAL DE - 17/10/2008

Primeira Discussão do Projeto de Lei Ordinária n° 575/2008
Autor: Dep.Clodoaldo Magalhães

Considera a Cachaça Patrimônio Cultural e Imaterial do Estado de
Pernambuco.

Pareceres Favoráveis das: 1ª, 3ª e 5ª Comissões.

DIÁRIO OFICIAL DE - 27/5/2008

Discussão Única da Indicação n° 2524/2008
Autor: Dep. Izaías Régis

Apelo ao Governador do Estado, ao Secretário de Turismo, ao
Diretor Presidente do DER/PE no sentido de providenciar a
revitalização do Monumento Rosa dos Ventos na Rodovia PE
177 - Deputado José Cardoso, localizada no município de
Garanhuns.

DIÁRIO OFICIAL DE - 13/10/2008

Discussão Única da Indicação n° 2525/2008
Autor: Dep. Izaías Régis

Apelo ao Ministro do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior,
ao Ministro da Ciência e Tecnologia, ao Governador do Estado de
Pernambuco, ao Secretário de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente do
Estado no sentido de viabilizar a construção de uma Fábrica de
Biodiesel no município de Garanhuns.

DIÁRIO OFICIAL DE - 13/10/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2589/2008
Autor: Dep. Airinho de Sá Carvalho

Voto de Aplausos ao Advogado e Escritor Dr. Antonio Campos, por ter
sido eleito com 24 votos, para Academia Pernambucana de Letras -
APL.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2590/2008
Autora: Dep. Miriam Lacerda

Solicita que seja transcrito nos Anais desta Casa o artigo: “Saúde da
Criança: principal preocupação da sociedade”, de autoria do Vice-
Presidente do IMIP, Dr. Bertoldo Kruse Grande de Arruda, publicado na
seção “Opinião” do Diário de Pernambuco, em 11 de outubro do
corrente ano. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2591/2008
Autor: Dep. Augusto César Filho

Solicita que seja realizada uma Reunião em caráter Solene em 27
de novembro do corrente ano, em razão das comemorações aos
vinte e cinco anos das Casas Bandeirantes. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2592/2008
Autora: Dep. Elina Carneiro

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Mario Atanázio de Souza,
ocorrido recentemente.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2593/2008
Autor: Dep. Antônio Moraes

Solicita que seja realizada uma Reunião Solene no dia 17 de
dezembro do corrente ano pela passagem do aniversário de 20
anos da Criação do Sindicato dos Funcionários Integrantes do
Grupo Ocupacional da Administração Tributária do Estado de
Pernambuco - SINDIFISCO-PE. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2594/2008
Autora: Dep. Elina Carneiro

Voto de Aplausos ao Prefeito do Município de Jaboatão dos
Guararapes, pelo recebimento do prêmio: “Brasil Sorridente”, por ter
sido considerado o município de melhor saúde bucal do Estado de
Pernambuco.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2595/2008
Autora: Dep. Elina Carneiro

Voto de Aplausos a Rivânia Queiroz pelo profícuo trabalho realizado
como Diretora de Imprensa do Município de Jaboatão dos Guararapes.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2596/2008
Autor: Dep. Manoel Ferreira

Votos de Aplauso pelos noventa anos da Igreja Evangélica Assembléia
de Deus. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2008

Discussão Única do Requerimento n° 2598/2008
Autor: Dep. Maviael Cavalcanti

Voto de Pesar pelo falecimento da Senhora Bernadete de Menezes
Leal Ferraz, ocorrido recentemente no município de Floresta, neste
Estado. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 17/10/2008

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA
DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 16 DE OUTUBRO DE 2008.

PRESIDÊNCIA DO DEPUTADO GUILHERME UCHÔA.

AOS 16 (DEZESSEIS) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO
DE 2008 (DOIS MIL E OITO), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30
(TRINTA) MINUTOS, PRESENTES OS DEPUTADOS
AGLAILSON JÚNIOR, AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ALBERTO
FEITOSA, ANTÔNIO FIGUEIRÔA, ANTÔNIO MORAES,
AUGUSTO COUTINHO, BRINGEL, CARLOS SANTANA, CEÇA
RIBEIRO, CIRO COELHO, CLAUDIANO MARTINS, CORONEL
JOSÉ ALVES, DOUTORA NADEGI, EDUARDO PORTO,
ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, GUILHERME
UCHÔA, HENRIQUE QUEIROZ, ISALTINO NASCIMENTO,
IZAÍAS RÉGIS, JOÃO FERNANDO COUTINHO, JOÃO
NEGROMONTE, LUCIANO MOURA, MANOEL FERREIRA,
MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, MIRIAM
LACERDA, PASTOR CLEITON COLLINS, RICARDO COSTA,
RICARDO TEOBALDO, SEBASTIÃO RUFINO, SOLDADO
MOISÉS, TERESA LEITÃO E TEREZINHA NUNES, TENDO
JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS ANDRÉ
CAMPOS, AUGUSTO CÉSAR FILHO, BARRETO, CARLA LAPA,
CLODOALDO MAGALHÃES, ELIAS LIRA, ELINA CARNEIRO,
EVERALDO CABRAL, GERALDO COELHO, JOÃO DA COSTA,
JOSÉ QUEIROZ, LOURIVAL SIMÕES, PEDRO EURICO,
RAIMUNDO PIMENTEL E SÉRGIO LEITE, ENCONTRANDO-SE
LICENCIADO O DEPUTADO EDSON VIEIRA, NOS TERMOS DA
RESOLUÇÃO Nº 880/2008, CONSTATADO O QUORUM
REGIMENTAL, O SENHOR PRESIDENTE DECLARA ABERTA A
REUNIÃO. OCUPAM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-
SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO AS DEPUTADAS
MIRIAM LACERDA E TEREZINHA NUNES,
RESPECTIVAMENTE. LIDA, É APROVADA E ENVIADA À
PUBLICAÇÃO A ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA ANTERIOR. LIDO
O EXPEDIENTE, É ENVIADO À PUBLICAÇÃO. NO HORÁRIO
RESERVADO AO PEQUENO EXPEDIENTE, O SENHOR
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO
SOLDADO MOISÉS, QUE DESTACA A REALIZAÇÃO DE
CURSOS DE FORMAÇÃO DE CABOS E SARGENTOS PELA
ASSOCIAÇÃO PERNAMBUCANA DOS CABOS E SOLDADOS.
FINALIZANDO, PARABENIZA O SENHOR EDUARDO CAMPOS,
GOVERNADOR DO ESTADO, PELA INICIATIVA E LEMBRA
QUE O PROJETO É PIONEIRO NO BRASIL E RENOVARÁ AS
ESTRUTURAS DAS CORPORAÇÕES MILITARES EM
PERNAMBUCO. SEGUE NA TRIBUNA O DEPUTADO ANTÔNIO
MORAES PARA SOLICITAR QUE O MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA
SEJA CONTEMPLADO COM A INSTALAÇÃO DO GRUPO DE
CALÇADOS PAQUETÁ. CONTINUANDO, DESTACA A
QUALIDADE DA MÃO-DE-OBRA DISPONÍVEL NO MUNICÍPIO.
FINALIZANDO, PEDE O APOIO DO SENHOR PRESIDENTE
NESSE SENTIDO. NA SEQÜÊNCIA, A DEPUTADA DOUTORA
NADEGI REGISTRA A IMPORTÂNCIA DO DIA MUNDIAL DA
ALIMENTAÇÃO, COMEMORADO NO DIA DE HOJE,
APRESENTANDO UM GUIA ALIMENTAR CONFECCIONADO
PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, O QUAL ORIENTA SOBRE A
ADOÇÃO DA ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL. FINALIZANDO,
RESSALTA AS INICIATIVAS DO GOVERNO FEDERAL NO
SENTIDO DE OFERECER MELHORES CONDIÇÕES DE VIDA
PARA A POPULAÇÃO. A SEGUIR, A DEPUTADA TEREZINHA
NUNES DESTACA ARTIGO DO SENADOR SÉRGIO GUERRA A
RESPEITO DA CRISE FINANCEIRA MUNDIAL, PUBLICADO NA
EDIÇÃO DO DIA DE ANTEONTEM DO JORNAL FOLHA DE SÃO
PAULO, NO QUAL O SENADOR PERNAMBUCANO AFIRMA
QUE O SENHOR LUÍS INÁCIO LULA DA SILVA, PRESIDENTE
DA REPÚBLICA, NÃO PREPAROU O PAÍS PARA A CRISE. EM
SEGUIDA, A DEPUTADA TERESA LEITÃO DESTACA O ENVIO
A ESTA CASA NO DIA DE ONTEM DE TRÊS PROJETOS DE LEI
DO GOVERNO DO ESTADO RELACIONADOS ÀS POLÍTICAS
PARA A JUVENTUDE. CONTINUANDO, OPINA QUE AS
MEDIDAS FORAM ELABORADAS EM CONJUNTO COM A
SOCIEDADE E REGISTRA A PRESENÇA DO SENHOR PEDRO
MENDES, SECRETÁRIO ESPECIAL DA JUVENTUDE E DO
EMPREGO. FINALIZANDO, PARABENIZA O SENHOR
EDUARDO CAMPOS, GOVERNADOR DO ESTADO, E O
SENHOR PEDRO MENDES PELA INICIATIVA. O SENHOR
PRESIDENTE REGISTRA A PRESENÇA DO SENHOR PEDRO
MENDES, SECRETÁRIO ESPECIAL DA JUVENTUDE E DO
EMPREGO. OCUPA A TRIBUNA A DEPUTADA CEÇA RIBEIRO
PARA JUSTIFICAR A PERDA DA CONDIÇÃO DE VOTO DESTA
CASA NO CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE –
CONSEMA, RELATANDO QUE A MEDIDA LEVOU EM
CONSIDERAÇÃO QUE A CASA ESTÁ NO MESMO PATAMAR
DO PODER JUDICIÁRIO E QUE A DECISÃO FAZ PARTE DE UM
PROJETO RELACIONADO AO FUNCIONAMENTO DO
CONSEMA, APRECIADO NA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA. CONTINUANDO, ESCLARECE QUE
SE A PROPOSTA FOR APROVADA NO PLENÁRIO O PODER
LEGISLATIVO TERÁ DIREITO APENAS A PRONUNCIAMENTO
DURANTE AS REUNIÕES DO ÓRGÃO A PARTIR DO PRÓXIMO
ANO, CRITICANDO A POSIÇÃO DA COMISSÃO A RESPEITO
DO ASSUNTO. FINALIZANDO, PARABENIZA O SENHOR
ARISTIDES MONTEIRO, SECRETÁRIO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE DO ESTADO E
PRESIDENTE DO CONSEMA, PELA REALIZAÇÃO DAS
REUNIÕES NO INTERIOR DE PERNAMBUCO,
CONTRIBUINDO PARA DISCUTIR TEMAS IMPORTANTES
JUNTO À POPULAÇÃO. USA DA PALAVRA O ÚLTIMO ORADOR
INSCRITO NO PEQUENO EXPEDIENTE, DEPUTADO ISALTINO
NASCIMENTO, QUE DEFENDE A REALIZAÇÃO DO
RECADASTRAMENTO E DA REVISÃO DOS ELEITORES NOS
MUNICÍPIOS PERNAMBUCANOS ATÉ O INÍCIO DAS
ELEIÇÕES DO ANO DE DOIS MIL E DEZ. FINALIZANDO,
DEFENDE A REALIZAÇÃO DE UMA AUDIÊNCIA PÚBLICA
SOBRE O ASSUNTO NESTA CASA. ENCERRADO O
PEQUENO EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA
A ORDEM DO DIA. SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO
APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA OS PARECERES DA
COMISSÃO DE REDAÇÃO DE LEIS NºS 2484/2008 A
2487/2008, QUE OFERECEM REDAÇÃO FINAL AOS
PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 730/2008 E 741/2008 A
743/2008, RESPECTIVAMENTE. SUBMETIDOS AO PLENÁRIO,
SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA OS PROJETOS DE
RESOLUÇÃO NºS 760/2008 A 762/2008. SUBMETIDOS AO
PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM SEGUNDA DISCUSSÃO OS
PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS 747/2008 E 748/2008.
SUBMETIDAS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADAS EM
DISCUSSÃO ÚNICA AS INDICAÇÕES NºS 2519/2008 A
2522/2008. SUBMETIDA AO PLENÁRIO, É APROVADA EM
DISCUSSÃO ÚNICA A INDICAÇÃO Nº 2523/2008, REQUERIDA
A UNANIMIDADE PELO DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS.
SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM
DISCUSSÃO ÚNICA O REQUERIMENTO DE URGÊNCIA PARA
TRAMITAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 746/2008 E
OS REQUERIMENTOS NºS 2583/2008 A 2587/2008.
ESGOTADA A PAUTA, O SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À
PUBLICAÇÃO O REQUERIMENTO Nº 2598/2008, DE AUTORIA
DO DEPUTADO MAVIAEL CAVALCANTI, APRESENTADO NA
REUNIÃO PLENÁRIA DO DIA DE HOJE, NO QUAL APRESENTA
VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DA SENHORA
BERNADETE DE MENEZES LEAL FERRAZ. NADA MAIS
HAVENDO A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A
REUNIÃO, CONVOCANDO A SEGUINTE, EM CARÁTER
ORDINÁRIO, PARA A PRÓXIMA SEGUNDA-FEIRA NO
HORÁRIO REGIMENTAL.

CENTÉSIMA DÉCIMA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE
2008.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 208 - DO GOVERNADOR DO ESTADO
encaminhando Projeto de Lei nº 767 que Abre crédito suplementar ao
Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras
providências.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

PARECER Nº 2488 - DA MESA DIRETORA submetendo ao Plenário
Projeto de Resolução nº 768 que Concede licença em Caráter Cultural
à Deputada Miriam Lacerda.
A Imprimir.

PARECER Nº 2489 - DA MESA DIRETORA submetendo ao Plenário
Projeto de Resolução nº 769 que Concede licença em Caráter Cultural
ao Deputado Ricardo Teobaldo.
A Imprimir.

PARECERES NºS 2490, 2491 E 2492 - DA COMISSÃO DE
REDAÇÃO DE LEIS dando Redação Final aos Projetos de Lei nºs 742,
748 e 575.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 73 - DO DEPUTADO PEDRO EURICO indicando os
Deputados Bringel e Raimundo Pimentel como membros titular e
suplente, respectivamente, da Comissão Especial do Parque Asa
Branca.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 122 - DO DEPUTADO MANOEL FERREIRA solicitando
licença no período de 20 de outubro a 05 de novembro de 2008, para
tratamento de saúde.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 094122 - DO DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO
solicitando o cancelamento da Reunião Solene do dia 22 de outubro de
2008, em comemoração ao Dia do Cirurgião.
À Publicação.

REQUERIMENTO - DO DEPUTADO SÉRGIO LEITE solicitando
dispensa da presença nas Reuniões Plenárias dos dias 20, 21 e 22 de
outubro de 2008.
À Publicação.

REQUERIMENTO - DO DEPUTADO RICARDO TEOBALDO
solicitando dispensa da presença nas Reuniões Plenárias dos dias 20,
21, 22 e 23 de outubro de 2008.
À Publicação.

OFÍCIO TCGP
Nº 0242/2008

Recife, 13 de outubro de 2008.

Senhor Presidente,

Submeto à apreciação dessa Assembléia Legislativa o anexo Projeto
de Lei, que tem por objetivo extinguir e criar cargos no Quadro de
Pessoal do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.

A presente proposição funda-se na competência constitucional desta
Corte de Contas, decorrente da autonomia administrativa e financeira,
conforme previsto no artigo 20 da Constituição do Estado de
Pernambuco, bem como na alínea “c” do inciso XXI do artigo 2º da Lei
Orgânica deste Tribunal de Contas.

A criação dos mencionados cargos é de grande relevância para este
Tribunal, visto que fornece importante instrumento legal para a maior
eficiência de suas atribuições constitucionais e legais de fiscalização,
acompanhamento, controle e apreciação das contas dos ordenadores
das despesas e dos gestores públicos no âmbito das administrações
Estadual e Municipal.

A cada dia, aumentam os encargos e as responsabilidades do Tribunal
de Contas, com ampliação das respectivas atribuições, mormente após
o advento da Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabeleceu limites
rígidos quanto às despesas públicas e aumentou os encargos a serem
exercidos por este Órgão, impondo a absoluta e imperiosa
necessidade de ampliar o seu quadro de pessoal técnico especializado,
para melhor atendimento de suas necessidades institucionais e mais
eficiência no desempenho de suas competências constitucionais e
legais.

Ressalto que o impacto financeiro estimado do projeto de lei, em anexo,
está em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2009 e com as regras e condições do Programa de Ajuste Fiscal
firmado com o Governo Federal, já tendo sido objeto de negociação
com o Poder Executivo Estadual. Além disso, a posse nos novos
cargos somente se dará a partir de 2009, uma vez respeitados os
limites legais, as disponibilidades financeiras e a previsão orçamentária.

Saliento, por oportuno, que, em contrapartida à criação dos aludidos
cargos, o presente Projeto de Lei contempla a extinção de quarenta e
cinco cargos, atualmente vagos, do Quadro de Pessoal desta Corte de
Contas.

Certos do acolhimento que esse Ilustrado Poder dispensará à presente
iniciativa, aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos
seus Insignes Pares, protestos de grande consideração e especial
apreço.

Atenciosamente,

TRIBUNAL DE CONTAS, em 20 de outubro de 2008.

Conselheiro SEVERINO OTÁVIO RAPÔSO MONTEIRO
Presidente

Excelentíssimo Senhor
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Deputado GUILHERME UCHÔA
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de
Pernambuco
Rua da Aurora, 631 - Boa Vista
RECIFE - PE 50.050-000

Projeto de Lei Ordinária N° 774/2008

Ementa: Extingue e cria cargos no Quadro de Pessoal do
Tribunal de Contas do Estado.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Ficam extintos os seguintes cargos do Quadro de Pessoal do
Tribunal de Contas do Estado, atualmente vagos:
I – do Grupo Ocupacional de Controle Externo:
a) 30 (trinta) cargos de Técnico de Auditoria das Contas Públicas;
b) 12 (doze) cargos de Técnico de Inspeção de Obras Públicas;
c) 1 (um) cargo de Programador de Computador;
II – do Grupo Ocupacional de Apoio ao Controle Externo: 2 (dois)
cargos de Agente de Segurança.
Art. 2º Ficam criados, no Quadro de Pessoal de que trata o artigo
anterior, os seguintes cargos, com vencimentos, atribuições e requisitos
para provimento estabelecidos na Lei Estadual nº 12.595, de 4 de junho
de 2004:
I – no Grupo Ocupacional de Controle Externo:
a) 18 (dezoito) cargos de Auditor das Contas Públicas;
b) 10 (dez) cargos de Inspetor de Obras Públicas;
c) 10 (dez) cargos de Analista de Sistemas;
II – no Grupo Ocupacional de Apoio ao Controle Externo: 10 (dez)
cargos de Assistente Técnico de Informática e Administração.

Art. 3º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta
de dotações orçamentárias próprias do Tribunal de Contas do Estado
de Pernambuco.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

TRIBUNAL DE CONTAS, em 20 de outubro de 2008.

Conselheiro SEVERINO OTÁVIO RAPÔSO MONTEIRO
Presidente

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

OFÍCIO TCGP
Nº 0243/2008

Recife, 13 de outubro de 2008.

Senhor Presidente,
Encaminho a Vossa Excelência, para deliberação dessa Egrégia
Assembléia, o anexo Projeto de Lei, objetivando alterar a Lei nº 12.594,
de 3 de junho de 2004, que dispõe sobre a estrutura organizacional do
Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, suas Unidades
Administrativas, seus respectivos Cargos Comissionados e Funções
Gratificadas, e estabelece normas para disciplinar os atos normativos
que menciona e dá outras providências.

As alterações propostas objetivam modificar o vínculo de duas
Gerências já existentes na estrutura administrativa do Tribunal e criar
uma outra, subordinada à Coordenadoria de Controle Externo.

A Gerência de Avaliação de Programas e Órgãos Públicos – GEAP,
como unidade organizacional integrante dos Órgãos Auxiliares do
Tribunal, será responsável pelo planejamento, seleção, realização e
supervisão de auditorias operacionais, bem como pelo seu
monitoramento. Além disso, a sua criação permitirá a padronização e o
controle dos trabalhos de auditoria operacional realizados e garantirá o
aprimoramento contínuo de servidores no tema e a realização de
auditorias operacionais em todos os exercícios financeiros.

Ressalto que a Gerência criada pelo acréscimo do inciso V ao artigo 22
da Lei nº 12.594/2004, conforme proposto no artigo 2º do projeto de lei,
incorporará à estrutura permanente do Tribunal as atividades de um
grupo de trabalho atualmente existente, o qual será, em seguida,
extinto. O impacto financeiro estimado da presente proposição
encontra-se em anexo.

Certos do acolhimento que esse Ilustrado Poder dispensará à presente
iniciativa, aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência e aos
seus Insignes Pares, protestos de grande consideração e especial
apreço.

Atenciosamente,

TRIBUNAL DE CONTAS, em 20 de outubro de 2008.

Conselheiro SEVERINO OTÁVIO RAPÔSO MONTEIRO
Presidente

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
Digníssimo Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de
Pernambuco
Rua da Aurora, 631 - Boa Vista
RECIFE - PE 50.050-000

Projeto de Lei Ordinária N° 775/2008

Ementa: Altera a Lei Estadual nº 12.594, de 3 de junho de
2004, que dispõe sobre a Estrutura Organiza-
cional do Tribunal de Contas do Estado de
Pernambuco, suas Unidades Administrativas,
seus respectivos Cargos Comissionados e Fun-
ções Gratificadas, e estabelece normas para
disciplinar os atos normativos que menciona e
dá outras providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Os artigos 6º, 7º e 33 da Lei Estadual nº 12.594, de 3 de junho
de 2004, passam a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 6º O Gabinete da Presidência (GPRE) é composto por 01 (um)
Núcleo de Comunicação (NUC), 03 (três) Gerências e 01 (uma)
Assessoria da Presidência, integrada por 04 (quatro) Assessores.
.....................................................................................................................”

“Art. 7º O Núcleo de Comunicação (NUC) é composto por 02 (duas)
Gerências.
§ 1º A gerência operacional das atividades desenvolvidas pelas
Unidades Administrativas, que integram o Núcleo de Comunicação, é
desempenhada pelos titulares das 02 (duas) Gerências, privativas de
servidor efetivo do Tribunal de Contas, aos quais são atribuídas funções
gratificadas, símbolo TC-FGG-2.
.....................................................................................................................”
“Art. 33. A Coordenadoria de Tecnologia da Informação (CTI) é
composta por 03 (três) Gerências.
§ 1º A gerência operacional das atividades desenvolvidas pelas
Unidades Administrativas, que integram a Coordenadoria de
Tecnologia da Informação, é desempenhada pelos titulares das 03
(três) Gerências, privativas de servidor titular do cargo de Analista de
Sistemas ou Programador de Computador, aos quais são atribuídas
funções gratificadas, símbolo TC-FGG-2.
.......................................................................................................................
..........................”
Art. 2º Ficam acrescidos os incisos V e VI e o § 5º no artigo 22 da Lei
Estadual nº. 12.594, de 3 de junho de 2004, com a seguinte redação:
“Art. 22...........................................................................................................
.......................................................................................................................
V – Gerência de Avaliação de Programas e Órgãos Públicos (GEAP);
VI – Gerência de Auditoria de Tecnologia da Informação (GATI).
.......................................................................................................................
§ 5º Fica atribuída a função gratificada símbolo TC-FGG-2 aos titulares
das Gerências de que tratam os incisos V e VI do caput deste artigo,
privativas de servidor:
I – integrante do GOCE, no caso da Gerência de Avaliação de
Programas e Órgãos Públicos (GEAP);
II – titular do cargo de Analista de Sistemas ou Programador de
Computador, no caso da Gerência de Auditoria de Tecnologia da
Informação (GATI).”.
Art. 3º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta
de dotações orçamentárias próprias do Tribunal de Contas do Estado
de Pernambuco.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

TRIBUNAL DE CONTAS, em 20 de outubro de 2008.

Conselheiro SEVERINO OTÁVIO RAPÔSO MONTEIRO
Presidente

Às 1ª , 2ª e 3ª Comissões.

Ofício nº 122/2008.
Recife, 20 de outubro de 2008.

Senhor Presidente,

Solicito de V.Exa. licença das atividades legislativas no período
de 20 de outubro a 05 de novembro do corrente ano, para
tratamento de saúde conforme atestado em anexo. No que pede
deferimento.

Atenciosamente,

Deputado MANOEL FERREIRA

Ao Exmo Sr.
Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Ofício 073/2008.
Recife, 20 de outubro de 2008.

Senhor Presidente,

Através do presente, estamos indicando os Deputados Bringel para
ser membro titular e o Deputado Raimundo Pimentel para membro
suplente da Comissão Especial do Parque Asa Branca, cuja finalidade
é acompanhar a preservação do acervo que mantém vivo a memória
do rei do Baião, Luiz Gonzaga.

Atenciosamente,

Deputado PEDRO EURICO

Exmo. Sr.
Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA. 

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

DEPUTADO RICARDO TEOBALDO, com assento nesta
Assembléia Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do
artigo 60, do Regimento Interno, dispensas das presenças nas
reuniões dos dias 20 a 23 de outubro de 2008 pelo motivo abaixo
justificado.

JUSTIFICATIVA: 

Viagem a São Paulo - SP.

Recife, 20 de outubro de 2008.

Deputado Ricardo Teobaldo 

DESPACHO

DEFERIDO
EM, 20/10/2008

Deputado Guilherme Uchôa 
Presidente

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA. 

Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

DEPUTADO SÉRGIO LEITE, com assento nesta Assembléia
Legislativa, solicita, nos termos do inciso II, §1º, do artigo 60, do
Regimento Interno, dispensas das presenças nas reuniões dos dias 20
a 22 de outubro de 2008 pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a Mato Grosso do Sul.

Recife, 20 de outubro de 2008.

Deputado Sérgio Leite 

DESPACHO

DEFERIDO
EM, 20/10/2008

Deputado Guilherme Uchôa 
Presidente

MENSAGEM Nº 209/2008.

Recife, 20 de outubro de 2008.

Senhor Presidente,

Submeto, à apreciação dessa Casa, o Projeto de Lei anexo, que tem
por objetivo modificar a Lei nº 13.515, de 27 de agosto de 2008, que
trata da redução da base de cálculo do ICMS relativo às operações
internas realizadas com embalagens para creme dental, consistindo
basicamente em:

·dispensar o estorno proporcional dos créditos fiscais correspondentes
às respectivas aquisições dos insumos pelo estabelecimento fabricante
de embalagem para creme dental;

·permitir a utilização do referido benefício de redução de base de
cálculo do ICMS cumulativamente com àqueles relativos ao Programa
de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco – PRODEPE.

Mensagem

Solicitações de Dispensa

Ofícios/Alepe
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA

Convoco, nos termos do art. 105, I c/c art. 113, caput, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os DEPUTADOS
AUGUSTO CÉSAR FILHO (PTB), AUGUSTO COUTINHO (DEM), CARLA LAPA (PSB), ISALTINO NASCIMENTO (PT), JOÃO
NEGROMONTE (PMDB), LOURIVAL SIMÕES (PR), PEDRO EURICO (PSDB) e TERESA LEITÃO (PT) membros titulares, e, na
ausência destes, os suplentes ALBERTO FEITOSA (PR), ANTÔNIO MORAES (PSDB), CEÇA RIBEIRO (PSB), CORONEL JOSÉ
ALVES (PDT), ERIBERTO MEDEIROS (PTC), MAVIAEL CAVALCANTI (DEM), PASTOR CLEITON COLLINS (PSC), SEBASTIÃO
RUFINO (DEM) e DOUTORA NADEGI (PMN) para se fazerem presentes à reunião a ser realizada às dez horas (10:00 h), do dia
21 de outubro de 2008, no Plenarinho III, localizado no segundo andar do Anexo I desta Assembléia Legislativa – Edifício Senador
Nilo Coelho, onde estarão em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

I) PROPOSTAS DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO:
1) Proposta de Emenda à Constituição Estadual nº 5/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Dispõe sobre a proteção
dos direitos econômicos, sociais e culturais da juventude).

II) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 758/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Institui o Conselho Estadual de Políticas
Públicas de Juventude, e dá providências correlatas).
Regime de urgência
2) Projeto de Lei Ordinária nº 759/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Aprova o Plano Estadual de Juventude, e dá
providências correlatas).
Regime de urgência
3) Projeto de Lei Ordinária nº 763/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Dispõe sobre o Fundo de Defesa Agropecuária
de Pernambuco - FUNDAGRO, instituído pela Lei nº 12.506, de 16 de dezembro de 2003, e alteração).
Regime de urgência
4) Projeto de Lei Ordinária nº 764/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências).
Regime de urgência
5) Projeto de Lei Ordinária nº 766/2008, de autoria da Deputada Terezinha Nunes (Ementa: Dispõe sobre a isenção do
pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos promovidos pelo Estado de Pernambuco às pessoas com renda familiar
de até 02 salários mínimos, e dá outras providências).
6) Projeto de Lei ordinária nº 767/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências).
Regime de urgência

DISCUSSÃO:

I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 750/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências).
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
2) Projeto de Lei Ordinária nº 751/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências).
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
3) Projeto de Lei Ordinária nº 752/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências).
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
4) Projeto de Lei Ordinária nº 753/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências).
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
5) Projeto de Lei Ordinária nº 754/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências).
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
6) Projeto de Lei Ordinária nº 755/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências).
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
7) Projeto de Lei Ordinária nº 756/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências).
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
8) Projeto de Lei Ordinária nº 757/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências).
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
9) Projeto de Lei Ordinária nº 758/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Institui o Conselho Estadual de Políticas
Públicas de Juventude, e dá providências correlatas).
Regime de urgência
10) Projeto de Lei Ordinária nº 759/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Aprova o Plano Estadual de Juventude, e dá
providências correlatas).
Regime de urgência
11) Projeto de Lei Ordinária nº 763/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Dispõe sobre o Fundo de Defesa Agropecuária
de Pernambuco - FUNDAGRO, instituído pela Lei nº 12.506, de 16 de dezembro de 2003, e alteração).
Regime de urgência
12) Projeto de Lei Ordinária nº 764/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências).
Regime de urgência
13) Projeto de Lei Ordinária nº 767/2008, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal
do Estado, relativo ao exercício de 2008, e dá outras providências).
Regime de urgência

Recife, 20 de outubro de 2008.
Sala da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

DEPUTADO JOSÉ QUEIROZ
Presidente



Com a medida que traz o Projeto de Lei em questão, estima-se que
ocorra renúncia de arrecadação, podendo, entretanto, essa renúncia
ser considerada na estrutura de receita da Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, no Demonstrativo de Estimativa de Renúncia de
Receita para os exercícios de 2008 a 2010, compreendendo os
benefícios fiscais em geral, inclusive aqueles relacionados com o
PRODEPE. A mencionada renúncia, porém, não irá afetar as metas de
resultados fiscais previstas na citada LDO, nem contrariará o disposto
na Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal.

Na certeza de contar com o indispensável apoio para apreciação deste
Projeto, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência e
Ilustres Deputados protestos de elevado apreço e distinta
consideração, solicitando a adoção do regime de urgência previsto no
art. 21 da Constituição do Estado.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 20 de outubro de 2008.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco
NESTA

Projeto de Lei Ordinária N° 776/2008

Ementa: Introduz modificações na Lei nº 13.515, de 27 de
agosto de 2008, que trata da redução da base
de cálculo do ICMS na saída interna de
embalagens para creme dental.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º A Lei nº 13.515, de 27 de agosto de 2008, que trata da redução
da base de cálculo do ICMS relativo às operações internas realizadas
com embalagens para creme dental, passa a vigorar com as seguintes
modificações:

“Art. 1º .........................................................................................................

Parágrafo único. Relativamente ao benefício, previsto no “caput”,
observar-se-á: (ACR)

I – não será exigido o estorno proporcional dos créditos fiscais
correspondentes às respectivas aquisições;

II – poderá ser utilizado cumulativamente com a fruição de incentivos
do Programa de Desenvolvimento do Estado de Pernambuco –
PRODEPE.
.....................................................................................................................”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 30 de junho de 2008.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, 
em 20 de outubro de 2008.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS
Governador do Estado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 11ª  Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 770/2008

Ementa: Torna obrigatória a apresentação da caderneta
de Saúde da Criança ou do Cartão da Criança
no ato de inscrição de crianças em creches,
escolas maternais, jardins de infância e no pré-
escolar, da rede pública ou particular e dá outras
providências.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º - Torna obrigatório no Estado de Pernambuco a apresentação da
Caderneta de Saúde da Criança ou do Cartão da Criança no ato de
inscrição de crianças para admissão em creches, escolas maternais,
jardins de infância e no pré-escolar, da rede pública ou particular.

§ 1º - ACaderneta de Saúde da Criança ou o Cartão da Criança deverá
estar atualizada em conformidade com os itens de acompanhamento,
no ato da sua apresentação.

§ 2º - Em relação à situação vacinal, as crianças deverão estar
imunizadas com todas as vacinas contidas no calendário básico de
imunização.

Art. 2º - Os pais ou responsáveis pelas crianças que já estiverem
freqüentando os estabelecimentos referidos no artigo anterior terão o
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação desta lei, para
a apresentação do comprovante exigido.

Art. 3º - O Poder Executivo, por meio de ato normativo próprio, indicará
o Òrgão competente para dar cumprimento ao disposto nesta lei.

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

A vacina é o procedimento que visa produzir anticorpos no organismo,
contra determinado agente infeccioso, antes que uma infecção seja
causada por aquele agente. Aprevenção de algumas doenças tem maior
relevância na infância, já que alguns distúrbios comuns, se mal curados
nesse período da vida, podem ter conseqüências irreversíveis. A vacina
é a maneira mais simples e eficiente de prevenir algumas doenças.
Sendo assim, faz-se necessária a vacinação de todas as crianças e,
principalmente, das crianças que estão sendo escolarizadas, já que

estas mantêm contato direto com outras, haja vista que a vacina inibe
a ação de um agente infeccioso.
Conto com a colaboração dos meus pares para aprovação da presente
matéria.

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2008.

Isaltino Nascimento
Deputado

Às 1ª , 3ª , 5ª e 8ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 771/2008

Ementa: Estabelece a obrigatoriedade de afixar placas e
distribuir material informativo na forma que
especifica.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º - Os estabelecimentos que oferecem serviços de cabeleireiro,
em especial os salões de beleza, deverão afixar em suas
dependências, de forma destacada, placar com a expressão “O formol
é considerado cancerígeno pela Organização Mundial de Saúde –
OMS”, pois quando absorvido pelo organismo por inalação e,
principalmente, pela exposição prolongada apresenta como risco o
aparecimento de câncer na boca, nas narinas, no pulmão, no sangue
e na cabeça.

Parágrafo único - A fim de dar maior efetividade ao que determina esta
lei, os estabelecimentos deverão distribuir, entre os seus clientes,
material informativo em linguagem de fácil compreensão sobre o uso
do formol com função diferente das citadas e em limites acima dos
permitidos.

Art. 2º - Os estabelecimentos deverão adequar-se ao disposto no artigo
anterior no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de publicação
desta lei.

Art. 3o - A infração ao disposto nesta lei acarretará a aplicação de multa
no valor de R$1.000,00 (mil reais).

Parágrafo único - A multa de que trata o “caput” deste artigo será
atualizada, anualmente, pela variação do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA -, apurado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE -, acumulada no exercício anterior, e, no
caso de extinção desse índice, será adotado outro criado pela
legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

Art. 4º - O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta lei.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa -esclarece que o
uso do formol com função diferente das citadas e em limites acima dos
permitidos pode causar danos à saúde, não podendo ser usado em
produtos cosméticos.
O projeto visa, em essência, colaborar para que os usuários de serviços
de cabeleireiro tenham consciência ao procurar as técnicas de escova
progressiva que utilizam formol.
Segundo a Anvisa, as reações ao uso do formol podem ser as
seguintes. No contato com a pele, é tóxico, causa irritação com
vermelhidão e dor e queimaduras. No contato com os olhos, causa
irritação, vermelhidão, dor, lacrimação e visão embaçada. Altas
concentrações causam danos irreversíveis. Na inalação, pode
causar câncer do aparelho respiratório. Pode causar dor de
garganta, irritação do nariz, tosse, diminuição da freqüência
respiratória, irritação e sensibilização do trato respiratório. Pode
ainda causar graves ferimentos nas vias respiratórias, levando ao
edema pulmonar e à pneumonia. É fatal em altas concentrações. A
freqüente ou prolongada exposição pode causar
hipersensibilidade, levando às dermatites. O contato repetido ou
prolongado pode causar reação alérgica, debilitação da visão e
aumento do fígado.
O risco do formol em sua aplicação indevida é tanto maior quanto maior
a concentração e a freqüência do uso e se dá pela inalação dos gases
e pelo contato com a pele, sendo perigoso para profissionais que
aplicam o produto e para usuários.
Pelos motivos expostos, espera-se unânime aprovação dos nobres
colegas.

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2008.

Isaltino Nascimento
Deputado

Às 1ª , 2ª , 3ª e 8ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 772/2008

Ementa: Cria o Cadastro Estadual de Controle de
Acidentes de Consumo

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Artigo 1º - Fica criado o Cadastro Estadual de Controle de Acidentes de
Consumo, com o objetivo de fazer o controle social da saúde e
segurança dos consumidores de produtos e serviços colocados no
mercado.
§ 1º Os dados do Cadastro auxiliarão o Poder Público e os
fornecedores na atuação preventiva e dirigida à educação dos
consumidores e na adequação de produtos e serviços.
§ 2º A redução dos riscos decorrentes da relação de consumo
pressupõe a adoção de um conjunto integrado de medidas do poder
público, da iniciativa privada e da sociedade civil.

Artigo 2º - O Cadastro será responsável pelo levantamento, registro
e análise das informações sobre acidentes de consumo, sem
prejuízo do registro e alimentação de sistemas próprios dos órgãos
setoriais.

§1º Os hospitais e prontos-socorros da rede pública e privada
encaminharão trimestralmente ao Cadastro o registro especificado dos
atendimentos decorrentes de acidentes de consumo.
§ 2º As informações sistematizadas serão encaminhadas aos órgãos
públicos competentes e aos respectivos representantes dos
consumidores e categorias dos fornecedores de bens e serviços, a fim
de subsidiá-los na atuação preventiva e dirigida à educação dos
consumidores e na adequação de produtos e serviços.

Artigo 3° - Os órgãos públicos competentes poderão expedir
notificações aos fornecedores para que, sob pena de desobediência e
independente da responsabilidade civil e criminal, os fornecedores
prestem informações sobre questões relativas a periculosidade e
nocividade dos produtos ou serviços oferecidos.

Artigo 4º - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo.

Artigo 5º - Esta lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.

Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Justificativa

A Constituição Federal brasileira estabelece que saúde é direito de
todos e dever do Estado, que, por sua vez, deve, por intermédio de
políticas sociais e econômicas, garantir a redução de riscos de doenças
e outros agravos para a sociedade.

Ainda nos termos da Constituição Federal, a defesa do consumidor é
não só um direito individual, cuja garantia deve se dar por ações
estatais, mas também um princípio que deve ser observado por todas
as empresas que estejam envolvidas com a atividade econômica.

O Código de Defesa do Consumidor consagra questões como
proteção à vida, saúde e segurança do consumidor, sendo também
dever do próprio Estado o papel de fazer que seja cumprida tal
legislação, ainda mais por ser norma de ordem pública.

Tal Projeto de lei criando o Cadastro Estadual de Controle de Acidente
de Consumo, tem o objetivo de fazer o controle social da saúde e
segurança dos consumidores de produtos e serviços colocados no
mercado. Os dados auxiliarão o Poder Público e os fornecedores na
atuação preventiva e dirigida à educação dos consumidores e na
adequação de produtos e serviços.

Conto com a colaboração dos meus pares para aprovação do presente
projeto.

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2008.

Isaltino Nascimento
Deputado

Às 1ª , 3ª , 8ª e 10ª Comissões.

Projeto de 
Lei Ordinária N° 773/2008

Ementa: INSTITUI O DIA DO POLICIAL MILITAR - PM E
BOMBEIRO MILITAR - BM DA RESERVA, NO
ÂMBITO DO ESTADO DE PERNAMBUCO.

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o “Dia do Policial Militar - PM e Bombeiro Militar -
BM da Reserva”, no âmbito do Estado de Pernambuco, a ser
comemorado, anualmente, no dia 18 de outubro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se todas as disposições em contrário

Justificativa

Esta proposição é embasada na análise de que após, praticamente,
uma vida dedicada à árdua tarefa de proteger a sociedade, o Policial
Militar - PM e o Bombeiro Militar - BM se não “tombar” no cumprimento
do dever, receberá o merecido e talvez único prêmio de sua carreira: a
aposentadoria. A bem da verdade, quando chega este momento,
sentem o desejo de continuar servindo a população. Mas, a
aposentadoria ou reforma no jargão militar, é um dever de todos para
que haja renovação dos quadros da instituição.

O Policial Militar ou o Bombeiro Militar não deixa jamais de servir à
comunidade. Mesmo fora das fileiras, continua participando
ativamente, transmitindo experiência para os mais jovens,
frequentando as entidades de classe colaborando para a valorização
da categoria.

Assim, consciente da importância do Policial Militar - PM e do Bombeiro
Militar - BM da Reserva, e em reconhecimento dos relevantes serviços
prestados por aqueles companheiros, apresento este projeto de lei,
contando com o apoio e a aprovação dos meus ilustres pares, certo de
que outra data não seria tão apropriada como 18 de outubro, dia da
entrega solene do Quartel do Derby, em 1924, ao Comando Geral da
Polícia Militar de Pernambuco.

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008.

Sebastião Rufino
Deputado

Às 1ª , 3ª e 5ª Comissões.

Parecer N° 2493/2008
Comissão de Administração Pública
Projeto de Lei Ordinária Nº 746/2008
Autor: Deputado Guilherme Uchôa

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE VISA INS-
TITUIR NO CALENDÁRIO OFICIAL DO ES-
TADO DE PERNAMBUCO O DIA DO CERI-
MONIALISTA. ATENDIDO AOS PRECEITOS
LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Administração Pública o Projeto de Lei
Ordinária Nº 746/2008, de autoria do Deputado Guilherme Uchôa, para
análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão já recebeu parecer favorável na
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça a quem compete
analisar a constitucionalidade e legalidade da matéria.

2. Parecer do Relator

2.1- A presente propositura tem por finalidade instituir no calendário
oficial do Estado de Pernambuco o DIA ESTADUAL DO
CERIMONIALISTA, a ser comemorado anualmente no dia 29 de
outubro;

2.2- Conforme justificativa do autor a medida em apreço tem por
finalidade prestar uma justa homenagem aos profissionais relacionados
com as atividades de Cerimonial, que trabalham ocultos por trás dos
eventos solenes, dando - lhes brilho, harmonia, beleza e simplicidade;

2.3- Ressalta-se que a referida data de 29 de outubro foi escolhida em
virtude de ter sido a data de criação do Comitê Nacional de Cerimonial
Público – CNCP, que ocorreu em 1993, no estado do Maranhão,
entidade sem fins lucrativos, atualmente sediada em Brasília que hoje
possui mais de 1.500 (um mil e quinhentos) filiados;

2.4- Desta feita, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
deve ser aprovado por este Colegiado Técnico, uma vez que busca dar
estímulo e reconhecimento aos profissionais que trabalham com
Cerimonial junto aos órgãos públicos e empresas privadas, no Estado
de Pernambuco.

Eduardo Porto
Deputado

3. Conclusão da Comissão

Ante o exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 746/2008, de autoria do Deputado Guilherme
Uchôa.

Sala da Comissão de Administração Pública, 
em 20 de outubro de 2008.

Presidente: Maviael Cavalcanti.
Relator : Eduardo Porto.
Favoráveis os (2) deputados: Esmeraldo Santos, Terezinha Nunes.

Emenda N°241/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04-10-2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Insere-se no Programa: PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL na
Ação: “Desenvolvimento de Ações Permanentes e Estruturadoras de
Fomento, Preservação, Formação e Fruição da Cultura no Estado”, sob
supervisão da Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE, o montante de R$ 95.000,00 (noventa e
cinco mil reais) para a realização de uma atividade realizada no
município de Lajedo.

Justificativa da Emenda

Assegurar em centros culturais a implantação de ações de política
cultural estruturadora.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0703
Denominação: PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL

Projeto/Atividade
Código: 3320
Denominação: Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição
da Cultura no Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 95000.00

Classificação
Município Beneficiado: Lajedo

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 95000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Emendas ao Orçamento
- 2009

Parecer de Comissão

Projetos
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Marcantônio Dourado
Deputado

À 2ª Comissão

REPUBLICADA

Emenda N° 545/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008/PLOA 2009

Inserir no Programa 0700 - Gestão da Rede Escolar, particularmente
no Projeto 3249 - Implantação dos Laboratórios de Informática
nas Escolas, a cargo da Secretaria de Educação, implantar
Laboratório de Informática na Escola Estadual Dom Bosco, município
de Aliança.

Justificativa da Emenda
A implantação de Laboratório de informática na referida escola irá
minimizar a exclusão digital de cerca de 1.500 alunos do município de
Aliança que apresentam dificuldades de acesso à informática.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3249
Denominação: Implantação dos Laboratórios de Informática nas
Escolas

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Código: 
Denominação: 

Projeto/Atividade
Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 546/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0700 - Gestão da Rede Escolar, particularmente
na Atividade 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar, a cargo
da Secretaria de Educação, a Construção de Escola Estadual do
Ensino Médio no Distrito do Tejucupapo, município de Goiana.

Justificativa da Emenda
A população do Distrito do Tejucupapo reivindica há anos a construção
de uma Escola Estadual de Ensino Médio para possibilitar o acesso dos
estudantes à conclusão da educação básica. Viabilizar a implantação
desta unidade de ensino irá contemplar grande parte dos estudantes do
Litoral e da Zona rural do município, uma vez que, em todos os distritos
há essa carência, tendo os alunos que se deslocarem por cerca de 35
Km até a sede do município, gerando despesas com transporte por
parte do município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 547/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0700 – Gestão da Rede Escolar, particularmente
no Projeto 3314 – Expansão e Melhoria da Rede Escolar, a cargo da
Secretaria de Educação, a construção de uma Escola Estadual de
Ensino médio na comunidade de Cortegada, município de Igarassu. 

Justificativa da Emenda
Aconstrução de uma Escola Estadual de Ensino médio na comunidade
de Cortegada irá atender a demanda desta e de outras comunidades
rurais que distanciam até 10km em áreas de riscos até o centro do
município, garantindo o acesso a conclusão do ensino básico desses
estudantes. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 548/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0700 – Gestão da Rede Escolar, particularmente
no Projeto 3314 – Expansão e Melhoria da Rede Escolar, a cargo da
Secretaria de Educação, a construção de duas Escolas de Ensino
Médio, sendo 01 (uma) na comunidade de Jaguarana e 01 (uma) no
Loteamento Conceição III, município do Paulista.

Justificativa da Emenda
A Construção dessas Escolas de Ensino médio nas referidas
comunidades irá atender a demanda destas e de outras comunidades
do entorno que pela dificuldade de acesso, faz-se necessário viabilizar
por parte do município o transporte dos estudantes gerando despesas
e riscos nos deslocamentos. Portanto, estas aquisições garantirão um
adequado acesso à conclusão do ensino básico desses estudantes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 549/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008/PLOA 2009.

Inserir na no Programa 0301 - Ampliação e Melhoramento da Malha
Rodoviária do Estado, particularmente no Projeto 1091 -
Implantação e pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais, a
cargo da Secretaria de Transportes, a pavimentação da Estrada Vicinal
que liga a PE - 62 à comunidade de Tupaoca, município de Alianaça. 

Justificativa da Emenda
A estrada mencionada foi aberta através de projeto do PROMATA, o
qual contemplava as atividades de abertura e terraplanagem de
estradas vicinais. Atualmente, com a ausência de pavimentação e com
a circulação de automóveis no local, vem pondo em risco a população
que caminha diariamente por esta importante via de acesso, pela
ausência de acostamento e pelos riscos de deslizamento dos
automóveis no período chuvoso. Portanto, a complementação desta
obra faz-se necessário e urgente para garantia do acesso seguro para
a população rural.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 550/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0301 - Ampliação e Melhoramento da Malha
Rodoviária do Estado, particularmente no Projeto 1045 -
Restauração e Melhoramento de Rodovias e Estrada Vicinais, a
cargo da Secretaria de Transportes, a restauração, sinalização e
instalação de redutores de velocidade da PE - 62, município de Aliança.

Justificativa da Emenda
Esta Rodovia é de suma importância para o escoamento da produção
de nossa região. Atualmente, encontra-se em condições precárias pela
ausência de manutenção e sinalização pondo em risco a segurança
das pessoas que trafegam diariamente por esta via. No Km 17 faz-se
necessário à instalação de redutores de velocidade, pois trata-se de
trecho urbanizado onde já houveram ocorrências de vários acidentes,
inclusive com vitimas fatais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 551/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Discriminar no Programa 0301 - Ampliação e Melhoramento da
Malha Rodoviária do Estado, particularmente no Projeto 1091 –
Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais, a
cargo do Departamento de Estradas e Rodagens (DER), a
Pavimentação da Estrada vicinal que liga a BR101 à comunidade da
Mata do Ronca, município do Paulista. 

Justificativa da Emenda
O deslocamento da população fica comprometido, principalmente nos
períodos chuvosos. Portanto sua pavimentação garantirá a população
um acesso mais adequado e seguro.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1091
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Código: 
Denominação: 

Projeto/Atividade
Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 552/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0654 – Programa Minha Casa, particularmente
no Projeto 3031 – Construção de Habitações de Interesse Social,
a cargo da Secretaria das Cidades, a construção de 500 casas no
Loteamento Nossa Prata, município do Paulista.

Justificativa da Emenda
O referido loteamento necessita de infra-estrutura de urbanização e a
maioria das famílias vivem em condições precárias de moradias,
vivendo em barracos. Portanto, contemplá-los neste projeto irá
proporcionar condições dignas de vida para 500 famílias de baixa
renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 553/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009

Inserir no Programa 0638 - Programa Qualificação da Infra-
estrutura para o Desenvolvimento do Turismo, particularmente no
Projeto 3039 - Realização de Melhorias no Circuito Náutico, a cargo
da Secretaria de Turismo, a adaptação da Estação Hidroviária do Forte
Orange para o uso e administração das associações de artesãos do
município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
O referido equipamento que compõe as ações estruturais do Projeto
Circuito Náutico, encontra-se ocioso e se deteriorando pelo tempo.
Tendo em vista o grande índice de desemprego, é importante essa
adaptação e concessão de uso para o empreendimento social,
proporcionando alternativas de produção artesanal e divulgação da
vocação natural e cultural do nosso Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 554/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0643 - Programa Habitabilidade Pernambuco,
particularmente no Projeto 3008 - Construção de Academias da
Cidade, a cargo daSecretaria das Cidades, a implantação de uma
academia da cidade na comunidade do Engenho Maranguape,
município do Paulista.

Justificativa da Emenda
A implantação da academia da cidade no município do Paulista irá
proporcionar o acesso à atividades físicas e conseqüentemente
garantirá a melhoria das condições de saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:
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Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 555/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Discriminar na no Programa 0643 - Programa Habitabilidade
Pernambuco, particularmente no Projeto 3008 - Construção de
Academias da Cidade, a cargo da Secretaria das Cidades, a
implantação de uma academia da cidade na comunidade de Cruz de
Rebouças, município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
A implantação da academia da cidade no município de Igarassu irá
proporcionar o acesso à atividades físicas e conseqüentemente
garantirá a melhoria das condições de saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 556/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0523: Dinamização de Policiamento Civil e
Especializado, particularmente no Projeto 2388 – Aquisição de
imóveis, construção, Reforma e Adaptação das Unidades da
Polícia Civil de Pernambuco, a cargo da Secretaria de Defesa Social,
a reforma das Delegacias de Polícia Civil do município do Paulista.

Justificativa da Emenda
Atualmente as delegacias deste Município, encontram-se com

problemas de infra-estrutura, necessitando de reforma para melhoria
das condições físicas e estruturais para um adequado funcionamento e
atendimento da demanda da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 557/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0523: Dinamização de Policiamento Civil e
Especializado, particularmente no Projeto 2388 – Aquisição de
Imóveis, Construção, Reforma e Adaptação das Unidades da
Polícia Civil de Pernambuco, a cargo da Secretaria de Defesa Social,
a aquisição de imóvel próprio para a Delegacia Civil de Cruz de
Rebouças, município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
O atual imóvel pertencente à Prefeitura Municipal não apresenta
condições adequadas à demanda existente. Portanto, faz-se

necessário sede própria com melhores condições físicas para o
atendimento da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 558/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0166 - Programa Estadual de Tratamento de
Resíduos Sólidos, particularmente no Projeto 2523 - Apoio à
Gestão Municipal para Implantação do Sistema de Tratamento de
Resíduos Sólidos em Consórcios Públicos, a cargo da Secretaria
das Cidades, o apoio ao funcionamento do Centro de Coleta Seletiva
do município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
O acúmulo de resíduos sólidos no meio ambiente tem sido uma das
principais causas da contaminação dos recursos hídricos, a
implantação de aterros sanitários, tem sido um alternativa viável, mas
para o prolongamento de sua vida útil é necesário a implantação de
centros de coleta seletiva para destinação adequada e
reaproveitamento da matéria prima para a indústria reciclagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0166
Denominação: PROGRAMA ESTADUAL DE TRATAMENTO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS

Projeto/Atividade
Código: 2523
Denominação: Apoio à Gestão Municipal para Implantação do
Sistema de Tratamento de Resíduos Sólidos em Consórcios
Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 559/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0639 - PE - Gerenciamento de Resíduos
Sólidos, particularmente no Projeto 3004 - Ordenamento da
Política Estadual de Resíduos Sólidos, a cargo da Secretaria das
Cidades, a construção de aterro sanitário no município do Paulista.

Justificativa da Emenda
A construção de aterros sanitários têm sido uma das alternativas mais
viáveis para a destinação dos resíduos sólidos, juntamente com a
coleta seletiva que promove o aumento da vida útil dos aterros e
disponibiliza os materiais recicláveis para a indústria da reciclagem.

No município do Paulista a demanda para essa implantação vem
crescendo e, portanto, faz-se necessário a implantação de um aterro
sanitário para a grantia da destinação adequada dos resíduos sólidos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0166
Denominação: PROGRAMA ESTADUAL DE TRATAMENTO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS

Projeto/Atividade
Código: 2523
Denominação: Apoio à Gestão Municipal para Implantação do
Sistema de Tratamento de Resíduos Sólidos em Consórcios
Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Código: 
Denominação: 

Projeto/Atividade
Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 560/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0654 – Programa Minha Casa, particularmente
no Projeto 3031 – Construção de Habitações de Interesse Social, a
cargo da Secretaria das Cidades, a construção de 250 casas no
município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
O referido município apresenta um déficit de 10.000 habitações de
interesse social. Portanto, incluí-lo na meta minimizará um pouco este
déficit.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 561/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0473 - Programa de Apoio em Habitação,
Trânsito, Transportes, Saneamento ambiental e a Projetos
Estruturadores de Desenvolvimento Econômico-Social,
particularmente no Projeto 2531 - Apoio à implantação de Projetos
integrados de Intervenção Urbanística e Social, a cargo da
Secretaria das Cidades, a Reconstrução da Ponte Sérgio Loreto -
Centro do município de Goiana.

Justificativa da Emenda

Construída no início do século XX foi a principal via de acesso do
Estado de Pernambuco ao vizinho Estado da Paraíba, que com a
construção da Br – 101 passou a ser menos utilizada, ficando como
ligação das comunidades rurais e moradores do Baldo do Rio que só
possuem esta ponte de acesso para o centro da cidade, pela ausência
de manutenção a mesma veio a desabar a cerca de 01 ano e cinco
meses ficando a população sem os serviços essenciais como;
transportes, coleta de lixo, dentre outros.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 562/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0473 - Programa de Apoio em Habitação,
Trânsito, Transportes, Saneamento ambiental e a Projetos
Estruturadores de Desenvolvimento Econômico-Social,
particularmente no Projeto 2531 - Apoio à implantação de Projetos
integrados de Intervenção Urbanística e Social, a cargo da
Secretaria das Cidades, a Construção da Ponte de complementação
da Estrada do Sol entre os municípios de Olinda e Paulista.

Justificativa da Emenda
A Obra da Estrada do Sol vem ocorrendo e a mesma irá proporcionar
a fluidez do trânsito do Litoral destes municípios, porém para a sua
conclusão faz-se necessário a construção desta ponte de ligação na
divisa dos municípios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 563/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Discriminar no Programa 0208 - Preservação do patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na Atividade 0641 -
Restauração e Revitalização do Patrimônio Histórico, Artístico e
Cultural do Estado, a cargo da FUNDARPE, a Restauração e
Revitalização do Conjunto Arquitetônico da Igreja do Carmo, município
de Goiana.

Justificativa da Emenda
Composto pelo Convento do Carmo, Igreja de Santa Terezinha e
Cruzeiro do Carmo, este Conjunto Arquitetônico do Brasil Colonial tem
uma grande importância para Arquitetura Barroca do nosso Estado.
Tendo o mencionado Cruzeiro o título de maior momento existente na
América. Localizado no Centro Histórico da cidade de Goiana o
conjunto é Marco importante para o turismo sacro-religioso do Estado
de Pernambuco e necessita de uma intervenção restauradora. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 564/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.
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Inserir no Programa 0638 - Programa Qualificação da Infra-
estrutura para o Desenvolvimento do Turismo, particularmente no
Projeto 3039 - Realização de Melhorias no Circuito Náutico, a cargo
da Secretaria de Turismo, a adaptação e concessão da Estação
hidroviária de Maria Farinha para o uso e administração das
associações de artesãos do município do Paulista. 

Justificativa da Emenda
O referido equipamento que compõe as ações estruturais do Projeto
Circuito Náutico, encontra-se ocioso e se deteriorando pelo tempo.
Tendo em vista o grande índice de desemprego, é importante essa
adaptação e concessão de uso para o empreendimento social,
proporcionando alternativas de produção artesanal e divulgação da
vocação natural e cultural do nosso Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 565/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0208 - Preservação do Patrimônio Histórico e
Cultural do Estado, particularmente na Atividade 0641 -
Restauração e Revitalização do Patrimônio Histórico, Artístico e
Cultural do Estado, a cargo da FUNDARPE a Restauração e
Revitalização do Forte de Pau Amarelo, município do Paulista.

Justificativa da Emenda
O Forte de Pau Amarelo é um importante Monumento da História do
Estado de Pernambuco, por sua localização estratégia, no período
colonial serviu como base para os importantes combates travados a
época. Sua preservação tem importância significante para nosso povo,
que através dos séculos se fará registro do passado de lutas resistência
e glórias. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 566/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adita valor ao Projeto de Lei Nº 736/2008.

Adita-se ao Programa 0473 - Apoio em em Habitação, Trânsito,
Transportes, Saneamento Ambiental e a Projetos Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social, no Projeto
00123.154520473.2531 - Apoio à Implantação de Projetos Integrados
de Intervenção e Social, o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e
cinquenta mil reais), destinado ao Município do Cabo de Santo
Agostinho.

Justificativa da Emenda
Proporcionar a realização da referida ação, com o objetivo de melhorar
a qualidade de vida do povo cabense.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade

Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 567/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adita recurso ao Projeto de Lei Nº 736/2008

Adita-se ao Programa 073 - Pernambuco Nação Cultural, na Atividade
13.392.0703.3320 - Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formaçãp e Fruição da
Cultura no Estado. 

Justificativa da Emenda
Realizar ações que possam desenvolver atividades de cultura e lazer
para a população do Município do Cabo de Santo Agostinho e de
municípios vizinhos. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0703
Denominação: PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL

Projeto/Atividade
Código: 3320
Denominação: Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição
da Cultura no Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 350000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 350000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Everaldo Cabral
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 568/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0035 - Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar na Atividade: 00113.203.3400.35132 - Apoio a

Profissionalização da Agricultura Familiar, a cargo da Secretaria de
Agricultura e Produção Rural, no município de Moreno.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da citada ação é fundamental para estimular o
desenvolvimento da consciência profissional dos agricultores
familiares,objetivando sua melhoria de renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 569/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0031 - Apoio a Melhoria da Produção Vegetal, na
Atividade 00.113.2060.10031.0037: Apoio a Revitalização de Culturas
Agrícolas a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, no
município de São Lourenço da Mata.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação indicada como forma de estimular a
revitalização das culturas agrícolas de reconhecida vocação no
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 570/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0031 - Apoio a Melhoria da Produção Vegetal, na
Atividade 00.113.2060.10031.0037: Apoio a Revitalização de Culturas
Agrícolas a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, no
município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação indicada como forma de estimular a
revitalização das culturas agrícolas de reconhecida vocação no
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 571/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0031 - Apoio a Melhoria da Produção Vegetal, na
Atividade00.113.2060.10031.0037: Apoio a Revitalização de Culturas
Agrícolas a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, no
município de Moreno.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação indicada como forma de estimular a
revitalização das culturas agrícolas de reconhecida vocação no
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 572/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0031 - Apoio a Melhoria da Produção Vegetal, na
Atividade 00.113.2060.10031.0037: Apoio a Revitalização de Culturas
Agrícolas a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, no
município de Araçoiaba.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação indicada como forma de estimular a
revitalização das culturas agrícolas de reconhecida vocação no
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 573/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0031 - Apoio a Melhoria da Produção Vegetal, na
Atividade 00.113.2060.10031.0037: Apoio a Revitalização de Culturas
Agrícolas a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, no
município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação indicada como forma de estimular a
revitalização das culturas agrícolas de reconhecida vocação no
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 574/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
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Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0031 - Apoio a Melhoria da Produção Vegetal, na
Atividade 00.113.2060.10031.0037 Apoio a Revitalização de Culturas
Agrícolas a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, no
município de Paulista.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação indicada como forma de estimular a
revitalização das culturas agrícolas de reconhecida vocação no
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 575/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0031 - Apoio a Melhoria da Produção Vegetal, na
Atividade 00.113.2060.10031.0037 : Apoio a Revitalização de Culturas
Agrícolas a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, no
município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação indicada como forma de estimular a
revitalização das culturas agrícolas de reconhecida vocação no
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 576/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0031 - Apoio a Melhoria da Produção Vegetal na
Atividade 00113.20334.0031256- Apoio as Atividades Rurais não
agrícolas, a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, no
município de São Lourenço da Mata.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da açãopleiteada acima, como forma de
oferecer as famílias do referido município, a exploração de atividades
não agrícolas, propiciando seu sustento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 577/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0031 - Apoio a Melhoria da Produção Vegetal na
Atividade 00113.20334.0031256- Apoio as Atividades Rurais não
agrícolas, a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, no
município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da açãopleiteada acima, como forma de
oferecer as famílias do referido município, a exploração de atividades
não agrícolas, propiciando seu sustento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 578/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0031 - Apoio a Melhoria da Produção Vegetal na
Atividade 00113.20334.0031256- Apoio as Atividades Rurais não
agrícolas, a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, no
município de Paulista.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação pleiteada acima, como forma de
oferecer as famílias do referido município, a exploração de atividades
não agrícolas, propiciando seu sustento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 579/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0031 - Apoio a Melhoria da Produção Vegetal na
Atividade 00113.20334.0031256- Apoio as Atividades Rurais não
agrícolas, a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, no
município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda

Garantir a realização da ação pleiteada acima, como forma de
oferecer as famílias do referido município, a exploração de atividades
não agrícolas, propiciando seu sustento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 580/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0031 - Apoio a Melhoria da Produção Vegetal na
Atividade 00113.20334.0031256- Apoio as Atividades Rurais não
agrícolas, a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, no
município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação pleiteada acima, como forma de
oferecer as famílias do referido município, a exploração de atividades
não agrícolas, propiciando seu sustento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 581/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0031 - Apoio a Melhoria da Produção Vegetal na
Atividade 00113.20334.0031256- Apoio as Atividades Rurais não
agrícolas, a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, no
município de Moreno. 

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da açãopleiteada acima, como forma de
oferecer as famílias do referido município, a exploração de atividades
não agrícolas, propiciando seu sustento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 582/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0031 - Apoio a Melhoria da Produção Vegetal na
Atividade 00113.20334.0031256- Apoio as Atividades Rurais não
agrícolas, a cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, no
município de Araçoiaba.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação pleiteada acima, como forma de
oferecer as famílias do referido município, a exploração de atividades
não agrícolas, propiciando seu sustento.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 583/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0700 - Gestão da Rede Escolar , na Atividade
00108.1236.10700.3214: Expansão e Melhoria da Rede Escolar a
recuperação e/ou construção de pelo menos 02 escolas no referido
município, que fica a cargo da Secretaria de Educação, no município
de Camaragibe.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação que pleiteamos acima, culminarão com
o oferecimento de melhores condições da infra-estrutura visando em
melhor aprendizado do alunado do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 584/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0700 - Gestão da Rede Escolar , na Atividade
00108.1236.10700.3214: Expansão e Melhoria da Rede Escolar a
recuperação e/ou construção de pelo menos 02 escolas no referido
município, que fica a cargo da Secretaria de Educação, no município
de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação que pleiteamos acima, culminarão com
o oferecimento de melhores condições da infra-estrutura visando em
melhor aprendizado do alunado do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 585/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0700 - Gestão da Rede Escolar , na Atividade
00108.1236.10700.3214: Expansão e Melhoria da Rede Escolar a
recuperação e/ou construção de pelo menos 02 escolas no referido
município, que fica a cargo da Secretaria de Educação, no município
de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação que pleiteamos acima, culminarão com
o oferecimento de melhores condições da infra-estrutura visando em
melhor aprendizado do alunado do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00
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Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 586/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0700 - Gestão da Rede Escolar , na Atividade
00108.1236.10700.3214: Expansão e Melhoria da Rede Escolar a
recuperação e/ou construção de pelo menos 02 escolas no referido
município, que fica a cargo da Secretaria de Educação, no município
de Moreno.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação que pleiteamos acima, culminarão com
o oferecimento de melhores condições da infra-estrutura visando em
melhor aprendizado do alunado do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 587/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0700 - Gestão da Rede Escolar , na Atividade
00108.1236.10700.3214: Expansão e Melhoria da Rede Escolar a
recuperação e/ou construção de pelo menos 02 escolas no referido
município, que fica a cargo da Secretaria de Educação, no município
de Paulista.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação que pleiteamos acima, culminarão com
o oferecimento de melhores condições da infra-estrutura visando em
melhor aprendizado do alunado do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 588/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0700 - Gestão da Rede Escolar , na Atividade
00108.1236.10700.3214: Expansão e Melhoria da Rede Escolar a
recuperação e/ou construção de pelo menos 02 escolas no referido
município, que fica a cargo da Secretaria de Educação, no município
de Igarassu.

Justificativa da Emenda

Garantir a realização da ação que pleiteamos acima, culminarão com
o oferecimento de melhores condições da infra-estrutura visando em
melhor aprendizado do alunado do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 589/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0700 - Gestão da Rede Escolar , na Atividade
00108.1236.10700.3214: Expansão e Melhoria da Rede Escolar a
recuperação e/ou construção de pelo menos 02 escolas no referido
município, que fica a cargo da Secretaria de Educação, no município
de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação que pleiteamos acima, culminarão com
o oferecimento de melhores condições da infra-estrutura visando em
melhor aprendizado do alunado do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 590/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0700 - Gestão da Rede Escolar , na Atividade
00108.1236.10700.3214: Expansão e Melhoria da Rede Escolar a
recuperação e/ou construção de pelo menos 02 escolas no referido
município, que fica a cargo da Secretaria de Educação, no município
de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação que pleiteamos acima, culminarão com
o oferecimento de melhores condições da infra-estrutura visando em
melhor aprendizado do alunado do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 591/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0700 - Gestão da Rede Escolar , na Atividade
00108.1236.10700.3214: Expansão e Melhoria da Rede Escolar a
recuperação e/ou construção de pelo menos 02 escolas no referido
município, que fica a cargo da Secretaria de Educação, no município
de Olinda.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação que pleiteamos acima, culminarão com
o oferecimento de melhores condições da infra-estrutura visando em
melhor aprendizado do alunado do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 592/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0700 - Gestão da Rede Escolar , na Atividade
00108.1236.10700.3214: Expansão e Melhoria da Rede Escolar a
recuperação e/ou construção de pelo menos 02 escolas no referido
município, que fica a cargo da Secretaria de Educação, no município
de Recife.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação que pleiteamos acima, culminarão com
o oferecimento de melhores condições da infra-estrutura visando em
melhor aprendizado do alunado do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 593/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Joaquim Nabuco. .

Justificativa da Emenda

A presente emenda se funda na necessidade de promoção da
melhoria da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor
aproveitamento dos equipamentos urbanos, potenciais promotores
da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 594/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Xexéu. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 595/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Maraial. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 596/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Rio Formoso. .

Justificativa da Emenda

Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008
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Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 597/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Barreiros. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 598/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Belem de Maria. 

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 599/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Tamandaré. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 600/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Primavera. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 601/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Catende. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 602/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Água Preta. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 603/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Águas Belas. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 604/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Lagoa Grande. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 605/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Exú. .

Justificativa da Emenda

Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 606/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de São josé da Coroa Grande. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 607/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Itaquitinga. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 608/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Floresta. .
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Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 609/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Barra de Guabiraba. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 610/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Belem do São Francisco. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 611/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Bonito. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 612/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Amaraji. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 613/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Frei Miguelinho. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 614/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Camucim de São Felix. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 615/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Sirinhaém. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 616/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Palmares. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 617/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios, sob supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação:
“Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos”, no Município de Escada. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 618/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Proteção às Pessoas em Situação de
Vulnerabilidade Social e Pessoal, sob a Supervisão do Fundo Estadual
de Assistencia Social-FEAS, na ação “Implantação de Medidas
Socioeducativas em Meio Aberto”, com a inclusão de 50 adolescentes
assistidos no Município de Camucim de São Felix. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
ao atendimento á população em situação de vulnerabilidade pessoal e
social. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 619/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Proteção às Pessoas em Situação
de Vulnerabilidade Social e Pessoal, sob a Supervisão do Fundo
Estadual de Assistencia Social-FEAS, na ação “Implantação de
Medidas Socioeducativas em Meio Aberto”, com a inclusão de 50
adolescentes assistidos no Município de Floresta.

Justificativa da Emenda
A presente emenda se funda na necessidade de promoção da
melhoria ao atendimento á população em situação de vulnerabilidade
pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro
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Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 620/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Proteção às Pessoas em Situação
de Vulnerabilidade Social e Pessoal, sob a Supervisão do Fundo
Estadual de Assistencia Social-FEAS, na ação “Implantação de
Medidas Socioeducativas em Meio Aberto”, com a inclusão de 50
adolescentes assistidos no Município de Palmares.

Justificativa da Emenda
A presente emenda se funda na necessidade de promoção da
melhoria ao atendimento á população em situação de vulnerabilidade
pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 621/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Proteção às Pessoas em Situação
de Vulnerabilidade Social e Pessoal, sob a Supervisão do Fundo
Estadual de Assistencia Social-FEAS, na ação “Implantação de
Medidas Socioeducativas em Meio Aberto”, com a inclusão de 50
adolescentes assistidos no Município de Xexéu.

Justificativa da Emenda
A presente emenda se funda na necessidade de promoção da
melhoria ao atendimento á população em situação de vulnerabilidade
pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 622/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Proteção às Pessoas em Situação
de Vulnerabilidade Social e Pessoal, sob a Supervisão do Fundo
Estadual de Assistencia Social-FEAS, na ação “Implantação de
Medidas Socioeducativas em Meio Aberto”, com a inclusão de 50
adolescentes assistidos no Município de Joaquim Nabuco.

Justificativa da Emenda
A presente emenda se funda na necessidade de promoção da
melhoria ao atendimento á população em situação de vulnerabilidade
pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 623/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Proteção às Pessoas em Situação
de Vulnerabilidade Social e Pessoal, sob a Supervisão do Fundo
Estadual de Assistencia Social-FEAS, na ação “Implantação de
Medidas Socioeducativas em Meio Aberto”, com a inclusão de 50
adolescentes assistidos no Município de Sirinhaém.

Justificativa da Emenda
A presente emenda se funda na necessidade de promoção da
melhoria ao atendimento á população em situação de vulnerabilidade
pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 624/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Proteção às Pessoas em Situação
de Vulnerabilidade Social e Pessoal, sob a Supervisão do Fundo
Estadual de Assistencia Social-FEAS, na ação “Implantação de
Medidas Socioeducativas em Meio Aberto”, com a inclusão de 50
adolescentes assistidos no Município de Tamandaré.

Justificativa da Emenda
A presente emenda se funda na necessidade de promoção da
melhoria ao atendimento á população em situação de vulnerabilidade
pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 625/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Proteção às Pessoas em Situação
de Vulnerabilidade Social e Pessoal, sob a Supervisão do Fundo
Estadual de Assistencia Social-FEAS, na ação “Implantação de
Medidas Socioeducativas em Meio Aberto”, com a inclusão de 50
adolescentes assistidos no Município de Itaquitinga.

Justificativa da Emenda
A presente emenda se funda na necessidade de promoção da
melhoria ao atendimento á população em situação de vulnerabilidade
pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 626/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Proteção às Pessoas em Situação
de Vulnerabilidade Social e Pessoal, sob a Supervisão do Fundo
Estadual de Assistencia Social-FEAS, na ação “Implantação de
Medidas Socioeducativas em Meio Aberto”, com a inclusão de 50
adolescentes assistidos no Município de Frei Miguelinho.

Justificativa da Emenda
A presente emenda se funda na necessidade de promoção da
melhoria ao atendimento á população em situação de vulnerabilidade
pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 627/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Proteção às Pessoas em Situação
de Vulnerabilidade Social e Pessoal, sob a Supervisão do Fundo
Estadual de Assistencia Social-FEAS, na ação “Implantação de
Medidas Socioeducativas em Meio Aberto”, com a inclusão de 50
adolescentes assistidos no Município de Primavera.

Justificativa da Emenda
A presente emenda se funda na necessidade de promoção da
melhoria ao atendimento á população em situação de vulnerabilidade
pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 628/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Proteção às Pessoas em Situação
de Vulnerabilidade Social e Pessoal, sob a Supervisão do Fundo
Estadual de Assistencia Social-FEAS, na ação “Implantação de
Medidas Socioeducativas em Meio Aberto”, com a inclusão de 50
adolescentes assistidos no Município de Bonito.

Justificativa da Emenda
A presente emenda se funda na necessidade de promoção da
melhoria ao atendimento á população em situação de vulnerabilidade
pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 629/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita no Programa: Programa de Proteção às Pessoas em Situação
de Vulnerabilidade Social e Pessoal, sob a Supervisão do Fundo
Estadual de Assistencia Social-FEAS, na ação “Implantação de
Medidas Socioeducativas em Meio Aberto”, com a inclusão de 50
adolescentes assistidos no Município de Amaraji.

Justificativa da Emenda
A presente emenda se funda na necessidade de promoção da
melhoria ao atendimento á população em situação de vulnerabilidade
pessoal e social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 630/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adiciona ao Projeto de Lei 736/08 - PLOA a referida Emenda
Aditiva abaixo citada.

“ Adicionar ao Projeto de Lei 736/08 através da “Secretaria das
Cidades “ No Programa 0473 de Apoio em Habitação, Transporte,
Saneamento e a Projetos Estruturadores de Desenvolvimento
Econômico-Social, no Projeto 15.452.0473.2531”, especificamente no
Município de Parnamirim, a construção do Calçamento e
asfaltamento no município citado

Justificativa da Emenda
A ação em epígrafe objetiva calçamento de ruas e avenidas no
município de Parnamirim, viabilizando melhorias no desenvolvimento
urbano, onde proporcionará melhores condições de deslocamento e
vias de acesso para a população.
A cidade de Parnamirim é composta de varias ruas e avenidas, no
entanto; as principais deste bairro encontram-se ainda sem qualquer
pavimentação. 
A construção desta obra é relativamente pequena, mas de
incontáveis benefícios aos sertanejos daquele município

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social
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Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Parnamirim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Raimundo Pimentel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 631/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adiciona ao Projeto de Lei 736/08 - PLOA a referida Emenda
Aditiva abaixo citada.

“ Adicionar ao Projeto de Lei 736/08 através da “Secretaria das
Cidades “ No Programa 0473 de Apoio em Habitação, Transporte,
Saneamento e a Projetos Estruturadores de Desenvolvimento
Econômico-Social, no Projeto 15.452.0473.2531”, especificamente no
Município de Orocó, a construção do Calçamento e asfaltamento no
município citado.

Justificativa da Emenda

A ação em epígrafe objetiva calçamento de ruas e avenidas no
município de Orocó, viabilizando melhorias no desenvolvimento
urbano, onde proporcionará melhores condições de deslocamento e
vias de acesso para a população.
A cidade de Orocó é composta de varias ruas e avenidas, no entanto;
as principais deste bairro encontram-se ainda sem qualquer
pavimentação. 
A construção desta obra é relativamente pequena, mas de
incontáveis benefícios aos sertanejos daquele município

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Orocó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Raimundo Pimentel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 632/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adiciona ao Projeto de Lei 736/08 - PLOA a referida Emenda
Aditiva abaixo citada.

“ Adicionar ao Projeto de Lei 736/08 através da “Secretaria das
Cidades “ No Programa 0473 de Apoio em Habitação, Transporte,
Saneamento e a Projetos Estruturadores de Desenvolvimento
Econômico-Social, no Projeto 15.452.0473.2531”, especificamente no
Município de Araripina, a construção do Calçamento e asfaltamento
no município citado

Justificativa da Emenda
A ação em epígrafe objetiva calçamento de ruas e avenidas no
município de Araripina, viabilizando melhorias no desenvolvimento
urbano, onde proporcionará melhores condições de deslocamento e
vias de acesso para a população.
A cidade de Araripina é composta de varias ruas e avenidas, no
entanto; as principais deste bairro encontram-se ainda sem qualquer
pavimentação. 
A construção desta obra é relativamente pequena, mas de
incontáveis benefícios aos moradores daquele município

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Araripina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Raimundo Pimentel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 633/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adiciona ao Projeto de Lei 736/08 - PLOA a referida Emenda
Aditiva abaixo citada.

“ Adicionar ao Projeto de Lei 736/08 através da “Secretaria das
Cidades “ No Programa 0473 de Apoio em Habitação, Transporte,
Saneamento e a Projetos Estruturadores de Desenvolvimento
Econômico-Social, no Projeto 15.452.0473.2531”, especificamente no
Município de Trindade, a construção do Calçamento e asfaltamento
no município citado.

Justificativa da Emenda
A ação em epígrafe objetiva calçamento de ruas e avenidas no
município de Trindade, viabilizando melhorias no desenvolvimento
urbano, onde proporcionará melhores condições de deslocamento e
vias de acesso para a população.
A cidade de Trindade é composta de varias ruas e avenidas, no
entanto; as principais deste bairro encontram-se ainda sem qualquer
pavimentação.
A construção desta obra é relativamente pequena, mas de
incontáveis benefícios aos sertanejos daquele município

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Trindade

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Raimundo Pimentel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 634/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adiciona ao Projeto de Lei 736/08 - PLOA a referida Emenda
Aditiva abaixo citada.

“ Adicionar ao Projeto de Lei 736/08 através da “Secretaria das
Cidades “ No Programa 0473 de Apoio em Habitação, Transporte,
Saneamento e a Projetos Estruturadores de Desenvolvimento
Econômico-Social, no Projeto 15.452.0473.2531”, especificamente no
Município de Santa Cruz, a construção do Calçamento e asfaltamento
no município citado.

Justificativa da Emenda
A ação em epígrafe objetiva calçamento de ruas e avenidas no

município de Santa Cruz, viabilizando melhorias no desenvolvimento
urbano, onde proporcionará melhores condições de deslocamento e
vias de acesso para a população.
A cidade de Santa Cruz é composta de varias ruas e avenidas, no

entanto; as principais deste bairro encontram-se ainda sem qualquer
pavimentação.
A construção desta obra é relativamente pequena, mas de incontáveis
benefícios aos sertanejos daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Raimundo Pimentel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 635/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adiciona ao Projeto de Lei 736/08 - PLOA a referida Emenda
Aditiva abaixo citada.

“ Adicionar ao Projeto de Lei 736/08 através da “Secretaria das
Cidades “ No Programa 0473 de Apoio em Habitação, Transporte,
Saneamento e a Projetos Estruturadores de Desenvolvimento

Econômico-Social, no Projeto 15.452.0473.2531”, especificamente no
Município de Ipubí, a construção do Calçamento e asfaltamento no
município citado.

Justificativa da Emenda
A ação em epígrafe objetiva calçamento de ruas e avenidas no
município de Ipubí, viabilizando melhorias no desenvolvimento urbano,
onde proporcionará melhores condições de deslocamento e vias de
acesso para a população.
A cidade de Ipubí é composta de varias ruas e avenidas, no entanto;
as principais deste bairro encontram-se ainda sem qualquer
pavimentação.
A construção desta obra é relativamente pequena, mas de incontáveis
benefícios aos Moradores daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Ipubí

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Raimundo Pimentel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 636/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adiciona ao Projeto de Lei 736/08 - PLOA a referida Emenda
Aditiva abaixo citada.

“ Adicionar ao Projeto de Lei 736/08 através da “Secretaria das
Cidades “ No Programa 0473 de Apoio em Habitação, Transporte,
Saneamento e a Projetos Estruturadores de Desenvolvimento
Econômico-Social, no Projeto 15.452.0473.2531”, especificamente no
Município de Ouricuri, a construção do Calçamento e asfaltamento no
município citado

Justificativa da Emenda
A ação em epígrafe objetiva calçamento de ruas e avenidas no
município de Ouricuri, viabilizando melhorias no desenvolvimento
urbano, onde proporcionará melhores condições de deslocamento e
vias de acesso para a população.
Acidade de Ouricuri é composta de várias ruas e avenidas, no entanto;
as principais deste bairro encontram-se ainda sem qualquer
pavimentação.
A construção desta obra é relativamente pequena, mas de incontáveis
benefícios aos Moradores daquele município

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Ouricuri

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
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Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Raimundo Pimentel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 637/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº. 736/2008.

Inserir o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), na atividade
nº. 00104.113340391.1909, “Promoção e Apoio à Realização de
Conferências, Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude,
Trabalho e Renda”, do Programa 0391 - Gestão da Política de Ação
da Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Mobilizar a sociedade para construir na implementação das Políticas
de Juventude, Emprego e Renda é umas das mais importantes ações
de fomento a qualificação e atualização da mão-de-obra, além de
consolidar o Estado democrático, e a estabilização da economia na
integração competitiva do país, inserindo Pernambuco no cenário
Nacional. 
Uma das grandes mudanças ocorridas no final do último século e
início do atual é a alteração dos conceitos tradicionais relacionados ao
trabalho, ao emprego e aos vínculos dos indivíduos com as
organizações. Até recentemente, a educação formal sempre preparou
profissionais com carteira de trabalho assinada ou para o serviço
público, ou seja, se encarregava na formação de empregados. Esses
caminhos estão cada vez mais estreitos, pois os governos, nos
âmbitos municipais, estaduais ou federal, estão enxugando suas
estruturas e a iniciativa privada está terceirizando algumas de suas
atividades, reduzindo seu quadro funcional.
Uma questão que surge é se a educação pode continuar alheia e à
margem deste cenário. Esse contexto é explicitado na afirmação de
Gohn (1999): “(...) a Educação tem sido proclamada como uma das
áreas-chave para enfrentar os novos desafios gerados pela
globalização e pelo avanço tecnológico na era da informação”.
Sendo assim, surge como necessária a presente Emenda
Parlamentar que visa pela Secretaria Especial de Juventude e
Emprego complementar as ações desenvolvidas que fortalecem a
economia pela profissionalização através de cursos, conferências e
seminários.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1909
Denominação: Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e
Renda

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3 e 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 600000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 600000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Alberto Feitosa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 638/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008

Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda modificativa ao Projeto de lei Ordinária nº 736/2008

Incluir o município de Correntes no Projeto- Construção de Academia
da Cidade no Programa 0643- Programa Habitalidade Pernambuco
na Unidade Orçamentária- Secretária das Cidades.

Justificativa da Emenda
Requalificar os espaços públicos, de forma a contribuir para a
humanização desses ambientes por meio da promoção da saúde, do
lazer e do estímulo à prática de atividades físicas e culturais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 639/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Emenda modificativa ao Projeto de lei Ordinária nº 736/2008

Incluir o município de Garanhuns no Projeto- Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos no
Programa 0643- Programa Habitalidade Pernambuco na Unidade
Orçamentária- Secretária das Cidades.

Justificativa da Emenda

Requalificar e construir equipamentos urbanos e espaços públicos
visando à melhoria da qualidade de vida nas cidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 640/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Emenda modificativa ao Projeto de lei Ordinária nº 736/2008

Incluir o município de Paranatama no Projeto- Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos no
Programa 0643- Programa Habitalidade Pernambuco na Unidade
Orçamentária- Secretária das Cidades.

Justificativa da Emenda

Requalificar e construir equipamentos urbanos e espaços públicos
visando à melhoria da qualidade de vida nas cidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 641/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda modificativa ao Projeto de lei Ordinária nº 736/2008

Incluir o município de Capoeiras no Projeto- Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos no
Programa 0643- Programa Habitalidade Pernambuco na Unidade
Orçamentária- Secretária das Cidades.

Justificativa da Emenda
Requalificar e construir equipamentos urbanos e espaços públicos
visando à melhoria da qualidade de vida nas cidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 642/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda modificativa ao Projeto de lei Ordinária nº 736/2008

Incluir o município de Bom Conselho no Projeto- Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos no
Programa 0643- Programa Habitalidade Pernambuco na Unidade
Orçamentária- Secretária das Cidades.

Justificativa da Emenda
Requalificar e construir equipamentos urbanos e espaços públicos
visando à melhoria da qualidade de vida nas cidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 643/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda modificativa ao Projeto de lei Ordinária nº 736/2008

Incluir o município de Terezinha no Projeto- Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos no
Programa 0643- Programa Habitalidade Pernambuco na Unidade
Orçamentária- Secretária das Cidades.

Justificativa da Emenda
Requalificar e construir equipamentos urbanos e espaços públicos
visando à melhoria da qualidade de vida nas cidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 644/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda modificativa ao Projeto de lei Ordinária nº 736/2008

Incluir o município de Correntes no Projeto- Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos no
Programa 0643- Programa Habitalidade Pernambuco na Unidade
Orçamentária- Secretária das Cidades.

Justificativa da Emenda
Requalificar e construir equipamentos urbanos e espaços públicos
visando à melhoria da qualidade de vida nas cidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 645/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda modificativa ao Projeto de lei Ordinária nº 736/2008

Incluir o município de Garanhuns no Projeto- Construção de
Academia da Cidade no Programa 0643- Programa Habitalidade
Pernambuco na Unidade Orçamentária- Secretária das Cidades

Justificativa da Emenda
Requalificar os espaços públicos, de forma a contribuir para a
humanização desses ambientes por meio da promoção da saúde, do
lazer e do estímulo à prática de atividades físicas e culturais

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 646/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda modificativa ao Projeto de lei Ordinária nº 736/2008

Incluir o município de Paranatama no Projeto- Construção de
Academia da Cidade no Programa 0643- Programa Habitalidade
Pernambuco na Unidade Orçamentária- Secretária das Cidades.

Justificativa da Emenda
Requalificar os espaços públicos, de forma a contribuir para a
humanização desses ambientes por meio da promoção da saúde, do
lazer e do estímulo à prática de atividades físicas e culturais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00
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Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 647/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda modificativa ao Projeto de lei Ordinária nº 736/2008

Incluir o município de Capoeiras no Projeto- Construção de Academia
da Cidade no Programa 0643- Programa Habitalidade Pernambuco
na Unidade Orçamentária- Secretária das Cidades

Justificativa da Emenda

Requalificar os espaços públicos, de forma a contribuir para a
humanização desses ambientes por meio da promoção da saúde, do
lazer e do estímulo à prática de atividades físicas e culturais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 648/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda modificativa ao Projeto de lei Ordinária nº 736/2008

Incluir o município de Bom Conselho no Projeto- Construção de
Academia da Cidade no Programa 0643- Programa Habitalidade
Pernambuco na Unidade Orçamentária- Secretária das Cidades.

Justificativa da Emenda
Requalificar os espaços públicos, de forma a contribuir para a
humanização desses ambientes por meio da promoção da saúde, do
lazer e do estímulo à prática de atividades físicas e culturais

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 649/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Emenda modificativa ao Projeto de lei Ordinária nº 736/2008

Incluir o município de Terezinha no Projeto- Construção de Academia
da Cidade no Programa 0643- Programa Habitalidade Pernambuco na
Unidade Orçamentária- Secretária das Cidades

Justificativa da Emenda
Requalificar os espaços públicos, de forma a contribuir para a
humanização desses ambientes por meio da promoção da saúde, do
lazer e do estímulo à prática de atividades físicas e culturais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 650/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei 736/2008

Incluir nas metas do programa a execução de obras de calçamento
no município de Catende.

Justificativa da Emenda
Faz-se mister que o Governo do Estado contribua com a melhoria
dos sistemas viários das cidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 651/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei 736/2008

Incluir nas metas do programa a execução de obras de calçamento
no município dos Palmares.

Justificativa da Emenda
Faz-se mister que o Governo do Estado contribua com a melhoria
dos sistemas viários das cidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 652/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei 736/2008

Incluir metas do programa a execução de obras de calçamento no
município de Joaquim Nabuco.

Justificativa da Emenda
Faz-se mister que o Governo do Estado contribua com a melhoria
dos sistemas viários das cidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 653/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei 736/2008

Incluir no programa a execução de obras de calçamento no município
de Àgua Preta

Justificativa da Emenda
Faz-se mister que o Governo do Estado contribua com a melhoria
dos sistemas viários das cidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 654/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei 736/2008

Incluir 400 famílias do município de Catende no Programa Leite de
Todos.

Justificativa da Emenda
É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 655/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei 736/2008

Incluir 400 famílias do município dos Palmares no Programa Leite
para Todos.

Justificativa da Emenda

É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 656/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei 736/2008

Incluir 400 famílias do município de Joaquim Nabuco no Programa
Leite de Todos.

Justificativa da Emenda
É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 657/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei 736/2008

Incluir 400 famílias do município de Água Preta no Programa do Leite
de Todos.

Justificativa da Emenda
É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 658/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei 736/2008

Incluir 400 famílias do município de Cupira no Programa Leite de
Todos.

Justificativa da Emenda

É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro
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Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 659/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei 736/2008

Incluir 400 famílias do municipío de Gameleira no Programa Leite de
Todos.

Justificativa da Emenda
É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 660/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei 736/2008

Incluir 400 famílias do município de Pesqueira no Programa do Leite
de Todos.

Justificativa da Emenda
É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 661/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei 736/2008

Incluir 400 famílias do município de Cortês no Programa Leite de
Todos.

Justificativa da Emenda

É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 662/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei 736/2008

Incluir 400 famílias do município de Ribeirão no Programa do Leite de
Todos.

Justificativa da Emenda
É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 663/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei 736/2008

Incluir 600 famílias do município do Paulista no Programa Leite de
Todos.

Justificativa da Emenda
É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 664/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera projeto de Lei 736/2008

Incluir 600 famílias do município de Olinda no Programa Leite de
Todos.

Justificativa da Emenda
É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 665/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei 736/2008

Incluir 400 famílias do município de Xéxeu no Programa Leite de
Todos.

Justificativa da Emenda
É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 666/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera projeto de Lei 736/2008

Incluir 400 famílias do município de Sirinhaém no Programa Leite de
Todos.

Justificativa da Emenda
É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 667/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei 736/2008

Incluir 400 famílias do município de Igarassu no Programa Leite de
Todos.

Justificativa da Emenda
É de suma importância a implantação da distribuição de leite às
famílias do município beneficiado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 668/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Nº 736/2008.

Inserir R$200.000,00, na Atividade 3014, do Programa 0643 -
PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO, para aplicação no
município dos Palmares

Justificativa da Emenda
O municipio dos Palmares, com um grande contingente da sua
população formado por pessoas carentes, notadamente com minimas
condições de habitabilidade, requer investimentos para a construção
de casas populares, para a retirada das pessoas que moram em
casas de pau a pique, com efeito, aquelas que moram em áreas
ribeirinhas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 215
Denominação: Fundo Estadual de Habitação - FEHAB

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3014
Denominação: Estruturação e Implantação do Plano Estadual de
Habitação de Interesse Social (PEHIS)

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 669/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Nº 736/2008.

Inserir R$200.000,00 na Atividade 3014, do Programa 0643 -
PROGRAMA DE HABITABILIDADE PERNAMBUCO, para a plicação
no município do JOAQUIM NABUCO. 

Justificativa da Emenda
O município do Joaquim Nabuco, conta com um grande cntingente
da sua população formado por pessoas carentes, notadamente com
minimas condições de habitabilidade, requer investimentos para a
construção de casas populares, com o fim de retirar as pessoas
que moram em casas de pau-a-pique da condição inadequada em
que vivem, com efeito as pessoas que moram nas zonas periféricas
da cidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 215
Denominação: Fundo Estadual de Habitação - FEHAB

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3014
Denominação: Estruturação e Implantação do Plano Estadual de
Habitação de Interesse Social (PEHIS)

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00

Classificação
Município Beneficiado: Joaquim Nabuco

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
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Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 670/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: altera o Projeto de Lei Orçamentária Nº 736/2008.

Inserir R$200.000,00, na Atividade 3014, do Programa 0634 -
PROGRAMA DE HABITABILIDADE PERNAMBUCO, para aplicação
no município da ÁGUA PRETA.

Justificativa da Emenda
O município da Água Preta, conta com um grande contingente da sua
população formado por pessoas carentes, notadamente com minimas
condições de habitabilidade, requer investimentos para a construção
de casas populares, com o fim de retirar as pessoas que moram em
casas de pau-a-pique da condição inadequada em que vivem, com
efeito as pessoas que moram nas zonas periféricas da cidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 215
Denominação: Fundo Estadual de Habitação - FEHAB

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3014
Denominação: Estruturação e Implantação do Plano Estadual de
Habitação de Interesse Social (PEHIS)

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 671/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária n. 736/08.

Adita o valor de R$ 600.000,00 (seisssentos mil reais), no Programa:
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano dos Municípios, sob
supervisão da Secretaria das Cidades, na Ação: “Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos”. .

Justificativa da Emenda
Apresente emenda se funda na necessidade de promoção da melhoria
da qualidade de vida nos espaços públicos e no melhor aproveitamento
dos equipamentos urbanos, potenciais promotores da cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 600000.00

Classificação
Município Beneficiado: 

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 600000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 672/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04-10-2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Reservar no Programa: AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA
MALHA RODOVIÁRIA DO ESTADO, na Ação: Implantação e
Pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais, sob supervisão do
Departamento de Estradas e Rodagens - DER , a dotação de R$
3.000.000,00 (três milhões de reais) para pavimentação da estrada
que liga Dormentes a Lagoas.

Justificativa da Emenda
Atender à demanda reprimida por uma infra-estrutura viária de
transporte adequada, com destaque nos setores produtivos das áreas
de vocação agrícola/industrial.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 673/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04-10-2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Inclui no Programa: PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER, na Ação:
Construção e Revitalização de Espaços Esportivos, Quadras Poli-
Esportivas, Mini-Áreas de Esportes e Centros Esportivos de Petrolina e
Arcoverde, sob supervisão da Secretaria de Esportes, a construção de
uma quadra poliesportiva no Município de Santa Filomena.

Justificativa da Emenda
Melhorar a infra-estrutura esportiva do município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0692
Denominação: PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER

Projeto/Atividade
Código: 3179
Denominação: Construção e Revitalização de Espaços
Esportivos, Quadras Poli-Esportivas, Mini-Áreas de Esportes e
Centros Esportivos de Petrolina e Arcoverde

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Filomena

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da

Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 674/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04-10-2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Inclui no Programa: PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER, na Ação:
Construção e Revitalização de Espaços Esportivos, Quadras Poli-
Esportivas, Mini-Áreas de Esportes e Centros Esportivos de Petrolina e
Arcoverde, sob supervisão da Secretaria de Esportes, a construção de
uma quadra poliesportiva no Município de Lagoa Grande.

Justificativa da Emenda
Melhorar a infra-estrutura esportiva do município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0692
Denominação: PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER

Projeto/Atividade
Código: 3179
Denominação: Construção e Revitalização de Espaços
Esportivos, Quadras Poli-Esportivas, Mini-Áreas de Esportes e
Centros Esportivos de Petrolina e Arcoverde

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa Grande

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 675/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04-10-2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Inclui no Programa: PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER, na Ação:
Construção e Revitalização de Espaços Esportivos, Quadras Poli-
Esportivas, Mini-Áreas de Esportes e Centros Esportivos de Petrolina e
Arcoverde, sob supervisão da Secretaria de Esportes, a construção de
uma quadra poliesportiva no Município de Dormentes.

Justificativa da Emenda
Melhorar a infra-estrutura esportiva do município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0692
Denominação: PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER

Projeto/Atividade

Código: 3179
Denominação: Construção e Revitalização de Espaços
Esportivos, Quadras Poli-Esportivas, Mini-Áreas de Esportes e
Centros Esportivos de Petrolina e Arcoverde

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Dormentes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 676/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04-10-2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Inclui no Programa: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO,
TRÂNSITO, TRANSPORTE, SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL, na Ação: Apoio à Implantação de Projetos
Integrados de Intervenção Urbanística e Social, sob supervisão da
Secretaria das Cidades, a realização de obra de pavimentação no
município de Santa Filomena.

Justificativa da Emenda
Melhorar a infra estrutura viária do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Filomena

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 677/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04-10-2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.
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Inclui no Programa: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS, na Ação:
Melhoramento da Infra-Estrutura Hídrica Rural, sob supervisão do
Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA, a instalação de poços
artesianos nos seguintes municípios: Boa Vista, Dormentes, Petrolina e
Santa Cruz da Venerada.

Justificativa da Emenda
Melhor atender à demanda de abastecimento dos referidos
municípios.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infra- Estrutura Hídrica Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 400000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 400000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 678/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04-10-2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Inclui no Programa: PROMOÇÃO DO ENSINO SUPERIOR, na Ação:
Promoção e Expansão do Ensino de Pós-Graduação, sob supervisão
da Universidade de Pernambuco, a dotação de R$ 1.000.000,00 (um
milhão de reais) para criação de um curso de aperfeiçoamento e/ou
especialização em Odontologia (Pós-Gaduação), no Município de
Petrolina.

Justificativa da Emenda
Atender à demanda existente no município por curso de pós-
graduação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 406
Denominação: Universidade de Pernambuco - UPE

Programa
Código: 0068
Denominação: PROMOÇÃO DO ENSINO SUPERIOR

Projeto/Atividade
Código: 95
Denominação: Promoção e Expansão do Ensino de Pós-
Graduação

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 1000000.00

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 601
Denominação: Pernambuco Participações e Investimentos S/A -
PERPART

Programa
Código: 0146
Denominação: ADMINISTRAÇÃO DAS AÇÕES REMANESCENTES
DE ENTIDADES INCORPORADAS À PERPART

Projeto/Atividade
Código: 1270
Denominação: Gestão das Operações Remanescentes dos
Empreendimentos Imobiliários da Extinta COHAB

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 1000000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Geraldo Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 679/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008

Aditar o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), na atividade
“00104.113340391.1909 - Promoção e Apoio à Realização de
Conferências, Seminários e Encontros nas àreas de Juventude,
Trabalho e Renda”, do Programa “0391 - Gestão da Política de Ação
da Secretaria Especial de Juventude e Emprego”.

Justificativa da Emenda
Através desta iniciativa, busca-se incentivar a realização de Seminários
e diversos encontros visando proporcionar melhores condições para o
desenvolvimento sócio-cultural dos jovens, além de fomentar debates
e atividades sobre políticas de inclusão no mercado de trabalho, a fim
de estimular a geração de emprego e renda no Estado, bem como
formar cidadãos cada vez mais conscientes dos seus direitos e
deveres.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1909
Denominação: Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e
Renda

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 600000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 600000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Ricardo Teobaldo
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 680/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n.º 736/2008.

Inserir na Ação “Promoção e Apoio a Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas áreas de Juventude, Trabalho e Renda”,
no PROGRAMA de GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO, sob supervisão da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego, o montante de R$
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), na atividade n.º
00104.113340391.1909 para a realização de eventos: conferências,
seminários e encontros nas áreas de juventude trabalho e renda.

Justificativa da Emenda
Mobilizar a sociedade para contribuir na implementação daspolíticas
de juventude, trabalho e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1909
Denominação: Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e
Renda

Acréscimo na Programação de Despesa

Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 450000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 450000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Bringel
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 681/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 – Lei Orçamentária Anual
2009.

ARTIGO ÚNICO – Inclui nos anexos do Projeto de Lei nº 736/2008, no
Programa “’0512 – FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA”,
atividade “FORTALECIMENTO DAS AÇÕES NOS MUNICIPIOS
PARA A ATENÇÃO À SAÚDE DO IDOSO”, sob o encargo do “208 –
FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE”, o município de Palmares.

Justificativa da Emenda
Indicamos o município de Palmares para promoção, prevenção e
recuperação do idoso nos diversos níveis de assistência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 682/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 – Lei Orçamentária Anual
2009.

ARTIGO ÚNICO – Inclui nos anexos do Projeto de Lei nº 736/2008, no
Programa “0700 – GESTÃO DA REDE ESCOLAR”, atividade
“CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS
BIBLIOTECAS ESCOLARES”, sob o encargo da “14000 –
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO”, o município de Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa da Emenda
Indicamos o município de Jaboatão dos Guararapes para construção,
adequação e fortalecimento de bibliotecas escolares, a fim de
promover a melhoria do conhecimento dos alunos da Rede Pública de
ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 683/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 – Lei Orçamentária Anual
2009.

ARTIGO ÚNICO – Inclui nos anexos do Projeto de Lei nº 736/2008, no
Programa “0700 – GESTÃO DA REDE ESCOLAR”, atividade
“MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO”,
sob o encargo da “14000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO”, o
município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Indicamos o município de Jaboatão dos Guararapes para realização de
serviços de conservação e de pequenos reparos nos imóveis da rede
estadual de ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 684/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 – Lei Orçamentária Anual
2009.

ARTIGO ÚNICO – Inclui nos anexos do Projeto de Lei nº 736/2008, no
Programa “’0485 – ALFABETIZAÇÃO E CORREÇÃO DO FLUXO
ESCOLAR”, atividade “CORREÇÃO DO FLUXO ESCOLAR DO
ENSINO FUNDAMENTAL – ANOS INICIAIS”, sob o encargo da
“14000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO”, o município de Jaboatão
dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Indicamos o município de Jaboatão dos Guararapes para promoção da
correção do fluxo escolar de alunos de 1ª a 4ª séries do Ensino
Fundamental através da alfabetização e aceleração da aprendizagem,
corrigindo distorções na proporção idade/série.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 685/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 – Lei Orçamentária Anual
2009.

ARTIGO ÚNICO – Inclui nos anexos do Projeto de Lei nº 736/2008, no
Programa “’0484 – ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE
QUALIDADE”, atividade “PE NO FUTURO”, sob o encargo da “14000
– SECRETARIA DE EDUCAÇÃO”, o município de Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa da Emenda
Indicamos o município de Jaboatão dos Guararapes para promoção de
reforço de aprendizagem aos alunos do 3º ano do Ensino Médio e do
4º ano do Normal Médio da Rede Estadual de Ensino, corrigindo
distorções na proporção idade/série.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)
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Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 686/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 – Lei Orçamentária Anual
2009.

ARTIGO ÚNICO – Inclui nos anexos do Projeto de Lei nº 736/2008, no
Programa “0700 – GESTÃO DA REDE ESCOLAR”, atividade
“CONSTRUÇÃO, ADEQUAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS
BIBLIOTECAS ESCOLARES”, sob o encargo da “14000 –
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO”, o município de Recife.

Justificativa da Emenda
Indicamos o município de Recife para construção, adequação e
fortalecimento de bibliotecas escolares, a fim de promover a melhoria
do conhecimento dos alunos da Rede Pública de ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 687/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 – Lei Orçamentária Anual
2009.

ARTIGO ÚNICO – Inclui nos anexos do Projeto de Lei nº 736/2008, no
Programa “0700 – GESTÃO DA REDE ESCOLAR”, atividade
“MANUTENÇÃO DOS IMÓVEIS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO”,
sob o encargo da “14000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO”, o
município de Recife.

Justificativa da Emenda
Indicamos o município de Recife para realização de serviços de
conservação e de pequenos reparos nos imóveis da rede estadual de
ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 688/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 – Lei Orçamentária Anual
2009.

ARTIGO ÚNICO – Inclui nos anexos do Projeto de Lei nº 736/2008,
no Programa “0469 – PLANO ESTRATÉGICO AMBIENTAL DE
PERNAMBUCO”, projeto “QUALIDADE AMBIENTAL”, sob o encargo
da “31000 – SECRETARIA DE CIÊNCIA TECNOLOGIA E MEIO
AMBIENTE”, o município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Indicamos o município de Jaboatão dos Guararapes para ações de
recuperação e manutenção da qualidade ambiental, no tocante a
implementação de política estadual de resíduos sólidos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 689/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 – Lei Orçamentária Anual
2009.

ARTIGO ÚNICO – Inclui nos anexos do Projeto de Lei nº 736/2008, no
Programa “0701 – PROGRAMA DE EDUCAÇÃO INTEGRAL”,
atividade “CRIAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS ESCOLAS DE
REFERÊNCIA”, sob o encargo da “14000 – SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO”, o município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Indicamos o município de Jaboatão dos Guararapes para implantação
de escola de referência em ensino médio, em regime integral ou semi-
integral com vistas à sua regionalização, e atuação na redução dos
índices de violência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 690/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adiciona ao Projeto de LEI 736/08 - PLOA a referida Emenda
Aditiva abaixo citada.

Adiciona ao Projeto de LEI 736/08 através da “ Secretaria das
Cidades “ No Programa 0473 de apoio em Habitação, Transporte,
saneamento e a Projetos Estruturadores de Desenvolvimento
Econômico-Social, no Projeto “15.452.0473.2531 Apoio a Implantação
de Projetos Integrado de Intervenção Urbanistíca e Social”, uma Ação
realizada especificamente no município de Olinda, destinado à
pavimentação de ruas. 

Justificativa da Emenda

Olinda Município de maior densidade demográfica, tem na sua zona
oeste as maiores taxa de concentração de pobresa, cuja população
depende quase que exclusivamente do transporte público de
passageiros, dai a urgente necessidade de preparar suas ruas para
integrarem o sitema viário municípal, os recusos decerrentes desta
Emenda destina-se a obras de drenagem e pavimentação da ruas
Pintor Manoel Bandeira e Castro Alves, ambas no Alto da Conquista. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 350000.00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 350000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Luciano Moura
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 691/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adiciona ao Projeto de LEI 736/08 - PLOA a referida Emenda
Aditiva abaixo citada.

Adiciona ao Projeto de LEI 736/08 atraves da “ Secretaria das
Cidades “ No Programa 0473 de apoio em Habitação, Transporte,
saneamento e a Projetos Estruturadores de Desenvolvimento
Econômico-Social, no Projeto “15.452.0473.2531 Apoio a Implantação
de Projetos Integrado de Intervenção Urbanistíca e Social “, uma
Ação realizada especificamente no município de Chã de Alegria,
destinado à pavimentação de ruas e Construção de Praças.

Justificativa da Emenda
O Município de Chã de Alegria é de grande importancia para o
Estado de Permanbuco, como a maioria dos municípios do estado
enfrenta dificuldades na sua infra-estrutura, particulamente no tocante
as aréas de lazer o que vem provocando constantes transtorno a sua
população. A destinação destes recursos possibilitará a administração
municipal combater esta deficiência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Luciano Moura
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 692/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adiciona ao Projeto de LEI 736/08 - PLOA a referida Emenda
Aditiva abaixo citada

Adiciona ao Projeto de LEI 736/08 através da “ Secretaria das
Cidades “ No Programa 0473 de apoio em Habitação, Transporte,
saneamento e a Projetos Estruturadores de Desenvolvimento

Econômico-Social, no Projeto “15.452.0473.2531”, Apoio a
Implantação de Projetos Integrado de Intervenção Urbanistíca e
Social, uma Ação realizada especificamente no município de
Sanharó.

Justificativa da Emenda
O Município de Sanharó é de grande importancia para o Estado de
Pernambuco, como a maioria dos municípios do estado enfrenta
dificuldades para atender as demandas da população, a destinação
deste recursos possibilitará a administração municípal combater esta
deficiencia.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Sanharó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Luciano Moura
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 693/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adiciona ao Projeto de LEI 736/08 - PLOA a referida Emenda
Aditiva abaixo citada

Adiciona ao Projeto de LEI 736/08 através da “ Secretaria das
Cidades “ No Programa 0473 de apoio em Habitação, Transporte,
saneamento e a Projetos Estruturadores de Desenvolvimento
Econômico-Social, no Projeto “15.452.0473.2531”, Apoio a
Implantação de Projetos Integrado de Intervenção Urbanistíca e
Social “, uma Ação realizada especificamente no município de
Bezerros.

Justificativa da Emenda

O Município de Bezerros é de grande importancia para o Estado de
Pernambuco, como a maioria dos municípios do estado enfrenta
dificuldades para atender as demandas da população, a destinação
deste recursos possibilitará a administração municípal combater esta
deficiencia.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias
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Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Luciano Moura
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 694/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adiciona ao Projeto de LEI 736/08 - PLOA a referida Emenda
Aditiva abaixo citada.

Adiciona ao Projeto de LEI 736/08 através da “ Secretaria das
Cidades “ No Programa 0473 de apoio em Habitação, Transporte,
saneamento e a Projetos Estruturadores de Desenvolvimento
Econômico-Social, no Projeto “15.452.0473.2531”, Apoio a
Implantação de Projetos Integrado de Intervenção Urbanistíca e
Social “, uma Ação realizada especificamente no município de
Condado. 

Justificativa da Emenda
O Município de Condado é de grande importancia para o Estado de
Pernambuco, como a maioria dos municípios do estado enfrenta
dificuldades para atender as demandas da população, a destinação
deste recursos possibilitará a administração municípal combater esta
deficiencia.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Condado

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Luciano Moura
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 695/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0650 - Programa de Expansão da Rede
Hospitalar Pública de Saúde, particularmente no Projeto 3113 -
Implantação de Unidades de Urgência, a cargo da Secretaria de
Saúde a implantação de Unidade Saúde em Cruz de Rebouças,
município de Igarassu.

Justificativa da Emenda

A implantação de uma Unidade de Saúde é uma demanda do
município para ofertar atendimento de urgência à população, evitando
seu deslocamento para sede de outros municípios, e agilizando os
atendimentos de baixa e média complexidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação

Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 696/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0651 - Programa de Educação Profissional,
particularmente no Projeto 3070 - Readequação e Reforma nas
Escolas Técnicas, a cargo da Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Meio Ambiente, a implantação de Escola Tecnológica no município de
Igarassu.

Justificativa da Emenda

Buscando apoiar o desenvolvimento sustentável da Zona da Mata
Norte de Pernambuco, a implantação da Escola Tecnológica
especializada na formação de mão-de-obra profissionalizada irá
proporcionar o atendimento da demanda do pólo Farmacoquímico do
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 697/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0654 – Programa Minha Casa, particularmente
no Projeto 3031 – Construção de Habitações de Interesse Social, a
cargo da Secretaria das Cidades, garantir a construção de casas no
município de Igarassu.

Justificativa da Emenda

O referido município apresenta um déficit de 10.000 habitações de
interesse social. Portanto, incluí-lo na meta minimizará um pouco este
déficit.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 698/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0445 - Sistema Estadual de Informática de
Governo - SEIG, particularmente na Atividade 3139 -
Operacionalização do Acesso à Rede Digital Corporativa de
Governo - PE - MULTIDITAL na Secretaria Especial da Mulher, a
Criação de uma Central de Informação/banco de dados em
Pernambuco.

Justificativa da Emenda

O Estado de Pernambuco não dispõe de dados estratificados, por
sexo, nem de informações dos organismos sociais,
políticos e econômicos sobre mulheres, bem como dos serviços

específicos de saúde, educação, trabalho, reforma agrária,
violência, patrimônio, dentre outros, direcionados à promoção e

garantia dos direitos da mulher.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 125
Denominação: Secretaria Especial da Mulher - Administração
Direta

Programa
Código: 0445
Denominação: SISTEMA ESTADUAL DE INFORMÁTICA DE
GOVERNO - SEIG

Projeto/Atividade
Código: 3139
Denominação: Operacionalização do Acesso à Rede Digital
Corporativa de Governo-PE-MULTIDIGITAL na Secretaria
Especial da Mulher

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 128
Denominação: Secretaria Especial de Imprensa - Administração
Direta

Programa
Código: 0009
Denominação: PROMOÇÃO DA DIVULGAÇÃO OFICIAL DO
GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 6
Denominação: Divulgação Governamental em Todos os Meios de
Comunicação

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 699/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 – Lei Orçamentária Anual
2009.

ARTIGO ÚNICO – Inclui nos anexos do Projeto de Lei nº 736/2008, no
Programa “0165 – CONSOLIDAÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES
PREVENTIVAS E COMUNITÁRIAS DA SECRETARIA DE DEFESA
SOCIAL”, atividade “DINAMIZAÇÃO DAS AÇÕES COMUNITÁRIAS
NA ÁREA DE DEFESA SOCIAL”, sob o encargo da “39000 –
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL”, o município de Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa da Emenda
Indicamos o município de Jaboatão dos Guararapes para ações de
apoio aos Conselhos de Defesa Social para integração da comunidade
no processo de discussão e participação das estratégias e ações de
prevenção à criminalidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 700/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 – Lei Orçamentária Anual
2009.

ARTIGO ÚNICO – Inclui nos anexos do Projeto de Lei nº 736/2008, no
Programa “0165 – CONSOLIDAÇÃO E AMPLIAÇÃO DAS AÇÕES
PREVENTIVAS E COMUNITÁRIAS DA SECRETARIA DE DEFESA
SOCIAL”, atividade “FORTALECIMENTO DO POLICIAMENTO
PREVENTIVO NAS ESCOLAS”, sob o encargo da “39000 –
SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL”, o município de Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa da Emenda
Indicamos o município de Jaboatão dos Guararapes para ações de
fortalecimento do policiamento preventivo nas escolas, visando a
redução dos índices de violência nas escolas e promover a
conscientização de alunos, pais e professores ao não uso de drogas
lícitas e ilícitas nas escolas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 701/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008.

Inserir na Ação “Promoção e Apoio a Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e Renda”,
no PROGRAMA de GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO, sob supervisão da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego, o montante de R$
600.000,00 (seiscentos mil reais), na atividade nº
00104.113340391.1909 para a realização de eventos: conferências,
seminários e encontros nas áreas de juventude trabalho e renda.

Justificativa da Emenda

Mobilizar a sociedade para contribuir na implementação das políticas
de juventude, trabalho e renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1909
Denominação: Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e
Renda

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 600000.00

Classificação
Município Beneficiado: 

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta
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Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 600000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2008

Eduardo Porto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 702/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adita texto ao Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa Fortalecimento Turístico de Pernambuco.Ação
2840 - Desenvolvimento de Ações de Fomento Turístico para
Pernambuco.Investimento na área de Turismo em Goiana. 

Justificativa da Emenda
Destinação de dotação orçamentária no valor de R$ 100.000,00
destinada a desenvolver um trabalho para melhor recepcionar os
turistas no município de Goiana, através de informações técnicas
adequadas, haja vista o valor histórico que possui aquela cidade. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 112
Denominação: Secretaria de Turismo - Administração Direta

Programa
Código: 0585
Denominação: FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 2840
Denominação: Desenvolvimento de Ações de Fomento Turístico
para Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 601
Denominação: Pernambuco Participações e Investimentos S/A -
PERPART

Programa
Código: 0146
Denominação: ADMINISTRAÇÃO DAS AÇÕES REMANESCENTES
DE ENTIDADES INCORPORADAS À PERPART

Projeto/Atividade
Código: 1270
Denominação: Gestão das Operações Remanescentes dos
Empreendimentos Imobiliários da Extinta COHAB

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 703/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 736/2008.

Incluir o município de Macaparana no Projeto 00208.103020521.2181
- Estruturação da Assistência Domiciliar no SUS, do Programa 0521 -
IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA, em execução no FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE -
FES-PE. 

Justificativa da Emenda
Possibilitar o atendimento a pacientes carentes, que dependam de
cuidados médicos domiciliar, o serviço de reabilitação, visando a
redução de sobrecarga nos Hospitais públicos do Estado. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 704/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Modifica a redação do Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir o município de Ferreiros no Projeto 00208.103020521.2181 -
Estruturação da Assistência Domiciliar no SUS, do Programa 0521 -
IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA, em execução no FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE -
FES-PE. 

Justificativa da Emenda
Possibilitar o atendimento médico domiciliar a pacientes carentes do
município de Ferreiros, que dependam desse serviço, visando reduzir
a sobrecarga nos hospitais públicos do Estado. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 705/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Modifica a redação do Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir o município de Timbaúba no Projeto 00208.103020521.2181 -
Estruturação da Assistência Domiciliar no SUS, do Programa 0521 -
IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA, em execução no FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE -
FES-PE. 

Justificativa da Emenda
Oferecer a possibilidade de inclusão do município de Timbaúba no
serviço de atendimento médico domiciliar a pacientes carentes desse
serviço, visando a redução de sobrecarga nos hospitais públicos do
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 706/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera a redação do Projeto nº 736/2008.

Incluir o município de Goiana no Projeto 00208.103020521.2181 -
Estruturação da Assistência Domiciliar no SUS, do Programa 0521 -
IMPLANTAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA, em execução no FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE -
FES-PE. 

Justificativa da Emenda
Possibilitar a inclusão do município de Goiana no programa de
assistência médico hospitalar a pacientes carentes desse serviço, de
modo a reduzir sobrecarga nos hospitais públicos do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 707/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adita texto ao Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa Habitabilidade Pernambuco.Ação 3011 -
Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos.Construção de Calçamento de Ruas no Município de
Macaparana, no valor de R$ 100.000,00. 

Justificativa da Emenda
Visa a presente Emenda oferecer recursos financeiros do Estado de
Pernambuco, no valor de R$ 100.000,00, para possibilitar a
construção de calçamentos em ruas no município de Macaparana, de
modo que a população daquele próspero munícípio tenha benefícios
nesse sentido. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Macaparana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 708/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adita texto ao Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa Habitabilidade Pernambuco.Ação 3011 -
Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos.Construção de Calçamento de Ruas no Município de São
Vicente Férrer, no valor de R$ 100.000,00.

Justificativa da Emenda
Possibilitar a construção de calçamento em ruas de São Vicente
Férrer, utilizando recursos do Estado de Pernambuco, no valor de R$
100.000,00, visando melhorias para a população daquele município. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011

Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: São Vicente Férrer

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 709/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adita texto ao Projeto de Lei nº 736/2008.

Incluir no Programa Habitabilidade Pernambuco.Ação 3011 -
Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos.Construção de Calçamento de Ruas no Município de Orobó,
no valor de R$ 100.000,00.

Justificativa da Emenda
Possibilitar a construção de calçamento em ruas do município de
Orobó, utilizando recursos financeiros do Estado de Pernambuco, de
modo a oferecer melhoria para a população daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Orobó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 710/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Aditiva ao Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa Habitabilidade Pernambuco.Ação 3011 -
Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos.Construção de Calçamento de Ruas no Município de
Machados, no valor de R$ 100.000,00.

Justificativa da Emenda
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Possibilitar, com uso de recursos financeiros do Estado de
Pernambuco, a construção de calçamento em ruas do município de
Machados, visando melhorias para a população daquela
municipalidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Machados

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 711/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Adita texto ao Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa Habitabilidade Pernambuco.Ação 3011 -
Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos.Construção de Calçamento de Ruas no Município de Santa
Terezinha, no valor de R$ 100.000,00.

Justificativa da Emenda
Oferecer a possibilidade de construção de calçamento em ruas do
município de Santa Terezinha, com recursos do Estado de
Pernambuco, de modo que a população daquela municipalidade seja
beneficiada.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Terezinha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 712/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adita texto ao Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa de Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes,
Saneamento Ambiental e a Projetos Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social. Ação 2531 - Apoio à
Implantação de Projetos Integrados de Intervenção Urbanística e
Social.Construção de Saneamento Básico no Município de
Macaparana, no valor de R$ 100.000,00. 

Justificativa da Emenda
Oferecer recursos financeiros do Estado de Pernambuco para
possibilitar investimento no muncípio de Macaparana para a
construção de saneamento básico, que trará benefícios para a
população daquela localidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Macaparana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 713/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adita o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Inclui no Programa 0473, PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO,
TRÂNSITO,TRANSPORTES,SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL na ação 2531, APOIO À IMPLANTAÇÃO DE
PROJETOS INTEGRADOS DE INTERVENÇÃO URBANÍSTICA E
SOCIAL, implantação de pavimentação/calçamento, sob a
supervisão da Secretaria das Cidades.

Justificativa da Emenda
Torna-se de extrema necessidade esta emenda devido a diversos
municípios do nosso Estado não contarem com calçamento e a
implantação deste facilitaria a locomoção e acesso dos habitantes na
localidade. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 400000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 400000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Claudiano Martins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 714/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Adita o Projeto de Lei Ordinária nº 736/208. 

Inclui no Programa 0030,APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA
COM O SEMI-ÁRIDO,na atividade 0029,APOIO A SUPERVISÃO
DAS AÇÕES ASSISTÊNCIA ÀS POPULAÇÕES ATINGIDAS
PELAS ESTIAGENS, construção de barragens sob a suprevisão da
Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária. 

Justificativa da Emenda
É de extrema importância esta emenda pois a mesma tem o intuito
de minimizar os efeitos que a estiagem proporciona nos municípios e
na população. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 29
Denominação: Apoio e Supervisão das Ações Assistencias às
Populações Atingidas pelas Estiagens

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Claudiano Martins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 715/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei no. 736/2008.

Incluir recursos na ordem de R$ 600.000,00 , no Programa 0391 -
Gestão da Política de Ação da Secretaria Especial de Juventude e
Emprego, destinados à Promoção e Apoio à Realização de
Conferências, Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude,
Trabalho e Renda, 

Justificativa da Emenda
Investir em ações orientadoras é um passo importante à consolidação
dos direitos da população do nosso Estado, pois alertam qual a
melhor forma e momento de desenvolver projetos sócio-econômicos,
despertando o interesse participativo em atos alternativos para o
cotidiano, como, também, preparam/orientam os profissionais na
evolução de suas carreiras.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1909
Denominação: Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e
Renda

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3 e 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 600000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 600000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Lourival Simões
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 716/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Incluir recursos no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar.Ação: 0132 - Apoio à Profissionalização da
Agricultura Familiar.Estimular o desenvolvimento da Consciência
Profissional entre os Agricultores do Município de Catende - PE, no
valor de R$ 40.000,00.

Justificativa da Emenda

Capacitar e Profissionalizar Agricultores do Município de Catende -
PE, visando à melhoria da qualidade dos atuais padrões
indispensáveis dos processos de produção, beneficiando,
industrialização e comercialização da produção agropecuária.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 40000.00

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1901
Denominação: Direção, Supervisão e Coordenação das Ações da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 40000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão
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Emenda N° 717/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Incluir recursos no Programa 0030 Apoio às ações de convivência
com o Semi-Árido.Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações
Atingidas pela Estiagem a Cargo do IPA.Minimizar os efeitos da
estiagem sobre as populações atingidas pela seca no Semi-Árido
Pernambucano. No Município de Tupanatinga - PE, no valor de R$
40.000,00. 

Justificativa da Emenda
Apoio a população residentes na região do semi-árido, que sofrem
com os efeitos das estiagens, provendo a ampliação e melhoria da
oferta de água para o consumo humano e animal.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 40000.00

Classificação
Município Beneficiado: Tupanatinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 102
Denominação: Gabinete do Vice-Governador - Administração
Direta

Programa
Código: 0054
Denominação: APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DO
GABINETE DO VICE- GOVERNADOR

Projeto/Atividade
Código: 290
Denominação: Gestão Administrativa das Ações do Gabinete do
Vice-Governador

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 40000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 718/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Incluir recursos no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar.Ação: 0132 - Apoio à Profissionalização da
Agricultura Familiar.Estimular o desenvolvimento da Consciência
Profissional entre os Agricultores do Município de Vertente do Lério -
PE, no valor de R$ 40.000,00.

Justificativa da Emenda
Capacitar e Profissionalizar Agricultores do Município de Vertente do
Lério - PE, visando à melhoria da qualidade dos atuais padrões
indispensáveis dos processos de produção, beneficiando,
industrialização e comercialização da produção agropecuária.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 40000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vertente do Lério

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1901
Denominação: Direção, Supervisão e Coordenação das Ações da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 40000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 719/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o projeto de Lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Incluir recursos no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar.Ação: 0132 - Apoio à Profissionalização da
Agricultura Familiar.Estimular o desenvolvimento da Consciência
Profissional entre os Agricultores do Município de Passira - PE, no
valor de R$ 40.000,00.

Justificativa da Emenda
Capacitar e Profissionalizar Agricultores do Município de Passira,
visando à melhoria da qualidade dos atuais padrões indispensáveis
dos processos de produção, beneficiando, industrialização e
comercialização da produção agropecuária.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 40000.00

Classificação
Município Beneficiado: Passira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1901
Denominação: Direção, Supervisão e Coordenação das Ações da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 40000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 720/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Incluir recursos no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar.Ação: 0132 - Apoio à Profissionalização da
Agricultura Familiar.Estimular o desenvolvimento da Consciência
Profissional entre os Agricultores do Município de Buenos Aires - PE,
no valor de R$ 30.000,00.

Justificativa da Emenda
Capacitar e Profissionalizar Agricultores do Municípios de Buenos
Aires, visando à melhoria da qualidade dos atuais padrões
indispensáveis dos processos de produção, beneficiando,
indústrialização e comercialização da produção agropecuária.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -

Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 30000.00

Classificação
Município Beneficiado: Buenos Aires

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0392
Denominação: APOIO ADM. ÀS AÇÕES DA SEC. ESP. DE
JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1913
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Secretaria
Especial de Juventude e Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 30000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 721/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Incluir recursos no Programa 0035 Fortalecimento Organizacional da
Agricultura Familiar.Ação: 0132 - Apoio à Profissionalização da
Agricultura Familiar.Estimular o desenvolvimento da Consciência
Profissional entre os Agricultores do Município de Vitória de Santo
Antão - PE, no valor de R$ 50.000,00.

Justificativa da Emenda
capacitar e Profissionalizar Agricultores do Município de Vitória de
Santo Antão, visando à melhoria da qualidade dos atuais padrões
indispensáveis dos processos de produção, beneficiando,
industrialização e comercialização da produção agropecuária. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0392
Denominação: APOIO ADM. ÀS AÇÕES DA SEC. ESP. DE
JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1913
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Secretaria
Especial de Juventude e Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 722/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei n 736/2008 PLOA 2009.

Incluir recursos no Programa 0030 Apoio às ações de convivência
com o Semi-Árido.Ação: 1181 - Ações Assistenciais às Populações
Atingidas pela Estiagem a Cargo do IPA.Minimizar os efeitos da
estiagem sobre as populações atingidas pela seca no Semi-Árido
Pernambucano. No Município de Vertente do Lério - PE, no valor de
R$ 40.000,00. 

Justificativa da Emenda
Apoio a população residentes na região do semi-árido, que sofrem
com os efeitos das estiagens, promovendo a ampliação e melhoria da
oferta de água para o consumo humano e animal.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 1181
Denominação: Ações Assistenciais às Populações Atingidas pela
Estiagem a Cargo do IPA

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 40000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vertente do Lério

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1901
Denominação: Direção, Supervisão e Coordenação das Ações da
Secretaria Especial de Juventude e Emprego

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 40000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 723/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Incluir no Programa 0268 Desenvolvimento de Infra-estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha.Ação: 1896 -
Execução de Obras de Infra-Estrutura de Transportes em
Municípios.Construção de uma nova Ponte que liga o bairro de Nossa
Senhora do Amparo ao Centro de Vitória de Santo Antão - PE, no
valor de R$ 200.000,00. 

Justificativa da Emenda
A construção de uma nova Ponte ligando o bairro de Nossa Senhora
ao Amparo ao Centro de Vitória de Santo Antão -PE, irá beneficiar a
população do referido bairro.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0008
Denominação: ASSESSORAMENTO SUPERIOR AO GOVERNO
DO ESTADO
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Projeto/Atividade
Código: 3334
Denominação: Mapeamento e Monitoramento das Ações de
Governo

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 724/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Incluir no Programa 0268 Desenvolvimento de Infra-estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha.Ação: 1896 -
Execução de Obras de Infra-Estrutura de Transportes em
Municípios.Construção de Trevo e Pavimentação de acesso ligando a
BR 232, ao Município de Vitória de Santo Antão, pelo Distrito de
Natuba. No valor de R$ 500.000,00.

Justificativa da Emenda
Esta proposição visa contribuir para maior desenvolvimentoa esse
distrito, favorecendo o escoamento de sua produção, tanto para a
sede do município, como a demais localidades do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0003
Denominação: APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA
SECRETARIA DA CASA CIVIL

Projeto/Atividade
Código: 8
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Secretaria da
Casa Civil

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 725/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Incluir no Programa 0581 Infra-Estrutura Turística.Ação: 2805 -
Implantação e Ampliação de Ações de Infra-estrutura em Municípios e
Sítios Culturais.Recuperação do Polo Turístico do Monte das
Tabocas, no Município de Vitória de Santo Antão - PE, no valor de R$
150.000,00.

Justificativa da Emenda
A Batalha do Monte das Tabocas, é um Marco da História de
Pernambuco, que merece ser conhecida pelos Pernambucanos, uma
vez que a ampliação de ações de Infra-Estrutura, favorecerá o Polo
Turístico do Monte das Tabocas, localizado no Município de Vitória de
Santo Antão - PE, visando maior valorização do Turismo local.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 112
Denominação: Secretaria de Turismo - Administração Direta

Programa
Código: 0022
Denominação: PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO DO NORDESTE - PRODETUR-PE-II

Projeto/Atividade
Código: 3354
Denominação: Proteção e Conservação do Patrimônio Cultural e
Natural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0003
Denominação: APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA
SECRETARIA DA CASA CIVIL

Projeto/Atividade
Código: 8
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Secretaria da
Casa Civil

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 726/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Incluir recursos no Programa 0369 Fortalecimento Turístico de
Pernambuco.Ação: 2789 Incremento à Animação Turística de
Pernambuco.Diversificar a Oferta Turístico-Cultural do Estado, e gerar
emprego e renda para a população do Município de Catende - PE,
durante os Festejos Carnavalescos. no valor de R$ 100.000,00. 

Justificativa da Emenda
Catende precisa de apoio financeiro para fazer uma grande Festa
Carnavalesca.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0369
Denominação: FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 2789
Denominação: Incremento à Animação Turística de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 103
Denominação: Secretaria Especial da Casa Militar - Administração
Direta

Programa
Código: 0073
Denominação: SEGURANÇA GOVERNAMENTAL ESPECIAL

Projeto/Atividade
Código: 80
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 727/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Incluir recursos no Programa 0369 Fortalecimento Turístico de

Pernambuco.Ação: 2789 Incremento à Animação Turística de
Pernambuco.Diversificar a Oferta Turístico-Cultural do Estado, e gerar
emprego e renda para a população do Município de Catende - PE,
durante os Festejos Junino. no valor de R$ 100.000,00. 

Justificativa da Emenda
Catende precisa de apoio financeiro para realizar uma grande Festa
de São João.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0369
Denominação: FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 2789
Denominação: Incremento à Animação Turística de Pernambuco

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 103
Denominação: Secretaria Especial da Casa Militar - Administração
Direta

Programa
Código: 0073
Denominação: SEGURANÇA GOVERNAMENTAL ESPECIAL

Projeto/Atividade
Código: 80
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 728/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Altera-se a destinação da dotação orçamentária no valor de R$
30.000,00 na finalidade Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades, ação Paroquial da Capela
de Nossa Senhora da Conceição, no Município de Catende-PE.

Justificativa da Emenda
A presente emenda tem por objetivo viabilizar programas realizados
por aquela entidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 30000.00

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0695
Denominação: PROGRAMA INCLUSÃO SOCIAL PARA O
ESPORTE

Projeto/Atividade
Código: 3195
Denominação: Elaboração do Projeto Torcendo pela Paz

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 30000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 729/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Incluir recursos no Programa 0366 Apoio, Incentivo e Promoção ao
Esporte e ao Lazer - Pernambuco Ativo.Ação: 1880 - Promoção do
Esporte Comunitário para a Inclusão Social.Promover e realizar ações
integradas, participativas e regionalizadas, para ampliar o acesso da
população à prática de esporte e lazer. No Município de Catende-PE,
no valor de R$ 20.000,00. 

Justificativa da Emenda
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelo Clube Social Recreativo
de Roçadindo, no Município de Catende -PE.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0366
Denominação: APOIO; INCENTIVO E PROMOÇÃO AO ESPORTE
E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO

Projeto/Atividade
Código: 1880
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a Inclusão
Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000.00

Classificação
Município Beneficiado: Catende

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 106
Denominação: Secretaria de Administração - Administração Direta

Programa
Código: 0111
Denominação: APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA SAD

Projeto/Atividade
Código: 502
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Secretaria de
Administração

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 730/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Incluir recursos no Programa 0607 Água Para Todos.Ação: 3203 -
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Abastecimentos de Água.
No Município de Vertente do Lério - PE, no valor de R$ 500.000,00.

Justificativa da Emenda
O abastecimento de água no município de Vertente do Lério, vem
garantir e promover melhoria nas condições de vida da população do
referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vertente do Lério

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 103
Denominação: Secretaria Especial da Casa Militar - Administração
Direta
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Programa
Código: 0073
Denominação: SEGURANÇA GOVERNAMENTAL ESPECIAL

Projeto/Atividade
Código: 80
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 730/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Incluir recursos no Programa 0607 Água Para Todos.Ação: 3203 -
Ampliação da Cobertura dos Serviços de Abastecimentos de Água.
No Município de Vertente do Lério - PE, no valor de R$ 500.000,00.

Justificativa da Emenda
O abastecimento de água no município de Vertente do Lério, vem
garantir e promover melhoria nas condições de vida da população do
referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vertente do Lério

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 103
Denominação: Secretaria Especial da Casa Militar - Administração
Direta

Programa
Código: 0073
Denominação: SEGURANÇA GOVERNAMENTAL ESPECIAL

Projeto/Atividade
Código: 80
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 731/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Incluir no Programa 0473 Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes,
Saneamento Ambiental e a Projetos Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social.Ação: 2531 Apoio à Implantação
de Projetos Integrados e saneamento Ambiental, para atender a
demanda desses serviços, nos territórios estratégicos e pólos de
desenvolvimento.A Pavimentação do Bairro do Iraque no Município
de Vitória de Santo Antão -PE, no valor de 100.000,00.

Justificativa da Emenda
A pavimentação da Comunidade do Iraque em Vitória de Santo Antão
-PE, irá beneficiar a comunidade deste bairro, que se ressente da
falta deste tipo de serviço.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;

TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 103
Denominação: Secretaria Especial da Casa Militar - Administração
Direta

Programa
Código: 0073
Denominação: SEGURANÇA GOVERNAMENTAL ESPECIAL

Projeto/Atividade
Código: 80
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 732/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 PLOA 2009.

Incluir no Programa 0473 Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes,
Saneamento Ambiental e a Projetos Estruturadores de
Desenvolvimento Econômico-Social.Ação: 2531 Apoio à Implantação
de Projetos Integrados e saneamento Ambiental, para atender a
demanda desses serviços, nos territórios estratégicos e pólos de
desenvolvimento.A Pavimentação do Bairro do Irã no Município de
Vitória de Santo Antão -PE, no valor de 100.000,00.

Justificativa da Emenda
A pavimentação da Comunidade do Irã em Vitória de Santo Antão -
PE, irá beneficiar a comunidade deste bairro, que se ressente da falta
deste tipo de serviço.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 103
Denominação: Secretaria Especial da Casa Militar - Administração
Direta

Programa
Código: 0073
Denominação: SEGURANÇA GOVERNAMENTAL ESPECIAL

Projeto/Atividade
Código: 80
Denominação: Ações de Segurança às Autoridades
Governamentais e Dignatários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 733/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04-10-2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Insere-se no Programa: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO,
TRÂNSITO, TRANSPORTES, SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL, na Ação: “Apoio à Implantação de Projetos
Integrados de Intervenção Urbanística e Social”, sob supervisão da
Secretaria das Cidades, o montante de R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais) para a realização de uma obra de infra-estrutura a
ser realizada no município de Custódia.

Justificativa da Emenda
Apoiar intervenções estruturadoras no município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Custódia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 734/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04-10-2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Insere-se no Programa: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO,
TRÂNSITO, TRANSPORTES, SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL, na Ação: “Apoio à Implantação de Projetos
Integrados de Intervenção Urbanística e Social”, sob supervisão da
Secretaria das Cidades, o montante de R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais) para a realização de uma obra de infra-estrutura a
ser realizada no município de Feira Nova.

Justificativa da Emenda
Apoiar intervenções estruturadoras no município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Feira Nova

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa

Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 735/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04-10-2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Insere-se no Programa: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO,
TRÂNSITO, TRANSPORTES, SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL, na Ação: “Apoio à Implantação de Projetos
Integrados de Intervenção Urbanística e Social”, sob supervisão da
Secretaria das Cidades, o montante de R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais) para a realização de uma obra de infra-estrutura a
ser realizada no município de Barreiros.

Justificativa da Emenda
Apoiar intervenções estruturadoras no município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Barreiros

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 736/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04-10-2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Insere-se no Programa: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO,
TRÂNSITO, TRANSPORTES, SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL, na Ação: “Apoio à Implantação de Projetos
Integrados de Intervenção Urbanística e Social”, sob supervisão da
Secretaria das Cidades, o montante de R$ 150.000,00 (cento e
cinqüenta mil reais) para a realização de uma obra de infra-estrutura a
ser realizada no município de Glória do Goitá.

Justificativa da Emenda
Apoiar e diversificar a oferta turística-cultural, gerando renda e
emprego no referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
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Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Glória do Goitá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 737/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04-10-2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Insere-se no Programa: PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO, na Ação: “Construção de Academia da Cidade”, sob
supervisão da Secretaria das Cidades, obra executada no município de
Custódia.

Justificativa da Emenda
Requalificar os espaços públicos, de forma a contribuir para a
humanização desses ambientes por meio da promoção da saúde, do
lazer e do estímulo à prática de atividades físicas e culturais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 738/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04-10-2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Insere-se no Programa: PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO, na Ação: “Construção de Academia da Cidade”, sob
supervisão da Secretaria das Cidades, obra executada no município
de Feira Nova.

Justificativa da Emenda
Requalificar os espaços públicos, de forma a contribuir para a
humanização desses ambientes por meio da promoção da saúde, do
lazer e do estímulo à prática de atividades físicas e culturais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 739/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04-10-2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Insere-se no Programa: PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO, na Ação: “Construção de Academia da Cidade”, sob
supervisão da Secretaria das Cidades, obra executada no município
de Barreiros.

Justificativa da Emenda
Requalificar os espaços públicos, de forma a contribuir para a
humanização desses ambientes por meio da promoção da saúde, do
lazer e do estímulo à prática de atividades físicas e culturais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 740/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº736/2008.

Inseri-se no Programa: PROGRAMA HABILIDADE PERNAMBUCO,
na Ação:”Construção de Academia da Cidade”, sob supervisão da
Secretaria das Cidades, obra executada no município de Glória do
Goitá.

Justificativa da Emenda
Requalificar os espaços públicos, de forma a contribuir para a
humanização desses ambientes por meio da promoção da saúde, do
lazer e do estímulo à prática de atividades físicas e culturais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 741/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Inseri-se no Programa: PROGRAMA HABILIDADE PERNAMBUCO,
na Ação: “Construção de Academia da Cidade”, sob supervisão da
Secretaria das Cidades, obra executada no município de Exu.

Justificativa da Emenda
Requalificar os espaços públicos, de forma a contribuir para a
humanização desses ambientes por meio da promoção da saúde, do
lazer e do estímulo à prática de atividades físicas e culturais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Aglailson Júnior
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 742/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0165 – Consolidação e Ampliação das Ações
Preventivas e Comunitárias da Secretaria de Defesa Social,
particularmente na Atividade 2304 – Fortalecimento do
Policiamento Preventivo nas Escolas, a cargo da Secretaria de
Defesa Social, o Fortalecimento do Policiamento Preventivo nas
Escolas do município do Paulista.

Justificativa da Emenda

O Policiamento preventivo nas escolas deste município, faz-se
necessário como meio de prevenir e reduzir o índice de episódios
violentos no ambiente escolar, o qual vem sendo agravado com o
aumento do uso de drogas lícitas e ilícitas no entorno dessas escolas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 743/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Discriminar no Programa 0208 - Preservação do Patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na Atividade 0641 -
Restauração e Revitalização do Patrimônio Histórico, Artístico e
Cultural do Estado, a cargo da FUNDARPE, incluir a Restauração e
Revitalização Engenho Monjope, município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
Um importante acervo do período colonial, o Engenho Monjope,

situado no município de Igarassu, vem há décadas sofrendo com a
situação de abandono. Raras intervenções foram realizadas, e com o
passar do tempo aquele importante conjunto arquitetônico, que registra
nossa existência colonial, em sua sede Engenho Bangüê, Casa
Grande e Senzala. Além da Mata Atlântica que compõe este cenário,
todo este complexo necessita urgentemente de intervenção, por meio
de obra de reforma, para que desta forma, sejam mantida e preservada
umas das mais importantes instâncias Coloniais da Região
Metropolitana do Recife, possibilitando às nossas futuras gerações o
acesso a uma importante página da nossa história.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 744/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0607 – Programa Água para Todos,
particularmente no Projeto 3203 – Ampliação da Cobertura dos
Serviços de Abastecimento de Água, a cargo da Secretaria de
Recursos Hídricos, a ampliação dos Serviços de Abastecimento de
Água no município do Paulista. 

Justificativa da Emenda

A ampliação do abastecimento de água neste município é uma
necessidade apontada pela população que sofre com a precariedade
deste serviço essencial para o atendimento das necessidades básicas
do ser humano.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 745/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0607 – Programa Água para Todos,
particularmente no Projeto 3203 – Ampliação da Cobertura dos
Serviços de Abastecimento de Água, a cargo da Secretaria de
Recursos Hídricos, a ampliação dos Serviços de Abastecimento de
água no município de Igarassu. 

Justificativa da Emenda
A ampliação do abastecimento de água neste município é uma

necessidade apontada pela população que sofre com a precariedade
deste serviço essencial para o atendimento das necessidades básicas
do ser humano.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 746/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Discriminar no Programa 0301 - Ampliação e Melhoramento da
Malha Rodoviária do Estado, particularmente no Projeto 1091 –
Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais, a
cargo do DER a pavimentação da estrada vicinal que liga Distrito de
Três Ladeiras à PE – 41, município de Igarassu.

Justificativa da Emenda

O Distrito fica isolado no período chuvoso e cerca de 3000 pessoas
são prejudicadas, numa área de produção agrícola, importante para o
escoamento da produção, além dos estudantes que permanecem sem
acesso à escola, e as famílias sem acesso aos serviços de saúde,
limpeza, entre outros.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008
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Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 747/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0651 - programa de Educação Profissional,
particularmente no Projeto 3070 - Readequação e Reforma nas
Escolas Técnicas Estaduais e Implantação de 05 Novas Escolas
Técnicas, a cargo da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio
Ambiente, a implantação de Escola Técnica Agroecológica de
Alternância, no município de Igarassu. 

Justificativa da Emenda
A Agricultura familiar e a pesca artesanal têm grande participação na
economia do nosso Estado. No Litoral e Mata Norte cerca de 20.000
agricultores e 40.000 pescadores sobrevivem destas atividades, são
milhares de famílias envolvidas. Portanto, a implantação de uma Escola
Técnica Agroecológica de Alternância voltada à profissionalização de
jovens filhos de agricultores e pescadores.
A formação técnica gerencial e empreendedora abrangerá três cursos
básicos, Pescas Artesanal Sustentável; Agricultura de Base Familiar e
Ecológica; e Ecoturismo, voltadas para fortalecer as cadeias produtivas
da pesca, agricultura, gastronomia, hotelaria e turismo sustentável da
Mata Norte de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 748/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009

Inserir no Programa 0165 – Consolidação e Ampliação das Ações
Preventivas e Comunitárias da Secretaria de Defesa Social,
particularmente na Atividade 2304 – Fortalecimento do
Policiamento Preventivo nas Escolas, a cargo da Secretaria de
Defesa Social, o Fortalecimento do Policiamento Preventivo nas
Escolas do município de Igarassu.

Justificativa da Emenda

O Policiamento preventivo nas Escolas deste município faz-se
necessário como meio de prevenir e reduzir o índice de episódios
violentos no ambiente escolar, o qual vem sofrendo com o aumento do
uso de drogas lícitas e ilícitas no entorno dessas escolas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 749/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0417 - Desenvolvimento de Infra-estrutura de
Recursos Hídricos e Saneamento em Municípios e no Distrito de
Ferando de Noronha, particularmente no Projeto 2609 - Execução
de Obras de Infra-estrura em Municípios, na Área de Atuação da
Secretaria de Recursos Hídricos, a execução de obras de Infra-
estrutura de Recursos Hídricos e Saneamento no Loteamento Nossa

Prata, Loteamento Conceição II e no Bairro de Maria Farinha,
município do Paulista.

Justificativa da Emenda

As referidas localidades apresentam a demanda de melhores
condições de infra-estrutura para suprir com as necessidades básicas
de abastecimento e saneamento e conseqüentemente a promoção de
condições dignas de vida para essa população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0417
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO; EM MUNICÍPIOS E NO
DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 2609
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura em
Municípios, na Área de Atuação da Secretaria de Recursos
Hídricos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 450000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 450000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 750/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0473 - Programa de Apoio em Habitação,
Trânsito, Transportes, Saneamento ambiental e a Projetos
Estruturadores de Desenvolvimento Econômico-Social,
particularmente no Projeto 2531 - Apoio à implantação de Projetos
integrados de Intervenção Urbanística e Social, a cargo da
Secretaria das Cidades, o Revestimento do Canal do Araxá da
Comunidade de Conceição e do Canal da Rua 12 do bairro
Maranguape I, município do Paulista. 

Justificativa da Emenda

Os referidos canais, encontram-se assoreados devido à quantidade de
sedimentos que desse até o fundo pela ausência de revestimento,
acarretando em transbordamento nos períodos chuvosos. Portanto,
esta ação faz-se necessária e urgente para essas comunidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 751/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Discriminar no Programa 0301 - Ampliação e Melhoramento da
Malha Rodoviária do Estado, particularmente no Projeto 1045 -
Restauração e melhoramento de Rodovias e Estradas Vicinais, a
cargo do DER a Restauração e Melhoramento da Estrada Vicinal do
Monjope que liga a BR 101 à ETA Botafogo e às comunidades Rurais
Tabuleiro e Pitanga. 

Justificativa da Emenda
A referida estrada encontra-se deteriorada, o pavimento só existe em
pequenos trechos. No período chuvoso torna-se intrafegável
prejudicando o escoamento da produção rural e consequentemente, o
trabalho e renda da população rural, além das dificuldades de acesso
aos serviços de saúde e educação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 752/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Inserir no Programa 0473 - Programa de Apoio em Habitação,
Trânsito, Transportes, Saneamento ambiental e a Projetos
Estruturadores de Desenvolvimento Econômico-Social,
particularmente no Projeto 2531 - Apoio à implantação de Projetos
integrados de Intervenção Urbanística e Social, a cargo da
Secretaria das Cidades, a pavimentação, drenagem e construção de
muros de arrimo nas áreas de riscos do município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
O município de Igarassu atualmente apresenta um déficit no
orçamento Estadual, visto que, não vem sendo contemplado com as
ações estruturadoras oriundas dos recursos Estaduais. Portanto, há
necessidade e urgência de investimentos principalmente nessas
áreas de riscos para segurança e melhoria das condições de vida da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 753/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 736/2008 PLOA 2009.

Discriminar no Programa 0301 - Ampliação e Melhoramento da
Malha Rodoviária do Estado, particularmente no Projeto 1091 –
Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais, a
pavimentação da Estrada vicinal que liga as comunidades da Alameda
Paulista e Catolé à PE - 15, município do Paulista.

Justificativa da Emenda

O deslocamento da população dessas comunidades fica
comprometido, principalmente nos períodos chuvosos, dificultando o
acesso aos serviços essenciais, educação e saúde e limpeza urbana.
Portanto, sua pavimentação garantirá à população um deslocamento
adequado e seguro.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa

Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 754/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0473 - Programa de Apoio em Habitação,
trânsito, transportes e Saneamento Ambiental e Projetos
estruturadores de desenvolvimento econômico social, no Projeto:
00123.154520473.2531 - Apoio a Implantação de Projetos Integrados
de Intervenção Urbanistica, a cargo da Secretaria das Cidades, em 03
municípios que serão definidos posteriormente.

Justificativa da Emenda
Distribuir o valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais) para 03
municípios a serem definidos posteriormente, ficando o valor de R$
200.000,00 (Duzentos Mil Reais) cada, para a citada atividade acima.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 600000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 600000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 755/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 736/2008

Inseri-se na ação “Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, preservação, Formação e Fruição da
Cultura do Estado”, no Programa - PERNAMBUCO NAÇÃO
CULTURAL - a cargo da FUNDARPE, a destinação de R$
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), para atividades a serem
realizadas.

Justificativa da Emenda
A emenda visa apoiar e incentivar o desenvolvimento de ações
permanentes no âmbito da cultura regional do sertão pernambucano,
visando consolidar a política de desenvolvimento e interiorização da
prática cultural de Pernambuco. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0703
Denominação: PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL

Projeto/Atividade
Código: 3320
Denominação: Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição
da Cultura no Estado
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Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 756/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 736/2008

Inseri-se na Ação “Recuperação e incorporação de Equipamentos
Culturais e Implementar a Rede de Estações Culturais nas 12 RDs”,
no Programa PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL, a cargo da
FUNDARPE, a destinação de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para
a reforma da Casa da Cultura no município de Salgueiro.

Justificativa da Emenda
A emenda visa recuperar e preservar a Casa da Cultura de Salgueiro,
a fim de que possa atender a demanda cultural e histórica do
município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0703
Denominação: PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL

Projeto/Atividade
Código: 3300
Denominação: Recuperação e Incorporação de Equipamentos
Culturais e Implementar a Rede de Estações Culturais no Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Salgueiro

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 757/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Calçamentos.

Assegurar a construção de calçamentos nas ruas e avenidas no
muniípio de Chã de Alegria.

Justificativa da Emenda

A construção de calçamentos visa melhorar as consições de infra-
estrutura do município e propiciar melhors condições de vida à

população, especialmente no que concerne a higiene e a saúde do
município de Chã de Alegria.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0389
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA
SECRETARIA DE TRANSPORTES

Projeto/Atividade
Código: 1860
Denominação: Planejamento, Orçamentação e Acompanhamento
das Ações de Transportes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 758/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Construção de Calçamentos.

Assegurar a construção de calçamentos nas ruas e avenidas no
muniípio de Vitória de Santo Antão.

Justificativa da Emenda
A construção de calçamentos visa melhorar as consições de infra-
estrutura do município e propiciar melhors condições de vida à
população, especialmente no que concerne a higiene e a saúde do
município de Vitória de Santo Antão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 300000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0389
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA
SECRETARIA DE TRANSPORTES

Projeto/Atividade
Código: 1860
Denominação: Planejamento, Orçamentação e Acompanhamento
das Ações de Transportes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 300000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 759/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Construção de Calçamentos.

Assegurar a construção de calçamentos nas ruas e avenidas no
muniípio de Chã Grande.

Justificativa da Emenda
A construção de calçamentos visa melhorar as consições de infra-
estrutura do município e propiciar melhors condições de vida à
população, especialmente no que concerne a higiene e a saúde do
município de Chã Grande..

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Chã Grande

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0389
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA
SECRETARIA DE TRANSPORTES

Projeto/Atividade
Código: 1860
Denominação: Planejamento, Orçamentação e Acompanhamento
das Ações de Transportes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 760/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Ampliação de Sistema de Esgotamento Sanitário.

Incluir na meta “Programa Saneamento para Todos” ampliação do
sistema de esgotamento sanitário do município de Chã Grande.

Justificativa da Emenda
A ampliação do sistema de esgotamento sanitário, visa melhorar as
condições de infra-estrutura do município e propiciar melhores
condições de vida à população, especialmente no que concerne a
higiene e saúde dos munícipes de Chã Grande.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3239
Denominação: Aumento da Eficiência da Coleta e Tratamento de
Esgotos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Chã Grande

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3236

Denominação: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 761/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Ampliação de Sistema de Esgotamento Sanitário.

Incluir na meta “Programa Saneamento para Todos” ampliação do
sistema de esgotamento sanitário do município de Chã de Alegria.

Justificativa da Emenda
A ampliação do sistema de esgotamento sanitário, visa melhorar as
condições de infra-estrutura do município e propiciar melhores
condições de vida à população, especialmente no que concerne a
higiene e saúde dos munícipes de Chã de Alegria.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3239
Denominação: Aumento da Eficiência da Coleta e Tratamento de
Esgotos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3236
Denominação: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 762/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Ampliação de Sistema de Esgotamento Sanitário.

Incluir na meta “Programa Saneamento para Todos” ampliação do
sistema de esgotamento sanitário do município de Vitória de Santo
Antão.

Justificativa da Emenda
A ampliação do sistema de esgotamento sanitário, visa melhorar as
condições de infra-estrutura do município e propiciar melhores
condições de vida à população, especialmente no que concerne a
higiene e saúde dos munícipes de Vitória de Santo Antão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3239
Denominação: Aumento da Eficiência da Coleta e Tratamento de
Esgotos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
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Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 300000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3236
Denominação: Esgotamento Sanitário Rural nas Comunidades
Difusas

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 300000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 763/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Construir Pequenos e Médios Açudes na Zona Rural.

Incluir na meta “Apoio ao Desenvolvimento Agrário”, para assegurar a
construção de açudes em pequenas e médias propriedades no
município de Vitória de Santo Antão.

Justificativa da Emenda
A construção de açudes visa garantir maior oferta d’água aos
pequenos e médios agricultores, possibilitando maior produção e
desenvolvimento socioeconômico da população de Vitória de Santo
Antão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infra- Estrutura Hídrica Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2440
Denominação: Produção de Bens e Serviços Agropecuários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 764/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Construir Pequenos e Médios Açudes na Zona Rural

Incluir na meta “Apoio ao Desenvolvimento Agrário”, para assegurar a
construção de açudes em pequenas e médias propriedades no
município de Chã de Alegria.

Justificativa da Emenda
A construção de açudes visa garantir maior oferta d’água aos
pequenos e médios agricultores, possibilitando maior produção e
desenvolvimento socioeconômico da população de Chã de Alegria.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária

Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infra- Estrutura Hídrica Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2440
Denominação: Produção de Bens e Serviços Agropecuários

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 765/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Construir Pequenos e Médios Açudes na Zona Rural

ncluir na meta “Apoio ao Desenvolvimento Agrário”, para assegurar a
construção de açudes em pequenas e médias propriedades no
município de Chã Grande.

Justificativa da Emenda
A construção de açudes visa garantir maior oferta d’água aos
pequenos e médios agricultores, possibilitando maior produção e
desenvolvimento socioeconômico da população de Chã Grande.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infra- Estrutura Hídrica Rural

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Chã Grande

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2440
Denominação: Produção de Bens e Serviços Agropecuários

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 766/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Implantação de Abatedouros Públicos Municipais.

Assegurar a construção de um Abatedouro Público no municíio de
Chã Grande.

Justificativa da Emenda
A construção de abatedouros visa garantir e oferecer melhor
qualidade dos produtos de origem animal à população de Chã
Grande, especialmente no que concerne a higiene e saúde dos seus
munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 27
Denominação: Obras de Infra-Estrutura de Apoio à Pecuária

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Chã Grande

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 24
Denominação: Apoio à Pecuária

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 767/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Implantação de Abatedouros Públicos Municipais.

Assegurar a construção de um Abatedouro Público no municíio de
Chã de Alegria.

Justificativa da Emenda

A construção de abatedouros visa garantir e oferecer melhor
qualidade dos produtos de origem animal à população de Chã de
Alegria, especialmente no que concerne a higiene e saúde dos seus
munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 27
Denominação: Obras de Infra-Estrutura de Apoio à Pecuária

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 24
Denominação: Apoio à Pecuária

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 768/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Implantação de Abatedouros Públicos Municipais.

Assegurar a construção de um Abatedouro Público no municíio de
Vitória de Santo Antão.

Justificativa da Emenda
A construção de abatedouros visa garantir e oferecer melhor
qualidade dos produtos de origem animal à população de Vitória de
Santo Antão, especialmente no que concerne a higiene e saúde dos
seus munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 27
Denominação: Obras de Infra-Estrutura de Apoio à Pecuária

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 250000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 24
Denominação: Apoio à Pecuária

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 250000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 769/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água.

Incluir na meta “Programa Água para Todos” a ampliação do sistema
de abastecimento de água do Distrito de Pirituba, localizado no
município de Vitória de Santo Antão.

Justificativa da Emenda
A ampliação do sistema de abastecimento de água do Distrito de
Pirituba, localizado em Vitória de Santo Antão, visa melhorar as
condições de infra-estrutura e propiciar melhores condições de vida à
população da referida localidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3213
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
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Esgotamento Sanitário

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 770/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Restauração e Melhoramento em Estradas Vicinais.

Incluir na meta “Restauração e Melhoramento e Rodovias e Estradas
Vicinais”, o melhoramento das estradas vicinais do município de
Vitória de Santo Antão.

Justificativa da Emenda
A restauração e melhoramento das estradas vicinais do município de
Vitória de Santo Antão, visa promover o desenvolvimento
socioeconômico da região, onde reside inúmeros produtores rurais
que se utilizam das estradas vicinais para deslocamento e
escoamento de produtos hortifrutigranjeiros.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1091
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1761
Denominação: Compensação Ambiental das Obras da Rodovia
BR-232

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 771/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Restauração e Melhoramento em Estradas Vicinais.

Incluir na meta “Restauração e Melhoramento e Rodovias e Estradas
Vicinais”, o melhoramento das estradas vicinais do município de Chã
de Alegria.

Justificativa da Emenda
A restauração e melhoramento das estradas vicinais do município de
Chã de Alegria, visa promover o desenvolvimento socioeconômico da
região, onde reside inúmeros produtores rurais que se utilizam das
estradas vicinais para deslocamento e escoamento de produtos
hortifrutigranjeiros.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1091

Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1761
Denominação: Compensação Ambiental das Obras da Rodovia
BR-232

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 772/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Restauração e Melhoramento em Estradas Vicinais.

Incluir na meta “Restauração e Melhoramento e Rodovias e Estradas
Vicinais”, o melhoramento das estradas vicinais do município de Chã
Grande.

Justificativa da Emenda
A restauração e melhoramento das estradas vicinais do município de
Chã Grande, visa promover o desenvolvimento socioeconômico da
região, onde reside inúmeros produtores rurais que se utilizam das
estradas vicinais para deslocamento e escoamento de produtos
hortifrutigranjeiros.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1091
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Chã Grande

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1761
Denominação: Compensação Ambiental das Obras da Rodovia
BR-232

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 773/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas
Vicinais.

Incluir na meta “Implantação e Pavimentação de Estrdas Vicinais”, o
trecho que liga a Comunidade de Oiteiro a sede do município de
Vitória de Santo Antão, medindo aproximadamente 06 (seis)
quilômetros.

Justificativa da Emenda
A pavimentação da estrada que dá acesso a comunidade de oiteiro,
visa promover o desenvolvimento socioeconômico da região, onde
reside grande números de pequenos produtores rurais que utilizam a
referida via para deslocamento e escoamento de produtos
hortifrutigranjeiros do município de Vitória de Santo Antão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0390
Denominação: APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA
SECRETARIA DE TRANSPORTES

Projeto/Atividade
Código: 1861
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Secretaria de
Transportes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 774/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas
Vicinais.

Incluir na meta “Implantação e Pavimentação de Estadas Vicinais”, o
trecho, aproximadamente, de 04 (quatro) quilômetros, entre a antiga
Usina Alvorada e a sede do município de Chã de Alegria.

Justificativa da Emenda
O referido trecho encontra-se em condições precárias de tráfego,
onde grande número de moradores, comerciantes e produtores rurais
de Chã de Alegria utilizam a referida via para deslocamento e
escoamento de produtos hortifrutigranjeiros.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0301
Denominação: AMPLIAÇÃO E MELHORAMENTO DA MALHA
RODOVIÁRIA DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1091
Denominação: Implantação e Pavimentação de Rodovias e
Estradas Vicinais

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado
de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1022

Denominação: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária
do Estado

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 775/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas
Vicinais.

Incluir na meta “Implantação e Pavimentação de Estrdas Vicinais”, o
trecho que liga a Comunidade de Natuba a sede do município de
Vitória de Santo Antão, medindo aproximadamente 03(três)
quilômetros.

Justificativa da Emenda
A pavimentação da estrada que dá acesso a comunidade de Natuba,
visa promover o desenvolvimento socioeconômico da região, onde
reside grande números de pequenos produtores rurais que utilizam a
referida via para deslocamento e escoamento de produtos
hortifrutigranjeiros do município de Vitória de Santo Antão.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0389
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA
SECRETARIA DE TRANSPORTES

Projeto/Atividade
Código: 1860
Denominação: Planejamento, Orçamentação e Acompanhamento
das Ações de Transportes

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 4
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Elias Lira
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 776/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda Modificativa ao Projeto de lei Ordinária nº 736/2008

Incluir o município de Garanhuns na ação 3066 - Promoção da
Interiorização do Turismo - Projeto PE conhece PE do Programa
0641 - Programa Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo em
execução na Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR 

Justificativa da Emenda
Apoio aos eventos turísiticos e culturais no munícipio de Garanhuns. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro
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Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 777/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda Modificativa ao Projeto de lei Ordinária nº 736/2008

Incluir o município de Garanhuns na ação 3063 - Fortalecimento do
Calendário Turístico - Cultural do Programa 0641 - Programa
Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo em execução na
Empresa de Turismo de Pernambuco S/A - EMPETUR

Justificativa da Emenda
Apoio aos eventos turísticos e culturais no munícipio de Garanhuns.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 778/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Incluir na Atividade 0001 “Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades “ do Programa 0006 “Apoio
ao Processo Participativo das Ações do Governo do Estado” da
Secretaria da Casa Civil, o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil
reais), destinados a apoiar as ações e projetos da Associação Zite
Lapa, em Carpina.

Justificativa da Emenda
O objetivo da presente proposição é fomentar a realização de eventos
culturais na região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3 e 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 600000.00

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 600000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 779/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Destinação de valor referente à reserva parlamentar ao
Município de Abreu e Lima.

Destinar ao Município de Abreu e Lima o valor de R$200.000,00
(duzentos mil reais), equivalente a um terço da reserva parlamentar,
com fins de construção de Academia da Cidade no município.

Justificativa da Emenda
O Município de Abreu e Lima, em face da carência de equipamentos
urbanos que venham a contribuir para a promoção da saúde, do lazer
e do estímulo à prática de atividades físicas e culturais, necessita de
investimentos na construção de Academias da Cidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Terezinha Nunes
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 780/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Destinação de valor referente à reserva parlamentar ao
Município de Lagoa Grande.

Destinar ao Município de Lagoa Grande o valor de R$200.000,00
(duzentos mil reais), equivalente a um terço da reserva parlamentar,
com fins de construção de um pátio de feira livre no Município de
Lagoa Grande.

Justificativa da Emenda
O Município de Lagoa Grande, em face da carência de equipamentos
urbanos adequados que venham a contribuir na promoção do
comércio hortifrutigranjeiro local, necessita de investimentos na
construção de pátio de feira livre com as devidas instalações.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa Grande

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa

Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Terezinha Nunes
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 781/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Destinação de valor referente à reserva parlamentar ao
Município de Moreno.

Destinar ao Município de Moreno o valor de R$200.000,00 (duzentos
mil reais), equivalentes a um terço da reserva parlamentar, com fins
de investimentos nos serviços de limpeza urbana através da compra
de um carro compactador.

Justificativa da Emenda
O Município de Moreno, em face da carência de condições suficientes
e adequadas de coleta do resíduo sólido, necessita de um carro
compactador para serviços de limpeza urbana.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0166
Denominação: PROGRAMA ESTADUAL DE TRATAMENTO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS

Projeto/Atividade
Código: 2523
Denominação: Apoio à Gestão Municipal para Implantação do
Sistema de Tratamento de Resíduos Sólidos em Consórcios
Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Terezinha Nunes
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 782/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº 736/2008.

Inserir o valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), na atividade nº
00104.113340391.1909, “Promoção e Apoio à Reailização de
Conferências, Seminários e Encontros nas áres de Juventude,
Trabalho e Renda”, do Programa 0391 - Gestão da Política de Ação
da Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Melhoria constante nas condições de Geração de Emprego e Renda
aos Jovens é Preocupação de todos os governantes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1909
Denominação: Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e
Renda

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3 e 3

Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 600000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 600000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Carlos Santana
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 783/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 – Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir no Programa 0473 - PROGRAMA DE APOIO EM
HABITAÇÃO, TRÂNSITO, TRANSPORTES, SANEAMENTO E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL - 15.452.0473.2531 - APOIO À
IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS INTEGRADOS DE INTERVENÇÃO
URBANISTICA E SOCIAL, recursos no valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais) para a realização de obra de infra-estrutura.

Justificativa da Emenda
A realização de obras instruturadoras em municípios do agreste
pernambucano, será de fundamental importância para o
desenvolvimento da região, cuja carência de infra-estrutura tem sido
uma das maiores preocupações para seus administradores.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Esmeraldo Santos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 784/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0511 – RESTRUTURAÇÃO DA REDE PRÓPRIA
DE REFERÊNCIA ESTADUAL: Projeto 00208.10320511.2151 –
Fortalecimento dos Hospitais RegionaisOtimizar o processo estrutural,
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organizacional e assistencial para elevar a qualidade da assistência e
dos serviços prestados nos hospitais regionais, o montante de R$
100.000,00 (cem mil reais) para a realização de uma obra de infra-
estrutura a ser realizada no Hospital Estadual Jesus Pequenino no
município de Bezerros.

Justificativa da Emenda
A realização dessa obra será de fundamental importância para o
progresso desse município, cuja carência de infra-estrutura tem sido
uma preocupação a mais para seus administradores, especialmente
com relação a saúde pública.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 114
Denominação: Secretaria de Saúde - Administração Direta

Programa
Código: 0279
Denominação: APOIO ADMINISTRATIVO ÀS AÇÕES DA
SECRETARIA DE SAÚDE

Projeto/Atividade
Código: 600
Denominação: Gestão Administrativa das Ações da Secretaria de
Saúde

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Esmeraldo Santos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 785/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 

Incluir no Programa 0643- PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO, em execução na Secretaria das Cidades:Projeto
00123.154510643.3008 – Construção de Academias da cidade, no
município de Calçados.

Justificativa da Emenda
Proporcionar a implantação de um espaço público para o lazer e a
prática de atividades físicas e culturais através do Projeto Academias
da Cidade em Calçados.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Esmeraldo Santos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 786/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0643- PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO, em execução na Secretaria das Cidades:Projeto
00123.154510643.3008 – Construção de Academias da cidade, no
município de Jupi.

Justificativa da Emenda
Proporcionar a implantação de um espaço público para o lazer e a
prática de atividades físicas e culturais através da Academias da
Cidade em Jupi.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Esmeraldo Santos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 787/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 763/2008

Incluir no Programa 0643- PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO, em execução na Secretaria das Cidades:Projeto
00123.154510643.3008 – Construção de Academias da cidade, no
município de Agrestina.

Justificativa da Emenda
Proporcionar a implantação de um espaço público para o lazer e a
prática de atividades físicas e culturais através da Academias da
Cidade em Agrestina.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Esmeraldo Santos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 788/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0643- PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO, em execução na Secretaria das Cidades:Projeto
00123.154510643.3008 – Construção de Academias da cidade, no
município de Bezerros.

Justificativa da Emenda
Proporcionar a implantação de um espaço público para o lazer e a
prática de atividades físicas e culturais através da Academias da
Cidade em Bezerros.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Esmeraldo Santos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 789/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0643- PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO, em execução na Secretaria das Cidades:Projeto
00123.154510643.3008 – Construção de Academias da cidade, no
município de Tacaimbó.

Justificativa da Emenda
Proporcionar a implantação de um espaço público para o lazer e a
prática de atividades físicas e culturais através da Academias da
Cidade em Tacaimbó.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Esmeraldo Santos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 790/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0643- PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO, em execução na Secretaria das Cidades:Projeto
00123.154510643.3008 – Construção de Academias da cidade, no
município de Maraial.

Justificativa da Emenda
Proporcionar a implantação de um espaço público para o lazer e a
prática de atividades físicas e culturais através da Academias da
Cidade em Maraial.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Esmeraldo Santos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 791/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0643- PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO, em execução na Secretaria das Cidades:Projeto
00123.154510643.3008 – Construção de Academias da cidade, no
município de São Caetano.

Justificativa da Emenda
Proporcionar a implantação de um espaço público para o lazer e a
prática de atividades físicas e culturais através da Academias da
Cidade em São Caetano.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Esmeraldo Santos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 792/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0643- PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO, em execução na Secretaria das Cidades:Projeto
00123.154510643.3008 – Construção de Academias da cidade, no
município de Cachoeirinha.

Justificativa da Emenda
Proporcionar a implantação de um espaço público para o lazer e a
prática de atividades físicas e culturais através da Academias da
Cidade em Cachoeirinha.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Esmeraldo Santos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 793/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0643- PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO, em execução na Secretaria das Cidades:Projeto
00123.154510643.3008 – Construção de Academias da cidade, no
município de Ibirajuba.

Justificativa da Emenda
Proporcionar a implantação de um espaço público para o lazer e a
prática de atividades físicas e culturais através da Academias da
Cidade em Ibirajuba.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Esmeraldo Santos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 794/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir no Programa 0643- PROGRAMA HABITABILIDADE
PERNAMBUCO, em execução na Secretaria das Cidades:Projeto
00123.154510643.3008 – Construção de Academias da cidade, no
município de Sanharó.

Justificativa da Emenda
Proporcionar a implantação de um espaço público para o lazer e a
prática de atividades físicas e culturais através da Academias da
Cidade em Sanharó.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Esmeraldo Santos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 795/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
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Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008.

Incluir no Projeto 00208.103020521.2181 - Estruturação da
Assistência Domiciliar no SUS, do Programa 0521 - IMPLANTAÇÃO
DA POLÍTICA ESTADUAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, em
execução no FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE, o município
de Tracunhaém.

Justificativa da Emenda
O objetivo desta proposição é no sentido de implantar no município
de Tracunhaém o atendimento a pacientes clinicamente estáveis que
exijam intensidade de cuidados no domicílio e estruturar o serviço de
reabilitação com o objetivo de diminuir a sobrecarga dos hospitais de
maior complexidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 796/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008.

Incluir no Projeto 00208.103020521.2181 - Estruturação da
Assistência Domiciliar no SUS, do Programa 0521 - IMPLANTAÇÃO
DA POLÍTICA ESTADUAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, em
execução no FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE, o município
de Camutanga.

Justificativa da Emenda
O objetivo desta proposição é no sentido de implantar no município
de Camutanga o atendimento a pacientes clinicamente estáveis que
exijam intensidade de cuidados no domicílio e estruturar o serviço de
reabilitação com o objetivo de diminuir a sobrecarga dos hospitais de
maior complexidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 797/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008.

Incluir no Projeto 00208.103020521.2181 - Estruturação da
Assistência Domiciliar no SUS, do Programa 0521 - IMPLANTAÇÃO
DA POLÍTICA ESTADUAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA, em
execução no FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FES-PE, o município
de Carpina

Justificativa da Emenda

O objetivo desta proposição é no sentido de implantar no município
de Carpina o atendimento a pacientes clinicamente estáveis que
exijam intensidade de cuidados no domicílio e estruturar o serviço de
reabilitação com o objetivo de diminuir a sobrecarga dos hospitais de
maior complexidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Carla Lapa
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 798/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de CUMARU no Projeto - Promoção de Ações de
Educação em Saúde no Estado no Programa 0512 - Fortalecimento
da Atenção Primária na Unidade Orçamentária - FES-PE.

Justificativa da Emenda
Promover as ações de educação em saúde objetivando o
esclarecimento de temas relativos a prevenção de doenças.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 799/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de SERRA TALHADA no Projeto - Promoção de
Ações de Educação em Saúde no Estado no Programa 0512 -
Fortalecimento da Atenção Primária na Unidade Orçamentária - FES-
PE.

Justificativa da Emenda
Promover as ações de educação em saúde objetivando o
esclarecimento de temas relativos a prevenção de doenças.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 800/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de LAGOA GRANDE no Projeto - Promoção de
Ações de Educação em Saúde no Estado no Programa 0512 -
Fortalecimento da Atenção na Unidade Orçamentária - FES-PE.

Justificativa da Emenda
Promover as ações de educação em saúde objetivando o
esclarecimento de temas relativos a prevenção de doenças.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 801/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de CUMARU no Programa – 0512 –
FORTALECIMENTO DAATENÇÃO PRIMÁRIA, na Atividade:
10.301.0512.2089 – Atenção Integral à Saúde da Mulher, a cargo do
“Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação acima especificada, deverá reduzir os
índices de morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino, entre outras patologias, bem como oferecer de um modo
geral uma melhor qualidade à saúde da população feminina do
município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 802/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de SERRA TALHADA no Programa – 0512 –
FORTALECIMENTO DAATENÇÃO PRIMÁRIA, na Atividade:
10.301.0512.2089 – Atenção Integral à Saúde da Mulher, a cargo do
“Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação acima especificada, deverá reduzir os
índices de morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino, entre outras patologias, bem como oferecer de um modo
geral uma melhor qualidade à saúde da população feminina do
município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 803/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de LAGOA GRANDE no Programa – 0512 –
FORTALECIMENTO DAATENÇÃO PRIMÁRIA, na Atividade:
10.301.0512.2089 – Atenção Integral à Saúde da Mulher, a cargo do
“Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação acima especificada, deverá reduzir os
índices de morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo

uterino, entre outras patologias, bem como oferecer de um modo
geral uma melhor qualidade à saúde da população feminina do
município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 804/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de RECIFE no Programa – 0512 –
FORTALECIMENTO DAATENÇÃO PRIMÁRIA, na Atividade:
10.301.0512.2089 – Atenção Integral à Saúde da Mulher, a cargo do
“Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação acima especificada, deverá reduzir os
índices de morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino, entre outras patologias, bem como oferecer de um modo
geral uma melhor qualidade à saúde da população feminina do
município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 805/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de PETROLINA no Programa – 0512 –
FORTALECIMENTO DAATENÇÃO PRIMÁRIA, na Atividade:
10.301.0512.2089 – Atenção Integral à Saúde da Mulher, a cargo do
“Fundo Estadual de Saúde – FES-PE.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação acima especificada, deverá reduzir os
índices de morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino, entre outras patologias, bem como oferecer de um modo
geral uma melhor qualidade à saúde da população feminina do
município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 806/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
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N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de CAMARAGIBE no Programa – 0512 –
FORTALECIMENTO DAATENÇÃO PRIMÁRIA, na Atividade:
10.301.0512.2089 – Atenção Integral à Saúde da Mulher, a cargo do
“Fundo Estadual de Saúde” – FES-PE.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação acima especificada, deverá reduzir os
índices de morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino, entre outras patologias, bem como oferecer de um modo
geral uma melhor qualidade à saúde da população feminina do
município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 807/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de CHÃ DE ALEGRIA no Programa – 0512 –
FORTALECIMENTO DAATENÇÃO PRIMÁRIA, na Atividade:
10.301.0512.2089 – Atenção Integral à Saúde da Mulher, a cargo do
“Fundo Estadual de Saúde” – FES-PE.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação acima especificada, deverá reduzir os
índices de morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino, entre outras patologias, bem como oferecer de um modo
geral uma melhor qualidade à saúde da população feminina do
município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 808/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de RECIFE no Projeto - Promoção de Ações de
Educação em Saúde no Estado no Programa 0512 - Fortalecimento
da Atenção na Unidade Orçamentária - FES-PE.

Justificativa da Emenda
Promover as ações de educação em saúde objetivando o
esclarecimento de temas relativos a prevenção de doenças nas
comunidades carentes do Recife.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 809/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009

Incluir o município de PETROLINA no Projeto - Promoção de Ações
de Educação em Saúde no Estado no Programa 0512 -
Fortalecimento da Atenção na Unidade Orçamentária - FES-PE.

Justificativa da Emenda
Promover as ações de educação em saúde objetivando o
esclarecimento de temas relativos a prevenção de doenças.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 810/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de CAMARAGIBE no Projeto - Promoção de
Ações de Educação em Saúde no Estado no Programa 0512 -
Fortalecimento da Atenção na Unidade Orçamentária - FES-PE.

Justificativa da Emenda
Promover as ações de educação em saúde objetivando o
esclarecimento de temas relativos a prevenção de doenças.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 811/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de PAULISTA no Projeto - Promoção de Ações de
Educação em Saúde no Estado no Programa 0512 - Fortalecimento
da Atenção na Unidade Orçamentária - FES-PE.

Justificativa da Emenda
Promover as ações de educação em saúde objetivando o
esclarecimento de temas relativos a prevenção de doenças.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 812/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de CHÃ DE ALEGRIA no Projeto - Promoção de
Ações de Educação em Saúde no Estado no Programa 0512 -
Fortalecimento da Atenção na Unidade Orçamentária - FES-PE.

Justificativa da Emenda
Promover as ações de educação em saúde objetivando o
esclarecimento de temas relativos a prevenção de doenças.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 813/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de SIRINHAEM no Projeto - Promoção de Ações
de Educação em Saúde no Estado no Programa 0512 -
Fortalecimento da Atenção na Unidade Orçamentária - FES-PE.

Justificativa da Emenda
Promover as ações de educação em saúde objetivando o
esclarecimento de temas relativos a prevenção de doenças.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 814/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de OLINDA no Projeto - Promoção de Ações de
Educação em Saúde no Estado no Programa 0512 - Fortalecimento
da Atenção na Unidade Orçamentária - FES-PE.

Justificativa da Emenda
Promover as ações de educação em saúde objetivando o
esclarecimento de temas relativos a prevenção de doenças.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 815/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de ÁGUA PRETA no Projeto - Promoção de Ações
de Educação em Saúde no Estado no Programa 0512 -
Fortalecimento da Atenção na Unidade Orçamentária - FES-PE.

Justificativa da Emenda
Promover as ações de educação em saúde objetivando o
esclarecimento de temas relativos a prevenção de doenças.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 816/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de PAUDALHO no Projeto - Promoção de Ações
de Educação em Saúde no Estado no Programa 0512 -
Fortalecimento da Atenção na Unidade Orçamentária - FES-PE.

Justificativa da Emenda
Promover as ações de educação em saúde objetivando o
esclarecimento de temas relativos a prevenção de doenças.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 817/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de SÃO LOURENÇO DA MATA no Projeto -
Promoção de Ações de Educação em Saúde no Estado no Programa
0512 - Fortalecimento da Atenção na Unidade Orçamentária - FES-
PE.

Justificativa da Emenda
Promover as ações de educação em saúde objetivando o
esclarecimento de temas relativos a prevenção de doenças.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

36 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo Recife, 21 de outubro de 2008



Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 818/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o municipio de CUMARU no Programa: 0643 - PROGRAMA
HABITABILIDADE PERNAMBUCO, na Atividade: 15.451.0643.3008 -
Construção de Academias da Cidade, a cargo da Secretaria das
Cidades.

Justificativa da Emenda
Indicamos o municipio acima para o programa de requalificação dos
espaços públicos, contribuindo para a humanização desses espaços,
trazendo saúde, lazer e estimulando a pratica de atividades físicas e
culturais a população de um modo geral.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 819/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o municipio de SERRA TALHADA no Programa: 0643 -
PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO, na Atividade:
15.451.0643.3008 - Construção de Academias da Cidade, a cargo da
Secretaria das Cidades.

Justificativa da Emenda
Indicamos o municipio acima para o programa de requalificação dos
espaços públicos, contribuindo para a humanização desses espaços,
trazendo saúde, lazer e estimulando a pratica de atividades físicas e
culturais a população de um modo geral.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 820/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o municipio de CUMARU no Programa: 0643 - PROGRAMA
HABITABILIDADE PERNAMBUCO, na Atividade: 15.452.0643.3011 -
Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos, a cargo da Secretaria das Cidades.

Justificativa da Emenda
Atender aos anseios da população pavimentando as ruas centrais do
referido municipio.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 821/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o municipio de CUMARU no Programa - 0616 - PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS, no
Projeto: 20.334.0616.3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, a cargo da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária, através do Instituto Agronômico de Pernambuco -
IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições da
produção agricola dos agricultgores familiares, com vistas ao aumento
da renda e a melhoria das condições de segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 822/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o municipio de SERRA TALHADA no Programa - 0616 -
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS, no Projeto: 20.334.0616.3258 -
Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa Terra Pronta, a
cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, através do
Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições da
produção agricola dos agricultgores familiares, com vistas ao aumento
da renda e a melhoria das condições de segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 823/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o municipio de PASSIRA no Programa - 0616 - PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS, no
Projeto: 20.334.0616.3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, a cargo da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária, através do Instituto Agronômico de Pernambuco -
IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições da
produção agricola dos agricultgores familiares, com vistas ao aumento
da renda e a melhoria das condições de segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 824/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o municipio de SURUBIM no Programa - 0616 - PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS, no
Projeto: 20.334.0616.3258 - Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Programa Terra Pronta, a cargo da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária, através do Instituto Agronômico de Pernambuco -
IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições da
produção agricola dos agricultgores familiares, com vistas ao aumento
da renda e a melhoria das condições de segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 825/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o municipio de RIACHO DAS ALMAS no Programa - 0616 -
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS, no Projeto: 20.334.0616.3258 -
Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa Terra Pronta, a
cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, através do
Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições da
produção agricola dos agricultgores familiares, com vistas ao aumento
da renda e a melhoria das condições de segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 826/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o municipio de SALGADINHO no Programa - 0616 -
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS, no Projeto: 20.334.0616.3258 -
Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa Terra Pronta, a
cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, através do
Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições da
produção agricola dos agricultgores familiares, com vistas ao aumento
da renda e a melhoria das condições de segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 827/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o municipio de LAGOA GRANDE no Programa - 0616 -
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS, no Projeto: 20.334.0616.3258 -
Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa Terra Pronta, a
cargo da Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária, através do
Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições da
produção agricola dos agricultgores familiares, com vistas ao aumento
da renda e a melhoria das condições de segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 828/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o municipio de CUMARU no Programa - 0616 - PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS, no
Projeto: 20.334.0616.3263 - Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Produção, Aquisição e Distribuição de Sementes, da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária, através do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.
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Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 829/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o municipio de SERRA TALHADA no Programa - 0616 -
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS, no Projeto: 20.334.0616.3263 -
Fortalecimento da Agricultura Familiar - Produção, Aquisição e
Distribuição de Sementes, da Secretaria de Agricultura e Reforma
Agrária, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 830/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o municipio de PASSIRA no Programa - 0616 - PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS, no
Projeto: 20.334.0616.3263 - Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Produção, Aquisição e Distribuição de Sementes, da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária, através do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 831/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o municipio de SURUBIM no Programa - 0616 - PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS, no
Projeto: 20.334.0616.3263 - Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Produção, Aquisição e Distribuição de Sementes, da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária, através do Instituto Agronômico de
Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 832/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o municipio de RIACHO DAS ALMAS no Programa - 0616 -
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS, no Projeto: 20.334.0616.3263 -
Fortalecimento da Agricultura Familiar - Produção, Aquisição e
Distribuição de Sementes, da Secretaria de Agricultura e Reforma
Agrária, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 833/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o municipio de SALGADINHO no Programa - 0616 -
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS, no Projeto: 20.334.0616.3263 -
Fortalecimento da Agricultura Familiar - Produção, Aquisição e
Distribuição de Sementes, da Secretaria de Agricultura e Reforma
Agrária, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 834/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei
Orçamentária Anual 2009.

Adita-se o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no Programa:
0391 - GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.ESPECIAL DE
JUVENTUDE E EMPREGO, na Atividade: 11.334.0391.1909 -
Promoção e Apoio à Realização de Conferências, Seminários e
Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e Renda.

Justificativa da Emenda
Mobilizar a sociedade para contribuir na implementação de Políticas
de Juventude, Trabalho e Renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1909
Denominação: Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e
Renda

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3 e 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 300000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 300000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 835/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei
Orçamentária Anual 2009.

Adita-se o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), no Programa:
0006 - APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO
GOVERNO DO ESTADO, na Atividade: 00110.041230006.0001 -
Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de Municípios e
Entidades.

Justificativa da Emenda

Apoiar os projetos multissetoriais aos municipios e entidades do
Estado de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3 e 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 300000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 300000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 836/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de CUMARU no Programa – 0512 –
FORTALECIMENTO DAATENÇÃO PRIMÁRIA, na Atividade:
10.306.0512.2094 – Implementação de Ações de Alimentação e
Nutrição nos Municípios, a cargo do “Fundo Estadual de Saúde” –
FES-PE.

Justificativa da Emenda
Garantir a realização da ação acima especificada estará minimizando
o impacto com a deficiência alimentar e nutricional da população
carente do município em tela, pela geração das condições de uma
qualidade de vida saudável.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 837/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009.

Incluir o município de CUMARU, especificamento o Distrito de
Ameixas, no Programa: 0522 - POLICIAMENTO OSTENSIVO E
ESPECIALIZADO, na Atividade: 06.181.0522.2376 - Aquisição de
Imoveis, Construção, Reforma e Adaptação das Unidades da PMPE,
a cargo da Secretaria de Defesa Social.

Justificativa da Emenda
Atendendo anseios da população com o fornecimento de condições
de segurança pública para a manutenção da paz e ordem no
município, instalando um Posto Policial.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 838/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008
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Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Insere-se no Programa: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO
DAS AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO, na Ação: Assistência
Financeira a Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades, sob
supervisão da Secretaria da Casa Civil, o montante de R$ 100.000,00
(cem mil reais) para projetos apoiados/aprovados para o Barãozinho -
Associação dos Amigos da Criança e do Adolescente do Hospital
Barão de Lucena, CNPJ: 05.515.616/0001-19, Av. Caxangá - Iputinga
- Recife/PE.

Justificativa da Emenda
Apoiar projetos multissetoriais desenvolvidos para o Barãozinho, do
Hospital Barão de Lucena.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 839/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Insere-se no Programa: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO
DAS AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO, na Ação: Assistência
Financeira a Projetos Multissetoriais de Municípios e Entidades, sob
supervisão da Secretaria da Casa Civil, o montante de R$ 100.000,00
(cem mil reais) para projetos apoiados/aprovados para a Associação
Beneficente Criança Cidadã, CNPJ: 05.994.449/0001-36, Rua Luiz
Carlos Guilherme, 575 - Cordeiro - Recife.

Justificativa da Emenda
Apoiar projetos multissetoriais desenvolvidos para a Associação
Beneficente Criança Cidadã.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 840/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Insere-se no Programa: PROGRAMA DE AOPOIO EM HABITAÇÃO,
TRÂNSITO, TRANSPORTE, SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMJENTO
ECONÔMICO-SOCIAL, na Ação: Apoio à Implantação de Projetos
Integrados de Intervenção Urbanística e Social, sob supervisão da
Secretaria das Cidades, o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais)
para serviços de saneamento no município de Orobó.Insere-se no
Programa: PROGRAMA DE AOPOIO EM HABITAÇÃO, TRÂNSITO,
TRANSPORTE, SANEAMENTO AMBIENTAL E A PROJETOS
ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMJENTO ECONÔMICO-
SOCIAL, na Ação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social, sob supervisão da Secretaria das
Cidades, o montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para serviços
de saneamento no município de Orobó.

Justificativa da Emenda
Melhorar a oferta de saneamento do município de Orobó.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Orobó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 841/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Insere-se no Programa: PROGRAMA DE AOPOIO EM HABITAÇÃO,
TRÂNSITO, TRANSPORTE, SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMJENTO
ECONÔMICO-SOCIAL, na Ação: Apoio à Implantação de Projetos
Integrados de Intervenção Urbanística e Social, sob supervisão da
Secretaria das Cidades, o montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais) para serviços de saneamento no município de Salgadinho.

Justificativa da Emenda
Melhorar a oferta de saneamento do município de Salgadinho.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A

PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00

Classificação
Município Beneficiado: Salgadinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 842/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008.

Insere-se no Programa: ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL AOS
SERVIDORES DA SDS E SEUS DEPENDENTES, na Ação: Melhoria
das Instalações Físicas e Reequipamento do Complexo Hospitalar do
CBMPE e da PMPE, sob supervisão da Secretaria de Defesa Social, o
montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para uma instalação física
adequada no município do Recife.

Justificativa da Emenda
Dotar o complexo médico-hospitalar de instalações físicas e
ambientes adequados para uma asssitência médica de qualidades
aos seus usuários.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Programa
Código: 0173
Denominação: ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL AOS
SERVIDORES DA SDS E SEUS DEPENDENTES

Projeto/Atividade
Código: 338
Denominação: Melhoria das Instalações Físicas e Reequipamento
do Complexo Hospitalar do CBMPE e da PMPE

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Sebastião Rufino
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 843/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir o município de Jaboatão dos Guararapes no Programa
0515 - FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA À SAÚDE DA
POPULAÇÃO, em execução na Secretaria de Saúde

Justificativa da Emenda
Indicamos o Município de Jaboatão dos Guararapes para se
enquadrar ao referido programa, em razão das necessidades
urgentes do município

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 844/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008.

Incluir o município de São Lourenço da Mata, no Programa 0515 -
FORTALECIMENTO DA VIGILÂNCIA À SAÚDE DA POPULAÇÃO,
em execução na Secretaria de Saúde

Justificativa da Emenda
Indicamos o Município de São Lourenço da Mata, para se enquadrar
ao referido programa, em razão das necessiades urgentes do
município 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 845/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008.

Incluir o Município de Jaboatão dos Guararapes no Programa 0512 -
FORTALECIMENTO DAATENÇÃO PRIMÁRIA - Atividade
00208.103010512.2092 - Fortalecimento das Ações nos Municípios
para a atenção à Saúde do Idoso.

Justificativa da Emenda
Proporcionar melhores níveis de assistência ao idoso, no município
de Jaboatão dos Guarrapes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 846/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
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Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008.

Incluir o Município de Santa Maria do Cambucá, no Programa 0512
- FORTALECIMENTO DAATENÇÃO PRIMÁRIA - Atividade
00208.103010512.2092 - Fortalecimento das Ações nos municípios
para atenção à Saúde do Idoso.

Justificativa da Emenda
Proporcionar melhores níveis de assistência ao idoso, no município
de santa Maria do Cambucá.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 847/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008.

Incluir o Município de São Lourenço da Mata, no Programa 0512 -
FORTALECIMENTO DAATENÇÃO PRIMÁRIA - Atividade
00208.103010512.2092 - Fortalecimento das Ações nos municípios
para atenção à Saúde do Idoso.

Justificativa da Emenda
Proporcionar melhores níveis de assistência ao idoso, no município
de São Lourenço da Mata

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 848/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008.

Incluir o Município de Santa Maria do Cambucá, no Programa 0709
- FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À SAÚDE DA
POPULAÇÃO, na Atividade 00208.101260709.3431 - Garantia de
Oferta de procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar 

Justificativa da Emenda

Garantir ao Município de Santa Maria do Cambucá, a execução dos
procedimentos de média e alta complexidade pelas unidades de
saúde sob gestão estadual para atendimento às necessidades de
saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 849/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008.

Incluir o Município de São Lourenço da Mata, no Programa 0709 -
FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À SAÚDE DA
POPULAÇÃO, na Atividade 00208.101260709.3431 - Garantia de
Oferta de procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar 

Justificativa da Emenda
Garantir ao Município de São Lourenço da Mata, a execução dos
procedimentos de média e alta complexidade pelas unidades de
saúde sob gestão estadual para atendimento às necessiadades de
saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 850/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o projeto de Lei nº 736/2008.

Incluir o Município de Jaboataão dos Guararapes no Programa
0709 - FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À SAÚDE DA
POPULAÇÃO, na Atividade 00208.101260709.3431 - Garantia de
Oferta de procedimentos de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
e Hospitalar 

Justificativa da Emenda
Garantir ao Município de Jaboatão dos Guararapes, a execução dos
procedimentos de média e alta complexidade pelas unidades de
saúde sob gestão estadual para atendimento às necessidades de
saúde da população jaboatonense.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 851/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária Anual
2009

Incluir o Município de Jaboatão dos Guararapes no Projeto
13.392.0703.3300 - Recuperação e Incorporação de Equipamentos
Culturais e Implementar a Rede de Estações Culturais nas 12 Rd’s,
do Programa 0703 - PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO
CULTURAL, em execução na fundação do Patrimônio histórico e
Artístico de Pernambuco - FUNDARPE

Justificativa da Emenda
Promover ações no sentido de recuperação total do Cine Teatro
Samuel Campelo, localizado na Praça Nossa Sra. do Rosário -
Jaboatão Centro - 2º Distrito, no município de Jaboatão dos
Guararapes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
CULTURAL DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 641
Denominação: Restauração e Revitalização do Patrimônio
Histórico, Artístico e Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 75000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 75000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 852/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008.

Incluir o Município de Jaboatão dos Guararapes no Projeto
00120.185410469.2305 - Qualidade Ambiental, do Programa 0469 -
Plano Estratégico Ambiental de Pernambuco - PLANAMBIENTAL,
em execução na Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente.

Justificativa da Emenda

Recuperar e manter no Município de Jaboatão dos Guararapes, a
qualidade ambiental, desenvolver instrumentos de gestão ambiental e
implementar a Política Estadual de Resíduos Sólidos no Município de
Jaboatão dos Guararapes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 853/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Incluir o Município de São Lourenço da Mata no Projeto
00120.185410469.2305 - Qualidade Ambiental, do Programa 0469 -
Plano Estratégico Ambiental de Pernambuco - PLANAMBIENTAL,
em execução na Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente.

Justificativa da Emenda
Recuperar e manter no Município de São Lourenço da Mata, a
qualidade ambiental, desenvolver instrumentos de gestão ambiental e
implementar a Política Estadual de Resíduos Sólidos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 854/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008 - Lei Orçamentária 2009.

Incluir o Município de Jaboatão dos Guararapes no Projeto nº
15.452.0643.3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaçoos Públicos, do Programa 0643 - PROGRAMA
HABITALIDADE PERNAMBUCO, em execução na Secretaria das
Cidades.

Justificativa da Emenda
Garantir ao Município de Jaboatão dos Guararapes, a requalificação
de espaços públicos, de forma a contribuir com melhores condições
de vida, através da saúde, bem como aprimorar o lazer, a cultura e os
esportes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0164
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da Secretaria das
Cidades

Projeto/Atividade
Código: 3266
Denominação: Reestruturação Física e Organizacional da
Secretaria de Cidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3 e 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 75000.00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 75000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2008

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 855/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o projeto de Lei nº 736/2008

Incluir o Município de Santa Maria do Cambucá no Projeto nº
15.452.0643.3011 - Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 - PROGRAMA
HABITALIDADE PERNAMBUCO, em execução na Secretaria das
Cidades.

Justificativa da Emenda

Garantir ao Município de Santa Maria do Cambucá, a requalificação
de espaços públicos, de forma a contribuir com melhores condições
de vida, através da saúde, bem como, aprimorar o lazer, cultura e
esportes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0164
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da Secretaria das
Cidades

Projeto/Atividade
Código: 3266
Denominação: Reestruturação Física e Organizacional da
Secretaria de Cidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Maria do Cambucá

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:
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Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 856/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Alterar o Projeto de Lei nº 736/2008.

Incluir o Município de São Lourenço da Mata no Projeto nº
15.452.0643.3011- Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos, do Programa 0643 - PROGRAMA
HABITABILIDADE PERNAMBUCO, em execução na Secretaria das
Cidades.

Justificativa da Emenda
Garantir ao município de São Lourenço da Mata, a requalificação
de espaços públicos de forma a contribuir com melhores condições
de vida, através da saude, bem como, aprimorar o lazer, através de
atividades físicas e culturais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0164
Denominação: Apoio Administrativo às Ações da Secretaria das
Cidades

Projeto/Atividade
Código: 3266
Denominação: Reestruturação Física e Organizacional da
Secretaria de Cidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 300000.00

Classificação
Município Beneficiado: São Lourenço da Mata

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 300000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

André Campos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 857/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008, de
autoria do Poder Executivo.

Incluir no PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO, TRÂNSITO,
TRANSPORTES, SANEAMENTO AMBIENTAL E A PROJETOS
ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-
SOCIAL, a construção de calçamento e ou pavimentação no
Municipio de Paranatama/PE

Justificativa da Emenda
É de suma importância para a população do Municipio indicado, sua
inclusão no citado programa objetivando construção de calçamento e
ou pavimentação, de forma a oferecere uma melhor qualidade de vida
à população. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária

Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Augusto César Filho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 858/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008, de
autoria do Poder Executivo.

Incluir no PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO, TRÂNSITO,
TRANSPORTES, SANEAMENTO AMBIENTAL E A PROJETOS
ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-
SOCIAL, a construção de calçamento e ou pavimentação no
Municipio de Granito/PE

Justificativa da Emenda

É de suma importância para a população do Municipio indicado, sua
inclusão no citado programa objetivando construção de calçamento e
ou pavimentação, de forma a oferecer uma melhor qualidade de vida
à população. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Granito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Augusto César Filho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 859/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008, de
autoria do Poder Executivo.

Incluir no PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO, TRÂNSITO,
TRANSPORTES, SANEAMENTO AMBIENTAL E A PROJETOS
ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-
SOCIAL, a construção de calçamento e ou pavimentação no
Municipio de Belém de São Francisco/PE

Justificativa da Emenda
É de suma importância para a população do Municipio indicado, sua
inclusão no citado programa objetivando construção de calçamento e
ou pavimentação, de forma a oferecer uma melhor qualidade de vida
à população. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Belém de São Francisco

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Augusto César Filho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 860/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008, de
autoria do Poder Executivo.

Incluir no PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO, TRÂNSITO,
TRANSPORTES, SANEAMENTO AMBIENTAL E A PROJETOS
ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-
SOCIAL, a construção de calçamento e ou pavimentação no
Municipio de Calumbi/PE

Justificativa da Emenda

É de suma importância para a população do Município indicado, sua
inclusão no citado programa objetivando construção de calçamento e
ou pavimentação, de forma a oferecer uma melhor qualidade de vida
à população. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Calumbi

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Augusto César Filho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 861/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda Aditiva ao Projeto de Lei Ordinária nº 736/2008, de
autoria do Poder Executivo.

Incluir no PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO, TRÂNSITO,
TRANSPORTES, SANEAMENTO AMBIENTAL E A PROJETOS
ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-
SOCIAL, a construção de calçamento e ou pavimentação no
Municipio de Moreilândia/PE

Justificativa da Emenda
É de suma importância para a população do Município indicado, sua
inclusão no citado programa objetivando construção de calçamento e
ou pavimentação, de forma a oferecer uma melhor qualidade de vida
à população. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Moreilândia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Augusto César Filho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 862/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 736/2008,
de autoria do Poder Executivo.

Adita-se o valor de R$ 600.000,00 no Programa 0209 - Revitalização
da Dinâmica Cultural do Estado, através da Atividade
00403.133920209.0638 - Implementação das Unidades Culturais no
Estado, na Unidade Orçamentária - Fundarpe para ser aplicado nos
eventos culturais do Estado.

Justificativa da Emenda
A promoção de eventos culturais tem por objetivo valorizar a interação
entre os moradores e visitantes
dos municipios a serem beneficiados, pois tal incremento financeiro
valorizará a cultural local e regional.
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Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0703
Denominação: PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL

Projeto/Atividade
Código: 3320
Denominação: Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição
da Cultura no Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 600000.00

Classificação
Município Beneficiado: 

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 600000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Guilherme Uchôa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 863/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o projeto de Lei nº 736/08, incluindo recursos no
programa 0643, projeto 00123.154520643.3011

Inclui R$ 100.000,00 (cem mil reais), provenientes de reservas de
emendas parlamentares, no programa 0643, projeto
00123.154520643.3011, Programa Habitabilidade Pernambuco,
beneficiando o município de Carnaíba

Justificativa da Emenda

Esta ação visa dotar o município de espaços urbanos de lazer e
paisagismo, como praças, de forma a ampliar a qualidade de vida dos
munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Carnaíba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 864/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei nº 736/08, incluindo recursos no
programa 0643, projeto 00123.154520643.3011

Inclui R$ 100.000,00 (cem mil reais), provenientes de reservas de
emendas parlamentares, no programa 0643, projeto
00123.154520643.3011, Programa Habitabilidade Pernambuco,
beneficiando o município de Camocim de São Félix.

Justificativa da Emenda
Esta ação visa dotar o município de espaços urbanos de lazer e
paisagismo, como praças, de forma a ampliar a qualidade de vida dos
munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Camocim de São Félix

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 865/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei nº 736/08, incluindo recursos no
programa 0473, projeto 00123.154520473.2531

Incluir R$ 200.000,00 (duzentos mil reais ), provenientes das reservas
de emendas parlamentares, no programa 0473, projeto
00123.154520473.2531, programa de apoio em
habitação,trânsito,transportes, saneamento ambiental e a projetos
estruturadores de desenvolvimento econômico-social, beneficiando o
município de Santa Cruz do capibaribe.  

Justificativa da Emenda
Essas ações são de grande importância para dotar o município de
condições necessárias para seu desenvolvimento, haja vista localiza-
se em importante polo de desenvolvimento e econômico no Estado
de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz do Capibaribe

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 866/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei nº 736/08, incluindo recursos no
programa 0473, projeto 00123.154520473.2531.

Incluir R$ 100.000,00 (cem mil reais ), provenientes das reservas de
emendas parlamentares, no programa 0473, projeto
00123.154520473.2531, programa de apoio em
habitação,trânsito,transportes, saneamento ambiental e a projetos
estruturadores de desenvolvimento econômico-social, beneficiando o
município de Toritama.

Justificativa da Emenda
Essas ações são de grande importância para dotar o município de
condições necessárias para seu desenvolvimento, haja vista localiza-
se em importante polo de desenvolvimento e econômico no Estado
de Pernambuco

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Toritama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 867/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei nº 736/08, incluindo recursos no
programa 0473, projeto 00123.154520473.2531.

Incluir R$ 100.000,00 (cem mil reais ), provenientes das reservas de
emendas parlamentares, no programa 0473, projeto
00123.154520473.2531, programa de apoio em
habitação,trânsito,transportes, saneamento ambiental e a projetos
estruturadores de desenvolvimento econômico-social, beneficiando o
município de BREJO DA MADRE DE DEUS

Justificativa da Emenda
Essas ações são de grande importância para dotar o município de
condições necessárias para seu desenvolvimento, haja vista localiza-
se em importante polo de desenvolvimento e econômico no Estado
de Pernambuco

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária

Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Brejo da Madre de Deus

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Ricardo Costa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 868/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº 736/2008.

Incluir no Programa Desenvolvimento de Infra-Estrutura em Municípios
e no Distrito de Fernando de Noronha, no Projeto Execução de Obras
de Infra-estrutura de Transportes em Municípios, a cargo da Secretaria
de Transportes, uma obra implantada/ preservada no município de
Arcoverde.

Justificativa da Emenda
O calçamento e a pavimentação de ruas/avenidas da cidade em tela
é de suma importância para a melhoria da qualidade de vida e,
conseqüentemente, para o desenvolvimento econômico e social
daqueles munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Arcoverde

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Augusto Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 869/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
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Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº736/2008.

Incluir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, no Projeto intitulado
“Execução de Obras de Infra-estrutura de Transportes em Municípios”,
a cargo da Secretaria de Transportes, uma obra implantada/
preservada no município de Barra de Guabiraba.

Justificativa da Emenda
O calçamento e a pavimentação de ruas/avenidas da cidade em tela é
de grande importância para a melhoria da qualidade de vida e,
conseqüentemente, para o desenvolvimento econômico e social
daqueles munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Barra de Guabiraba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Augusto Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 870/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº736/2008.

Incluir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, no Projeto intitulado
“Execução de Obras de Infra-estrutura de Transportes em Municípios”,
a cargo da Secretaria de Transportes, uma obra implantada/
preservada no município de Belo Jardim.

Justificativa da Emenda
O calçamento e a pavimentação de ruas/avenidas da cidade em tela é
de grande importância para a melhoria da qualidade de vida e,
conseqüentemente, para o desenvolvimento econômico e social
daqueles munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 75000.00

Classificação
Município Beneficiado: Belo Jardim

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 75000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Augusto Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 871/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº736/2008.

Incluir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, no Projeto intitulado
“Execução de Obras de Infra-estrutura de Transportes em Municípios”,
a cargo da Secretaria de Transportes, uma obra implantada/
preservada no município de Cachoeirinha.

Justificativa da Emenda
O calçamento e a pavimentação de ruas/avenidas da cidade em tela é
de grande importância para a melhoria da qualidade de vida e,
conseqüentemente, para o desenvolvimento econômico e social
daqueles munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Cachoeirinha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Augusto Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 872/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº736/2008.

Incluir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, no Projeto intitulado
“Execução de Obras de Infra-estrutura de Transportes em Municípios”,
a cargo da Secretaria de Transportes, uma obra implantada/
preservada no município de Condado.

Justificativa da Emenda
O calçamento e a pavimentação de ruas/avenidas da cidade em tela é
de grande importância para a melhoria da qualidade de vida e,
conseqüentemente, para o desenvolvimento econômico e social
daqueles munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 75000.00

Classificação
Município Beneficiado: Condado

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 75000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Augusto Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 873/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº736/2008.

Incluir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, no Projeto intitulado
“Execução de Obras de Infra-estrutura de Transportes em Municípios”,
a cargo da Secretaria de Transportes, uma obra implantada/
preservada no município de Pesqueira.

Justificativa da Emenda
O calçamento e a pavimentação de ruas/avenidas da cidade em tela é
de grande importância para a melhoria da qualidade de vida e,
conseqüentemente, para o desenvolvimento econômico e social
daqueles munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Augusto Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 874/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº736/2008.

Incluir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, no Projeto intitulado
“Execução de Obras de Infra-estrutura de Transportes em Municípios”,
a cargo da Secretaria de Transportes, uma obra implantada/
preservada no município de Poção.

Justificativa da Emenda
O calçamento e a pavimentação de ruas/avenidas da cidade em tela é
de grande importância para a melhoria da qualidade de vida e,
conseqüentemente, para o desenvolvimento econômico e social
daqueles munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Poção

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Augusto Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 875/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº736/2008.

Incluir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, no Projeto intitulado
“Execução de Obras de Infra-estrutura de Transportes em Municípios”,
a cargo da Secretaria de Transportes, uma obra implantada/
preservada no município de São José da Coroa Grande.

Justificativa da Emenda
O calçamento e a pavimentação de ruas/avenidas da cidade em tela é
de grande importância para a melhoria da qualidade de vida e,
conseqüentemente, para o desenvolvimento econômico e social
daqueles munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: São José da Coroa Grande

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
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Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Augusto Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 876/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº736/2008.

Incluir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, no Projeto intitulado
“Execução de Obras de Infra-estrutura de Transportes em Municípios”,
a cargo da Secretaria de Transportes, uma obra implantada/
preservada no município de Toritama.

Justificativa da Emenda
O calçamento e a pavimentação de ruas/avenidas da cidade em tela é
de grande importância para a melhoria da qualidade de vida e,
conseqüentemente, para o desenvolvimento econômico e social
daqueles munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Toritama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Augusto Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 877/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº736/2008.

Incluir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, no Projeto intitulado
“Execução de Obras de Infra-estrutura de Transportes em Municípios”,
a cargo da Secretaria de Transportes, uma obra implantada/
preservada no município de Verdejante.

Justificativa da Emenda
O calçamento e a pavimentação de ruas/avenidas da cidade em tela é
de grande importância para a melhoria da qualidade de vida e,
conseqüentemente, para o desenvolvimento econômico e social
daqueles munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa

Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Verdejante

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Augusto Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 878/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Modifica o Projeto de Lei nº736/2008.

Incluir no Programa “Desenvolvimento de Infra-Estrutura em
Municípios e no Distrito de Fernando de Noronha”, no Projeto intitulado
“Execução de Obras de Infra-estrutura de Transportes em Municípios”,
a cargo da Secretaria de Transportes, uma obra implantada/
preservada no município de Moreilândia.

Justificativa da Emenda
O calçamento e a pavimentação de ruas/avenidas da cidade em tela é
de grande importância para a melhoria da qualidade de vida e,
conseqüentemente, para o desenvolvimento econômico e social
daqueles munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infra-Estrutura de
Transportes em Municípios

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Moreilândia

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Augusto Coutinho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 879/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736 / 2008, de autoria do Poder
Executivo.

Inserir o valor de R$600.000,00 (seiscentos mil reais), na atividade nº
00104.113340391.1909, “Promoção e Apoio à Realização de
Conferências, Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude,
Trabalho e Renda”, do Programa 0391 - Gestão da Política de Ação
da Secretaria Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda

É de grande importância a mobilização da sociedade no sentido de
contribuir na implementação das Políticas de Juventude, Trabalho e
Renda, promovendo uma maior inclusão social da população jovem,
por meio de uma política ativa e integrada, com apoio da sociedade
civil, particularmente para a promoção do primeiro emprego e a
consequente redução da taxa de desemprego na juventude.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1909
Denominação: Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e
Renda

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3 e 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 600000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 600000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Coronel José Alves
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 880/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736 / 2008, de autoria do Poder
Executivo.

Inserir o imóvel localizado à Av. 17 de Agosto, 784 - Casa Forte -
Recife - PE, na Programação da Ação 0641 do Programa 0208 da
FUNDARPE - Restauração e Revitalização do Patrimônio Histórico,
Artístico e Cultural do Estado.

Justificativa da Emenda
Assegurar condições infra-estruturais de funcionamento, de
preservação e dinamização do referido imóvel.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Coronel José Alves
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 881/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736 / 2008, de autoria do Poder
Executivo.

Inserir o imóvel localizado à Av. João de Barros, 711 - Boa Vista -
Recife - PE na Programação da Ação 0641 do Programa 0208 da
FUNDARPE - Restauração e Revitalização do Patrimônio Histórico,
Artístico e Cultural do Estado.

Justificativa da Emenda
Assegurar condições infra-estruturais de funcionamento, de
preservação e dinamização do referido imóvel.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Coronel José Alves
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 882/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736 / 2008, de autoria do Poder
Executivo.

Inserir o Forte do Brum na Programação da Ação 0641 do Programa
0208 da FUNDARPE - Restauração e Revitalização do Patrimônio
Histórico, Artístico e cultural do Estado.

Justificativa da Emenda
Assegurar condições infra-estruturais de funcionamento, de
preservação e dinamização do Forte do Brum.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Coronel José Alves
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 883/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Acrescenta, à LOA 2009, recursos à ação “Melhoria das
Instalações Físicas e Reequipamento do Complexo Hospitalar do
CBMPE e da PMPE”

Acrescenta, à LOA 2009, recursos à ação “Melhoria das Instalações
Físicas e Reequipamento do Complexo Hospitalar do CBMPE e da
PMPE”, determinando um acréscimo à meta prevista.

Justificativa da Emenda

Com uma demanda de superior a 130 mil atendimentos, o Complexo
Hospitalar necessita cada vez mais de melhorias ambientais, para
que seja otimizado o atendimento aos policiais, bombeiros militares e
seus dependentes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Programa
Código: 0173
Denominação: ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL AOS
SERVIDORES DA SDS E SEUS DEPENDENTES

Projeto/Atividade
Código: 344
Denominação: Prestação de Assistência Social aos Militares e
Servidores Civis da PMPE e seus Dependentes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 300000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares
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Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 300000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Soldado Moisés
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 884/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Acrescenta, à LOA 2009, recursos à ação “Viabilização do
Programa Habitacional do Servidor Público”

Acrescenta, à LOA 2009, recursos à ação “Viabilização do Programa
Habitacional do Servidor Público”, determinando um acréscimo à meta
prevista.

Justificativa da Emenda
Importante o Programa Habitacional do Servidor Público,
especialmente à PMPE e CBMPE, visando tirar tais servidores e suas
famílias de áreas de risco, dando condições de moradia.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3025
Denominação: Viabilização do Programa Habitacional do Servidor
Público

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 300000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 300000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Soldado Moisés
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 885/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 736/2008

Inseri-se na Ação “Recuperação e Incorporação de Equipamentos
Culturais à Rede de Estações Culturais nas 12 RDs, no Programa
PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL, a cargo da FUNDARPE, a
destinação de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), para a
recuperação do antigo Batalhão para instalação do Centro de Cultura
no município de Floresta.

Justificativa da Emenda
A emenda visa atender a um pleito antigo dos movimentos culturais
do município de Floresta, bem como proporcionar um espaço físico
adequado a prática cultural, que envolva o resgate e a preservação
da história e da cultura de Floresta.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0703
Denominação: PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL

Projeto/Atividade
Código: 3300
Denominação: Recuperação e Incorporação de Equipamentos
Culturais e Implementar a Rede de Estações Culturais no Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3

Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Floresta

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 886/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 736/2008

Inseri-se na Ação “Implantação da Inclusão Digital” no PROGRAMA
DE DESENVOLVIMENTO E DIFUSÃO DA TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, a cargo da Secretaria Estadual de Ciência,
Tecnologia e Meio Ambiente-SECTMA, a destinação de R$
150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), para a instalação de um
Centro de inclusão Digital no município de Mirandiba.

Justificativa da Emenda
A emenda visa atender a uma forte demanda da população do
município de Mirandiba, especialmente os jovens que carecem de
uma qualificação profissional e da inclusão digital como forma de
potencialização do conhecimento e da inclusão social.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 120
Denominação: Secretaria de Ciência; Tecnologia e Meio Ambiente
- Administração Direta

Programa
Código: 0660
Denominação: PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E DIFUSÃO
DA TECNOLOGIA DA COMUNICAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3081
Denominação: Implantação da Inclusão Digital

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: Mirandiba

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 887/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 736/2008

Inseri-se na Ação “Recuperação e Incorporação de Equipamentos
Culturais e Implementar a Rede de Estações Culturais nas 12 RDs”,
no Programa PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL, a cargo da
FUNDARPE, a destinação de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para
construção do Centro de Artesanato do Sertão Central

Justificativa da Emenda

A emenda visa atender a uma necessidade dos artistas e artesãos de
Salgueiro e região, com a instalação de um Centro de Artesanato o
qual viabilizará o incentivo a prática cultural e a consolidação de
produtos artísticos e culturais da região do Sertão Central.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0703
Denominação: PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL

Projeto/Atividade
Código: 3300
Denominação: Recuperação e Incorporação de Equipamentos
Culturais e Implementar a Rede de Estações Culturais no Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Salgueiro

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 888/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 736/2008

Modifica a Ação “Construção de Academias da Cidade, no Programa
HABITABILIDADE PERNAMBUCO, a cargo da Secretaria Estadual
das Cidades, a instalação de 01 Academia da Cidade para o
município de Floresta.

Justificativa da Emenda
A emenda visa garantir a cosntrução de uma Academia da cidade, no
município de Floresta de forma a contribuir para a humanização do
ambiente por meio da promoção da saúde e do lazer, bem como do
estímulo a prática de atividades físicas e cutlurais. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: Floresta

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Código: 
Denominação: 

Projeto/Atividade
Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 889/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 736/2008

Modifica a Ação “Construção de Academias da Cidade, no Programa
HABITABILIDADE PERNAMBUCO, a cargo da Secretaria Estadual
das Cidades, a instalação de 01 Academia da Cidade para o
município de Mirandiba.

Justificativa da Emenda
A emenda visa garantir a construção de uma Academia da cidade, no
município de Mirandiba de forma a contribuir para a humanização do
ambiente por meio da promoção da saúde e do lazer, bem como do
estímulo a prática de atividades físicas e cutlurais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 890/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o projeto de Lei Orçamentária Anual Nº 736/2008

Modifica a Ação “Construção de Academias da Cidade, no Programa
HABITABILIDADE PERNAMBUCO, a cargo da Secretaria Estadual
das Cidades, a instalação de 01 Academia da Cidade para o
município de Salgueiro.

Justificativa da Emenda
A emenda visa garantir a construção de uma Academia da cidade, no
município de Salgueiro de forma a contribuir para a humanização do
ambiente por meio da promoção da saúde e do lazer, bem como do
estímulo a prática de atividades físicas e cutlurais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 891/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008

Adita-se o valor de R$ 50.000,00 a atividade “Assistência financeira a
Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades”, inseridos no
Programa “Apoio ao Processo Participativo das Ações do Governo do
Estado”, na unidade orçamentária da secretaria da Casa Civil, para
apoio à Creche Beneficente Menino Jesus, localizada no bairro de
Casa Forte, no município do Recife.

Justificativa da Emenda
A Creche Beneficente Menino Jesus destaca-se pelos excelentes
serviços prestados às comunidade carentes no seu entorno. A creche
que já tem 27 anos de existência e atende a 180 crianças diariamente,
com seus 29 funcionários e vários voluntários, necessita de assistência
financeira para dar continuidade aos seus projetos. A Creche funciona
em Recife, na rua Samuel Farias, 127, Recife, PE. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Recife
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Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 892/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei n º 736/2008

Adita-se o valor de R$100.000,00 ao Projeto“Construção de
Academia das Cidades”, inseridos no Programa “Programa
Habitabilidade Pernambuco”, na unidade orçamentária da secretaria
das Cidades, para o Município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
O município de Itamaracá carece de incentivos à prática de exercícios
físicos, alimentação saudável e lazer. A instalação de uma Academia
das Cidades possibilitará um incremento na qualidade de vida dos
cidadãos de Itamaracá, elevando a auto-estima da população com a
adoção de hábitos saudáveis e reduzindo inclusive os gastos com
internação e atendimentos médicos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000.00

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 893/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei n º 736/2008

Adita-se o valor de R$200.000,00 ao Projeto “Apoio à Implantação de
Projetos Integrados de Intervenção Urbanística e Social”, inserido no
Programa “Programa de Apoio em Habitação, Trânsito, Transportes,
Saneamento ambiental e a projetos estruturadores de
Desenvolvimento econômico-social”, na unidade orçamentária da
Secretaria das Cidades, para intervenção no Município de Olinda.

Justificativa da Emenda

O Munícipio de Olinda encontra-se em fase crescente de re-
estruturação e apresenta grande demanda por calçamento de rua.
Portanto, essa emenda visa atender as necessidades da população. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):
Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 894/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei n º 736/2008

Adita-se o valor de R$150.000,00, a Atividade “Expansão e Melhoria da
Rede Escolar, Nº 00108.123610700.3314”, inseridos no Programa
“GESTÃO DA REDE ESCOLAR”, na unidade orçamentária da
Secretaria de Educação, para reforma de escolas.

Justificativa da Emenda

Espera-se da reforma de escolas mais uma ação de fortalecimento da
atividade educacional no Estado, visto que é na escola que os
estudantes desenvolvem-se como cidadãos. Um ambiente escolar
digno, seguro e bem estruturado é essencial para o desenvolvimento
das nossas crianças, jovens e adolescentes é de extrema importância
para a execução da atividade educacional por parte do corpo docente
e dos funcionários.
.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 895/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 736/2008.

Adita-se o valor de R$ 50.000,00 a atividade “Interiorização das
Atividades do Conservatório Pernambucano de Música”, inserida no
Programa “Ensino e Pesquisa da Arte Musical para o
Desenvolvimento Social”, na unidade orçamentária da Secretaria de
Educação, para o município de Ribeirão.

Justificativa da Emenda
A zona da Mata Sul do Estado de Pernambuco ainda sofre com os
baixos Índices de Desenvolvimento Humano. Melhorar a capacidade
intelectual de nossas crianças, jovens e adultos é demanda urgente
na região. Através da música, os poderes públicos podem promover a
cidadania, a capacitação e o desenvolvimento social e econômico de
uma comunidade, formando cidadãos e profissionais. A Interiorização
das Atividades do Conservatório Pernambucano de Música é
importante na referida cidade, pois mostra-se o investimento de
extremo valor social para a Mata Sul, visto que poderá ser irradiado
também para municípios como Cortez, Amaraji, Gameleira, Joaquim
Nabuco, dentre outros, devido a disposição geográfica do município,
que encontra-se entre os citados.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0482
Denominação: ENSINO E PESQUISA DA ARTE MUSICAL PARA O
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2293
Denominação: Interiorização das Atividades do Conservatório
Pernambucano de Música

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 4
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 896/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei N° 736/2008.

Adiciona o valor de R$ 500.000,00 à Secretaria de Administração
para a Defensoria Pública na atividade “Adequação das Instalações
Físicas da Defensoria Pública do Estado.” do programa “
ATENDIMENTO JURÍDICO, JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL ÀS
PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO.”

Justificativa da Emenda

A Defensoria Pública do Estado de Pernambuco tem por finalidade e
competência, dentre muitas outras atividades, promover judicial e
extrajudicialmente a defesa dos interesses pessoais, sociais e
patrimoniais das pessoas pobres. Para tal, necessita de dotação
orçamentária à altura de tão nobre função. A Defensoria Pública foi
incluída como órgão de governo autônomo com orçamento próprio e
auto-gestão. Em vista do enorme compromisso social exercido pela
Defensoria Pública e da demanda financeira necessária para execução
de suas funções, inclusive em relação a adequação de suas
instalações físicas. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 127
Denominação: Defensoria Pública do Estado - Administração
Direta

Programa
Código: 0345
Denominação: ATENDIMENTO JURÍDICO; JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ÀS PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1921
Denominação: Adequação das Instalações Físicas da Defensoria
Pública do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 500000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 601
Denominação: Pernambuco Participações e Investimentos S/A -
PERPART

Programa
Código: 0146
Denominação: ADMINISTRAÇÃO DAS AÇÕES REMANESCENTES
DE ENTIDADES INCORPORADAS À PERPART

Projeto/Atividade
Código: 1270
Denominação: Gestão das Operações Remanescentes dos
Empreendimentos Imobiliários da Extinta COHAB

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 500000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 897/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Nº 736/2008.

Adita-se o valor de R$50.000,00 a atividade “Atendimento Jurídico,
Judicial e Extra-judicial às pessoas necessitadas do Estado”, no
programa de “Atendimento Jurídico, Judicial e Extra-judicial às
pessoas necessitadas do Estado” para a Defensoria Pública do
Estado.

Justificativa da Emenda
A Defensoria Pública do Estado de Pernambuco tem por finalidade e
competência, dentre muitas outras atividades, promover judicial e
extrajudicialmente a defesa dos interesses pessoais, sociais e
patrimoniais das pessoas pobres. Para tal, necessita de dotação
orçamentária à altura de tão nobre função. A Defensoria Pública foi
incluída como órgão de governo autônomo com orçamento próprio e
auto-gestão. Em vista do enorme compromisso social exercido pela
Defensoria Pública e da demanda financeira necessária para
execução de suas funções, a presente emenda faz-se urgente e
necessária.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 127
Denominação: Defensoria Pública do Estado - Administração
Direta

Programa
Código: 0345
Denominação: ATENDIMENTO JURÍDICO; JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ÀS PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1925
Denominação: Atendimento Jurídico, Judicial e Extra-Judicial à
Pessoas Necessitadas do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 3
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 3
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 898/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008
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Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 – Lei Orçamentária Anual
2009

Inclui o Município de Limoeiro (RD-09 - Agreste Setentrional) no
Projeto “11.334.0680.3151 - Ampliação, Reforma e Modernização das
Agências de Trabalho”, do “0680 - PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS TRABALHADORES NO
MERCADO DE TRABALHO”, em execução na Secretaria Especial
de Juventude e Emprego, com a implantação de uma unidade da
Agência do Trabalho.

Justificativa da Emenda
Atualmente, o município possui uma taxa de chefes de domicílios
ganhando até um salário mínimo superior a 55%, ou seja, mais da
metade dos chefes de família do município sobrevivem e sustentam
seus familiares com até um salário mínimo por mês. Assim, visando
escapar dessa dura realidade, observarmos a crescente migração dos
filhos de Limoeiro para outras cidades em busca de oportunidades que
sua terra natal não mais oferece. 

Acrescente-se que Limoeiro é o município que detém os maiores e,
conseqüentemente, os piores índices de mortalidade por homicídios no
Agreste Setentrional, são 83,4 por 100.000 habitantes, colocando-o
entre os trinta municípios mais violentos do Estado. Parcela do alto
índice de violência é reflexo da falta de oportunidade, capacitação e
trabalho.

Desta forma, a Instalação da Agência do trabalho em Limoeiro, seria o
primeiro passo para a transformação desse quadro, trazendo
benefícios para os trabalhadores, para a juventude e para o
desenvolvimento econômico do município e da região, já que o
município de Limoeiro é pólo de referencia para as cidades vizinhas,
que se utilizam serviços ali existentes, tais como: Faculdade, Hospital
Regional, Ciretran, Dires, Farmácia do Lafepe, Comercio, Delegacia
Regional, inúmeras Agências Bancárias, Hospitais Particulares e
Distribuidoras de outros serviços.

Necessariamente, não apenas os limoeirenses, mas as pessoas de
toda região circunvizinha, seriam beneficiadas com a instalação de uma
Agência do Trabalho, já que Limoeiro é uma cidade pólo e se situa a
pequenas distâncias de várias outras localidades.

Ressalte-se que, através da Emenda Parlamentar nº. 395 (PPA
2008/2011), de minha autoria, foi aprovada a destinação de recursos na
LEI ORÇAMENTÁRIA ESTADUAL 2008 com a finalidade de implantar
uma unidade da Agência do Trabalho no município de Limoeiro, apesar
disso a Agência não foi instalada em 2008.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ricardo Teobaldo
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 899/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 – Lei Orçamentária Anual
2009

Inclui os cidadãos do município de Limoeiro (RD-09-Agreste
Setentrional) na atividade “00104.113340680.3137 - Execução do
Programa Qualifica Pernambuco”, inserida no PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO E INSERÇÃO DOS TRABALHADORES NO
MERCADO DE TRABALHO (0680), em execução na Secretaria
Especial de Juventude e Emprego

Justificativa da Emenda
Qualificar os cidadãos limoeirenses a fim de possibilitar a inserção
dos mesmos no mercado de trabalho

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ricardo Teobaldo
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 900/2008 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 736/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 – Lei Orçamentária Anual
2009

Altera o Projeto de Lei nº 736/2008 – Lei Orçamentária Anual 2009Inclui
o município de Limoeiro (RD-09-Agreste Setentrional), na
atividade “Implementação de Projetos de Geração de Renda,
Desenvolvimento do Micro-Crédito Produtivo e Estímulo à Economia
Solidária (0104.113340604.3217)” do PROGRAMA DE
EMANCIPAÇÃO CIDADÃ (0604), em execução na Secretaria
Especial de Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Estimular a geração de emprego e renda no referido município, através
da liberação de crédito, estimulando, assim, o desenvolvimento
econômico da Região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser Acrescido(a)/Alterado(a):

Acréscimo na Programação de Despesa
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 0.00

Classificação
Município Beneficiado: (Não municipalizado)

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Deduções na Programação da Despesa
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 0.00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Ricardo Teobaldo
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 1/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 735/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda Aditiva ao Projeto de lei Ordinária nº 735/2008

Incluir o município de Garanhuns na ação 3066 -Promoção da
Interiorização do Turismo -Projeto PE conhece PE do Programa 0641
- Programa Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo em
execução na Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -EMPETUR

Justificativa da Emenda
Apoio aos eventos turísticos e culturais no município de Garanhuns.

Metas físicas acrescidas/alteradas
Região de desenvolvimento: 
Ano 2008: UA em .
Ano 2009: UA em .
Ano 2010: UA em .
Ano 2011: UA em .
Região de desenvolvimento: 
Ano 2008: UD.
Ano 2009: UD.
Ano 2010: UD.
Ano 2011: UD.

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2008

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 2/2008 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 735/2008
Publicação:04/10/2008 Ano: 2008

Texto da Emenda
Ementa: Emenda Aditiva ao Projeto de lei Ordinária nº 735/2008

Incluir o município de Garanhuns na ação 3063-Fortalecimento do
Calendário Turístico-Cultural do Programa 0641 -Programa
Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo em execução na
Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -EMPETUR

Justificativa da Emenda
Apoio aos eventos turísticos e culturais no município de Garanhuns.

Metas físicas acrescidas/alteradas
Região de desenvolvimento: 
Ano 2008: UA em .
Ano 2009: UA em .
Ano 2010: UA em .
Ano 2011: UA em .
Região de desenvolvimento: 
Ano 2008: UD.
Ano 2009: UD.
Ano 2010: UD.
Ano 2011: UD.

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2008

Izaías Régis
Deputado

À 2ª Comissão

Requerimento N° 2599/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades

regimentais que seja formulado Voto de Aplauso em prol da Secretaria
de Defesa Social, nas pessoas do Exmo. Sr. Secretario de Defesa
Social, Dr. Servilho Silva Paiva, do Exmo. Sr. Comandante Geral da
PMPE, Cel PM José Lopes de Souza; do Exmo. Sr. Cel PM
Comandante do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Cel QOC
Carlos Eduardo Poças Amorim Casanova e Exmo. Sr. Diretor Geral da
Polícia Civil, Dr. Manoel Carneiro, pelo desempenho dos Servidores
Militares e Civis daquela pasta, no desempenho de suas funções nas
Eleições 2008, garantindo a preservação da ordem pública e o pleno
exercício da cidadania do povo pernambucano, no momento máximo
da escolha dos seus Representantes Municipais, Prefeitos e
Vereadores para o próximo quadriênio 2009/2011.

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo.Governador do Estado de Pernambuco, Dr.
Eduardo Henrique Accioly Campos, sito ao Palácio do Campo das
Princesas, Praça da República, s/n, Santo Antonio, Recife-PE; Ao
Exmo. Sr. Presidente do TJPE, Desembargador. Jones Figueiredo, sito
a Rua do Imperador, s/n, Santo Antonio, s/n, Recife-PE; ao Exmo. Sr.
Procurador Geral do MPPE, Dr. Paulo Varejão, sito a sede do MPPE,
Rua do Imperador, S/N, Santo Antonio, Recife-PE; Ao Exmo. Sr.
Presidente do TRE/PE, Desembargador Jovaldo Nunes, sito a sede do
TRE/PE, Avenida Agamenon Magalhães, s/n, Parque Amorim, Recife-
PE; Ao Exmo. Sr. Secretario Especial da Casa Militar, Cel RRPM Mário
Cavalcanti de Albuquerque; ao Exmo. Sr. Secretario de Defesa Social,
Dr. Servilho Silva Paiva, sito a Rua de São Geraldo, s/n, Santo Amaro,
Recife-PE; do Exmo. Sr. Comandante Geral da PMPE, Cel PM José
Lopes de Souza, sito ao Quartel do Comando Geral da PMPE, Praça
do Derby, s/n, Derby, Recife-PE; Ao Exmo. Sr. Cel PM Comandante do
Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Cel QOC Carlos Eduardo
Poças Amorim Casanova, sito ao Quartel do CBMPE, avenida João de
Barros, s/n, Boa Vista, Recife-PE; e Exmo. Sr. Diretor Geral da Polícia
Civil, Dr. Manoel Carneiro, sito ao Palácio da Aurora, Rua da Aurora,
s/n, Boa Vista, Recife-PE.

Justificativa

Uma das maiores manifestações cívicas do povo brasileiro são as
Eleições que são realizadas em nosso país, ocasião em que os
cidadãos, no exercício pleno de seus direitos políticos, candidatam-se
e são eleitos diretamente para representarem, neste caso os seus
munícipes.
Para garantir esse direito, o Tribunal Superior Eleitoral, mobilizou tropas
federais, deslocamdo-as a diversos rincões do nosso país com vistas a
garantir o direito dos brasileiros de eleger expontaneamente os seus
futuros governantes, entretanto, devido ao excelente desempenho das
forças públicas estaduais em Pernambuco, neste caso capitaneada
pela Secretaria de Defesa Social através dos seus órgãos operativos,
Polícia Militar, Corpo de Bombeiros e Polícia Civil, foi observado que em
nosso estado não carecia do emprego das Forças Armadas, pois,
apesar das diversas disputas voto a voto existente nos diversos
municípios pernambucanos, em nada estada comprometida a Eleição
2008, pois todas as medidas administrativas e operacionais que outrara
foram planejadas, estavam sendo plenamente executadas, garantindo
aos Poderes constituídos desempenharem suas atividades, dentro de
um clima de paz e tranquilidade.
Mesmo nos momentos de maior tensão, a força pública foi utilizada de
forma comedida e proporcional, sendo alvo de elogios pelo Poder
Judiciário e também pelo Ministério Público, notícia essa que se
estendeu para todo o nosso país, concluíndo-se com êxito o pleito
eleitoral.
Assim, diante do desempenho da Secretaria de Defesa Social, através
de suas Polícias Militar e Civil, bem como do Corpo de Bombeiros
Militar de Pernambuco, encaminho o presente Requerimento,
registrando a satisfação de que em nosso estado, o dever foi cumprido,
parabenizando a todos os integrantes dessas respeitaveis
corporações. 

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 2600/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja formulado Voto de Aplauso em prol Centro de
Educação Física e Desporto da PMPE, na pessoa do Ilmo. Sr. Jonas
Félix Barbosa, pela passagem do aniversário daquela Unidfade de
Ensino da Polícia Militar de Pernambuco..

Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo.Governador do Estado de Pernambuco, Dr.
Eduardo Henrique Accioly Campos, sito ao Palácio do Campo das
Princesas, Praça da República, s/n, Santo Antonio, Recife-PE; Ao
Exmo. Sr. Secretario Especial da Casa Militar, Cel RRPM Mário
Cavalcanti de Albuquerque; ao Exmo. Sr. Secretario de Defesa Social,
Dr. Servilho Silva Paiva, sito a Rua de São Geraldo, s/n, Santo Amaro,
Recife-PE; do Exmo. Sr. Comandante Geral da PMPE, Cel PM José
Lopes de Souza, sito ao Quartel do Comando Geral da PMPE, Praça
do Derby, s/n, Derby, Recife-PE; Ao Exmo. Sr. Cel PM Comandante do
Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, Cel QOC Carlos Eduardo
Poças Amorim Casanova, sito ao Quartel do CBMPE, avenida João de
Barros, s/n, Boa Vista, Recife-PE; Exmo. Sr. Diretor Geral da Polícia
Civil, Dr. Manoel Carneiro, sito ao Palácio da Aurora, Rua da Aurora,
s/n, Boa Vista, Recife-PE e ao atual Chefe do Centro de Educação
Física e Desportos (CEFD) Maj PM Jonas Félix Barbosa, sito a Rua da
Baixa Verde, 149, Derby, Recife-PE.

Justificativa

O Centro de Educação Física e Desportos (CEFD), unidade de ensino
da Polícia Militar, tem por escopo, desenvolver a Política de Educação
Física da PMPE, realizar copetições internas e realizar o processo de
seleção das equipes representativas da Corporação para representaá-
la em eventos oficiais milicianos ou civis. Assim, em virtude da
passagem do seu aniversário, formulo o presente Requerimento,
parabenizando a todos os integrantes daquele Centro, como também
todos os profissionais de Educação Física da nossa briosa Polícia
Militar de Pernambuco. 

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 2601/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja transcrito nos anais da Assembléia Legislativa do
Estado de Pernambuco, o artigo “ O embarque do grupo da PMPE para
a Guerra do Paraguai “ de autoria do Coronel RR/PM ex- Cmt. Geral
da PMPE, Jorge Luiz de Moura, publicado no Diário de Pernambuco
em 15 de outubro de 2008 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor do referido artigo, dê-se
conhecimento ao autor, Cel. Jorge Luiz de Moura, ao Exmo. Sr.
Comandante Geral da Policia Militar de Pernambuco, Cel. José Lopes
de Souza, sito no Quartel do Comando Geral da PMPE, Praça do
Derby s/n, ao Exmo. Sr. Comandante do Corpo de Bombeiros Militar de
Pernambuco, Cel. Carlos Eduardo Henrique Poças Casanova, sito a
Av.João de Barros s/n, Boa Vista, ao Exmo. Sr. Secretário Especial da
Casa Militar de Pernambuco, Cel. Mário de Albuquerque, sito ao

Palácio do Campo das Princesas, Praça da República s/n, ao Ilmo. Sr.
Diretor Geral de Operações, Cel. Hamilton de Souza Freitas, sito ao
Quartel do Derby, Praça do Derby s/n, todos em Recife - PE. ...

Justificativa

Como justificativa, anexamos cópia do referido artigo.

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 2602/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um VOTO DE APLAUSO para A Sra.
Ana Karina Correa, pelo profício do seu trabalho exercido na
Coordenadora da Saúde da Prefeitura do Município de Jaboatão dos
Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento:
A Sra. Ana Karina Correa, e a todos que fazem parte da
Coordenadoria da Saúde do Município de Jaboatão dos Guararapes.
Localizada na Av. General Barreto de Menezes, nº s/n, Prazeres, Cep
- 54410-100, Jaboatão dos Guararapes - PE.

Justificativa

Pelo profício do seu trabalho exercido na Coordenadoria da Saúde do
Município de Jaboatão dos Guararapes junto ao Sr. Prefeito Newton
Carneiro promoveu o Município de Jaboatão dos Guararapes, como
uma das cidades da melhor saúde bucal, no Estado de Pernambuco
onde foi concedido e merecido o prêmio Brasil Sorridente, no dia
08/10/2008 em Brasília, recebida das mãos do Presidente Luiz Inácio
Lula da Silva.
Que tem sobre seus ombros a expectativa do sucesso, que busca
incessantemente o cumprimento com zelo e honestidade com o povo
Jaboatonense para o desenvolvimento do Município. 

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Elina Carneiro
Deputada

Requerimento N° 2603/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades
regimentais que seja transcrito para os Anais desta Casa a matéria do
Senador Sérgio Guerra veiculada no Jornal Folha de São Paulo, em
sua edição de 14 de outubro de 2008, sob o título “Uma crise
(inter)nacional”.
Da decisão desta Casa bem como do inteiro teor desta proposição, dê-
se conhecimento ao Senador Sérgio Guerra.

Justificativa

Amatéria que ora estamos solicitando incluir nos Anais desta Casa, traz
em seu contexto a realidade da crise econômica internacional e seu
impacto no Brasil. O Senador Sérgio Guerra conseguiu em seu artigo
expressar a urgente necessidade do governo federal tomar
providências para amenizar e controlar a crise, ressaltando que,
contrariamente, ele vem reagindo tardiamente e com ações que vão de
encontro com a lógica macroeconômica. “O governo brasileiro reagiu
tarde e mal à crise. O Banco Central levou dias contemplando o
mercado em pânico. Depois, começou a torrar dólares de reservas
para tentar segurar o câmbio e assumir riscos da desvalorização
cambial. Procura até uma justificativa para a nova escalada dos juros,
os maiores do planeta, quando o razoável seria reduzi-los, como os
bancos centrais pelo mundo afora estão fazendo” - diz o Senador.
Expressa que em função das medidas que estão sendo tomadas,
poderemos arcar com as conseqüências de uma maxidesvalorização
cambial e de uma ameaça de crise financeira. Necessitaríamos de um
patamar de crescimento das receitas reais de 9% ao ano para poder
“absorver a expansão irresponsável dos gastos de custeio e pessoal da
máquina federal e manter o superávit primário”, algo irreal em
momentos de crise fiscal, como será no curto prazo. 
O Senador finaliza o artigo destacando que o Brasil depende da firmeza
e da competência na tomada de decisões em momentos de crise e da
capacidade de negociação transparente e baseada no interesse
nacional, habilidades essas que o Governo de Lula ainda não
demonstrou. 
Pela importância do texto, justificamos a transcrição do artigo nos Anais
desta Casa, ora anexado ao presente expediente, na certeza de sua
aprovação pelos Nobres Pares.

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2008

Terezinha Nunes
Deputada

Requerimento N° 2604/2008
Requeremos a Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja enviado um Voto de Aplauso, a Operadora de
Celular VIVO S/A, pela sua chegada em nosso Estado com o sinal de
altíssima qualidade.
Da decisão dê-se conhecimento ao Sr. Roberto Lima, Presidente da
Vivo, no Shopping Center Recife, na Rua Padre Carapuceiro, nº 777 -
Piso Superior, Boa Viagem, Recife/PE. – CEP 51.020-280

Justificativa

A Vivo S/A é hoje a maior operadora de celular do Brasil e do
Hemisfério Sul. Atua no mercado brasileiro desde de 2003, e em 20
estados brasileiros. Segundo estimativa da Anatel, a Vivo é
responsável por 30,12% do mercado de celulares no país. Somada a
área de cobertura da operadora, e que 92% do território brasileiro é
atendido pela Vivo.
O nosso Estado foi agraciado pela instalação da Vivo, no Shopping
Center Recife, que trará vários benefícios, tais como; geração de
emprego, oportunidade de negócios e a qualidade de serviço de alta
tecnologia.
É por estes motivos que ora estamos apresentando Voto de Aplauso,
contanto com a inestimável colaboração de nossos ilustres pares.

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Pastor Cleiton Collins
Deputado

Requerimento N° 2605/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja consignado na ata dos trabalhos legislativos desta
data um VOTO DE PESAR PELO FALECIMENTO DO SENHOR
LAESSE BEZERRA DA SILVA, ocorrido no dia 18 de outubro, em
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Recife; sendo sepultado no dia 19, no Cemitério São Judas Tadeu,
em Santa Cruz do Capibaribe. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a Ilma. Sra. Marcia Bezerra da Silva, a Rua Francisco
de Barros, 256, São Cristóvão; e ao Ilmo. Sr. Prof. Jota Oliveira, a Rua
Francisco de Barros, 197, São Cristóvão; ambos em Santa Cruz do
Capibaribe.

Justificativa

Expressamos nosso profundo pesar pelo falecimento do Sr. Laesse
Bezerra da Silva, aos 52 anos, no dia 18, no Hospital da Restauração,
em Recife; sendo sepultado no Cemitério São Judas Tadeu, em Santa
Cruz do Capibaribe, no dia 19.
Sr. Laesse deixa esposa, Sra. Maria José Batista; filhos, Ícaro, Ingrid e
Iago; e demais parentes e amigos consternados com sua partida. Que
Deus, Nosso Pai, lhes conceda consolo e receba o pranteado em Seus
braços, acolhendo-o em paz. 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Antônio Figueirôa
Deputado

Requerimento N° 2606/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja consignado na ata dos trabalhos legislativos desta
data um VOTO DE APLAUSO AO VII ENCONTRO DE AMIGOS COM
CRISTO - E.A.C., REALIZADO PELA IGREJA BETESDA DE SANTA
CRUZ DO CAPIBARIBE, NOS DIAS 11 E 12 DE OUTUBRO.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Ilmo. Sr. Pr. Marcos Antônio dos Santos, a Avenida
Prefeito Brás de Lira, s/n, Santo Antônio; Jornal A Cidade, na pessoa
do Sr. Guaraci Baldi, a Av. 29 de Dezembro, 530, 1º andar, Centro;
Rádio Comunidade FM, na pessoa do Sr. Silvio José, a Rua 13 de
Maio, 50, 3º andar, Sala 306, Centro; Jornal Página Livre, na pessoa
do Sr. Marcondes Moreno, a Rua Sebastião Bastos, 231, São
Cristóvão; Ilmo. Sr. Prof. Jota Oliveira, a Rua Francisco de Barros,
197, São Cristóvão; Ilmo. Sr. Ney Lima, a Rua Maria Nogaia de Sousa,
67, Manoel Lucas; todos em Santa Cruz do Capibaribe; Ilmo. Sr. José
Simões da Silva Filho, a Rua Luiz de Carvalho, 158, Centro, Caruaru.

Justificativa

Através deste instrumento legislativos vimos aplaudir o VII Encontro de
Amigos com Cristo - E.A.C., ocorrido nos dias 11 e 12 de outubro, e
realizado pela Igreja Betesda de Santa Cruz do Capibaribe.
Com o trabalho de 700 pessoas, mais de 150 participaram do encontro,
sendo este importante ferramenta de grande poder de orientação,
transformação e restauração do ser humano nos âmbitos moral,
emocional e espiritual. Parabenizamos o Pr. Marcos Antônio e toda a
coordenação do evento religioso em tela, por mais essa obra
evangelizadora em nossa sociedade pernambucana.

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Antônio Figueirôa
Deputado

Requerimento N° 2607/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviado um VOTO DE APLAUSO ao Sr.
FREDERICO FERRAZ VIEIRA DE FRANÇA, pela atuação destacada
a frente da Diretoria Financeira do Sindicato dos Policiais Rodoviários
Federais de Pernambuco e pela sua aclamação para presidir a
Cooperativa de Crédito Mútuo dos Policiais Federais e Servidores da
União em Pernambuco. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao agraciado, situado na Avenida Engenheiro Domingos
Ferreira, nº 276 - Boa Viagem - Recife - PE - CEP 51011-050.

Justificativa

Apesar do número insuficiente de patrolheiros nas Rodovias Federais
é visível a dedicação, o esforço desses profissionais para fazer o
melhor em prol da sociedade.
Dentro desse contexto destacamos o Policial Rodoviário Federal,
Frederico Ferraz Vieira de França, que também vem realizando um
bom trabalho à frente da Diretoria Financeira do Sindicato dos Policiais
Rodoviários Federais de Pernambuco.
Como reconhecimento do seu desempenho em favor da classe, seu
nome foi aprovado, por unanimidade, em Assembléia realizada no dia
14 de junho desse ano, para presidir a Cooperativa de Crédito Mútuo
dos Policiais Federais e Servidores da União em Pernambuco.
Portanto, peço aos meus pares que aprovem este requerimento. 

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Eduardo Porto
Deputado

Requerimento N° 2608/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja concedido VOTO DE APLAUSO, a empresa ao
Hospital de Olhos de Pernambuco – HOPE, pela passagem de seus
15 anos de atuação em nosso Estado.
Da decisão do plenário desta Casa, e do inteiro teor desta proposição,
dê-se conhecimento aos diretores do HOPE, o Dr. Marcelo Carvalho
Ventura, Dra. Liana Ventura, Dr. Ronald Fonseca Cavalcanti e Dra.
Elani Cavalcanti, todos com endereço no HOPE-ESPERANÇA na
Rua Francisco Alves, 887, Ilha do Leite - Recife-PE.

Justificativa

O HOPE é Considerado um dos maiores hospitais oftalmológicos da
América Latina e tem suas raízes no trabalho pioneiro de dois médicos
pernambucanos: Dr. Altino Rafael Torres Ventura e Dr. Inácio
Cavalcanti de Albuquerque, que inauguraram o Hospital de Olhos de
Pernambuco, o HOPE, em abril de 1986, acompanhados de seus
filhos, também oftalmologistas, Marcelo Carvalho Ventura e Ronald
Fonseca Cavalcanti.
Em outubro de 1993, com a expansão do mercado e depois de atingida
a capacidade de atendimento do HOPE, foi criado o Hospital de Olhos
do Recife, pelos oftalmologistas Marcelo e Liana Ventura, Ronald e
Elani Cavalcanti, localizado na Rua Francisco Alves, 887, Ilha do Leite.
O HOPE, como unidade hospitalar, mantém seu mérito visível ao longo
destes 15 anos, haja vista os procedimentos médico-cirúrgicos
adotados pelo HOPE serem realizados com equipamentos de alta
tecnologia. O mais importante é que sua equipe médica segue
rigorosamente a filosofia de respeito pelo ser humano e por suas
capacidades, fazendo do HOPE um exemplo de como a tecnologia e o
humanismo podem caminhar juntos.
Dessa forma, nada mais justo do que a presente homenagem ao
Grupo Hope que tem, na verdade, mais de 50 anos de atuação em
Pernambuco e atualmente dispões de cinco unidades com
atendimento em oftalmologia e otorrinolaringologia, equipada com uma

equipe formada por aproximadamente 100 médicos, que realizam, por
mês, seis mil atendimentos na emergência, cerca de 712 cirurgias e 25
mil consultas.
Isto posto, peço e é por demais justa a aprovação dos pares desta
casa para o presente requerimento.

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Airinho de Sá Carvalho
Deputado

Requerimento N° 2609/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja realizada uma Reunião Solene nesta Assembléia
Legislativa de Pernambuco, no dia 20 de novembro de 2008, às 17h,
em homenagem aos 40 anos da parceria entre o Estado de
Pernambuco e o Estado norte-americano da Geórgia. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Diretor-Presidente do Comitê Pernambuco-Geórgia,
Sr. TIBÉRIO DE PAULA PEDROSA MONTEIRO, ao Vice-Presidente
do Comitê Pernambuco-Geórgia, Sr. LEONARDO ALVES SAMPAIO
DE SÁ, à Presidente do Conselho Consultivo do Comitê Pernambuco-
Geórgia, Sra. MARIA ADÉLIA CUNHA B. DE MELO e ao Vice-
Presidente do Conselho Consultivo do Comitê Pernambuco-Geórgia,
Sr. LEONARDO VALADARES SÁ BARRETTO SAMPAIO, todos com
endereço na Rua Pe. Roma, 67, Tamarineira, Recife-PE, CEP 52050-
150.

Justificativa

A parceria entre os Estados de Pernambuco e o da Geórgia, dos
Estados Unidos, foi criada, através do Comitê Pernambuco-Geórgia,
em 1968, completando neste ano de 2008 quarenta anos de um
trabalho voluntário voltado para o desenvolvimento de ações em
diversas áreas como governança, saúde, meio-ambiente,combate às
drogas e ao trabalho infantil, apoio a microempreendimentos e
agricultura.
Dos países americanos, os Estados Unidos e o Brasil foram os que
mais contribuíram para a criação dos “Partners of the Americas” ou
Companheiros das Américas que administram programas especiais
para melhoria da vida das pessoas ao redor do continente com ações
de base e postura não partidária.
Com um elenco de projetos que vão desde seminários internacionais,
intercâmbios, programas sociais, promoção do voluntariado até o
fortalecimento institucional de entidades públicas e privadas e o resgate
da Casa Georgia em Pernambuco, o Comitê aqui no Estado tem
contribuído para o sucesso das parcerias criando programas
inovadores como o de melhoria dos serviços públicos nas áreas
executivas, legislativas e judiciais.
Nestes 40 anos de existência,o Comitê Pernambuco-Georgia procurou
sempre, em conjunto com outros 18 Comitês no Brasil e quase 100
Comitês nas Américas do Sul, Central e do Norte, integrar os povos e
promover o desenvolvimento econômico e social das comunidades a
que pertence.
Ressalto que nesta Reunião Solene em homenagem ao Comitê
Pernambuco-Georgia, ora proposta, teremos a presença da presidente
do Comitê Georgia-Pernambuco, Doutora Lynda Woodruff, que
participará dos eventos programados em comemoração aos 40 anos
desta importante parceria. 
Portanto, reafirmo minha solicitação, devido a todas as contribuições
que o Comitê Pernambuco-Geórgia tem dado para o crescimento
sócio-econômico-cultural do nosso Estado.

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2008

Sebastião Rufino
Deputado

Requerimento N° 2610/2008
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja realizado um Grande Expediente Especial na
Reunião do dia no dia 11 de novembro do corrente ano, dedicado aos
60 anos da Declaração Universal dos Direitos Humanos.
Da decisão desta Casa e da finalidade da solenidade, requeremos,
ainda, que sejam convidadas as seguintes entidades: Conferência
Nacional dos Bispos do Brasil – CNBB e a Ordem dos Advogados do
Brasil, e o Secretário Especial dos Direitos Humanos – SEDH, Sr. Paulo
de Tarso Vannuchi.

Justificativa

Sala das Reuniões, em 20 de outubro de 2008

Pedro Eurico
Deputado

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 14 DA COMISSÃO DE DEFESA
DA CIDADANIA, REALIZADA NAS DEPENDÊNCIAS DO
AUDITÓRIO NO 6º ANDAR, ANEXO I, DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, DIA 10 DE
SETEMBRO DE 2008, ÀS 09 HORAS, TEMA: GRAVIDEZ NA
ADOLESCÊNCIA.

Aos 10 (dez) dias do mês de setembro, do ano de 2008 (dois mil e
oito), às 09 (nove) horas, no Auditório do sexto andar desta
Assembléia Legislativa, reuniram-se os seguintes membros da
Comissão de Defesa da Cidadania: a Deputada Terezinha Nunes,
Presidente; e o Deputado Pedro Eurico, membro suplente. O
Deputado Soldado Moisés e os seguintes convidados: Sr. Meraldo
Zisman, Médico e Psicoterapeuta de Jovens e Delegado da
Associação da Escola Superior de Guerra-ADESG; Sra. Silvana
Fittipaldi, Médica Obstetra Especialista em Atendimento a Jovens
Grávidas, da Secretaria de Saúde de Pernambuco; Sra. Eleonora
Pereira da Silva, Presidente do Conselho Estadual de Direitos
Humanos da Criança e do Adolescente - CEDCA; Sra. Heloísa
Pollyanna Brito de Freitas, Promotora de Justiça da Infância e
Juventude do Recife; Sr. Olímpio Moraes Filho, Presidente da
Sociedade de Ginecologia e Obstetrícia, Representando o Sr. Carlos
Vital, Presidente do Conselho de Medicina de Pernambuco -
CREMEPE; Sra. Tereza Neuman Fernandes, Coordenadora do
Sistema de Informação para a Infância e Adolescência - SIPIA,
representando o Sr. Roldão Joaquim, Secretário de
Desenvolvimento Social e Direitos Humanos do Estado, Sra. Flávia
Veras, Coordenadora Técnica da Criança e do Adolescente da
Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do Recife - PCR,
representando a Sra. Tereza Campos, Secretária de Saúde da PCR;
Sra. Marisa Pena, Psicóloga da Fundação da Criança e do
Adolescente - Fundac, representando o Sr. Alberto Vinicius Melo do
Nascimento, Presidente da Fundac; Reverendo Hamilton Medeiros,
Representando Dom Paulo Ruiz Garcia, Arcebispo e Primaz da

Igreja Episcopal Carismática; Sra. Jane Santos, Oficial de Projetos
na Área de Saúde, representando a Sra. Ana Azevedo,
Coordenadora da The United Nations Children's Fund - Unicef; Sra.
Maria da Conceição Wanderley, Presidente da Associação dos
Conselheiros e Ex-Conselheiros Tutelares de Pernambuco; Sra.
Mônica Valéria, Educadora Social, representando a Sra. Ana
Vasconcelos, Presidente da Casa de Passagem; Sra. Paula Ferreira
Batista, Assistente Social, representando a Sra. Verônica Belo,
Diretora Geral de Assistência Social de Jaboatão dos Guararapes;
Sra. Mirian Vieira, Conselheira do Conselho Municipal dos Direitos
Humanos da Criança e do Adolescente - Condica, representando a
Sra. Jaciara Santos Arruda, Presidente do Condica; Sr. Iran Santos,
Coordenador do Conselho Tutelar do Recife - RPA VI B. A Deputada
Terezinha Nunes, iniciou a Audiência Pública convidando para
compor a mesa os seguintes participantes: Sr. Meraldo Zisman, Sra.
Silvana Fittipaldi, Sra. Eleonora Pereira da Silva, Sra. Heloísa
Pollyanna Brito de Freitas, Sr. Olímpio Moraes Filho, Sra. Tereza
Neuman, Sra. Flávia Veras e a Sra. Marisa Pena. A seguir a
Presidente esclareceu que considerava o tema da Audiência Pública
como um dos mais importantes já realizadas pela Comissão de
Defesa da Cidadania e que foi sugerida pelo médico Meraldo
Zisman. Disse ainda, que segundo dados do IBGE, a gravidez
precoce vem aumentando desde o ano de 1996, se tornando a
terceira causa de óbitos entre as jovens brasileiras, segundo dados
da Unesco e do Ministério da Saúde, perdendo apenas para
homicídios e acidentes de trânsito. Um estudo da Unesco revelou
que 25% das meninas entre 15 e 17 anos deixam de freqüentar a
escola por causa de gravidez, são mais de duzentos e cinqüenta mil
estudantes fora da sala de aula anualmente no Brasil, desse total
31% são da região Nordeste. Ressaltou ainda que os índices
crescem em todo o mundo. Com a palavra o Dr. Meraldo Zisman,
agradeceu a divulgação do seu trabalho sobre gestação entre os 18
e 25 anos por parte da imprensa, explicou ter sugerido a audiência
em virtude dos altos índices de adolescentes grávidas. Falou que
antigamente era normal e até aceitável pela sociedade encontrar
grávidas tão jovens, pois o casamento era precoce, porém
atualmente, a média de idade da gravidez nas pessoas da classe
alta, é de 40 anos. Para ele a gravidez precoce não se trata apenas
de um problema médico, mas social e que a menarca (primeira
menstruação) está acontecendo cada vez mais cedo. Segundo
dados levantados por ele, embasados cientificamente, 98% das
adolescentes que engravidam têm como chefe da família a mãe.
Além disso, a maioria delas não possui boa convivência com o pai
biológico, o padrasto ou com o namorado da mãe. Outra causa
apontada foi a ascensão social que o estado de gravidez provoca,
segundo ele, uma oportunidade que as meninas encontram para
abandonar o fumo, as drogas, a bebida alcoólica e até as ruas.
Criticou a falta de parlamentares na audiência. A seguir a Presidente
passou a palavra para a Dra. Silvana Fittipaldi, que possui 20 anos
de experiência no atendimento de adolescentes grávidas, não vê
aspectos positivos na gestação precoce, mas também disse não ser
saudável uma gravidez após os 27 anos. A médica afirmou que o
estímulo da mídia e a pressão do grupo social estão entre as causas
do problema, disse também que os adolescentes não costumam ter
acesso a revistas informativas. Para ela, a mídia não passa
informação educativa sobre o sexo e a prevenção da gravidez e sim
propaga o estímulo ao sexo. Destacou que a gravidez, precoce
destrói planos pessoais e perpetua a pobreza, citando como
exemplo um parto realizado em uma adolescente de 17 anos, que
disse sonhar ser médica e com a gravidez precoce teve os sonhos
frustrados. Um levantamento da Fundação Oswaldo Cruz aponta
que 70% dessas jovens ficarão desempregadas no futuro. A obstetra
acrescentou que a Holanda conseguiu obter o menor índice mundial,
de gravidez na adolescência, garantindo a gratuidade e o acesso aos
serviços médicos. Informou que, no Brasil, dos 38 milhões de
adolescentes, 25% não têm assistência do Estado, além de não
procurarem assistência médica ao iniciarem a vida sexual, disse ser
imprescindível a criação de políticas públicas visando o atendimento
médico qualificado, uma vez que a menarca (primeira menstruação)
e a primeira relação sexual estarem ocorrendo cada vez mais cedo.
Ressaltou que a Unesco, credita o problema a falta de orientação
sexual, dificuldade atribuída a muitos pais como também de alguns
educadores, em tratar do assunto, como também acompanhar a
adolescente ao consultório médico, para minimizar o problema
alguns médicos buscam as palestras sobre o assunto, como
alternativa. Informou que em 1980, 13% dos partos realizados pelo
SUS no Brasil foram a menores de 19 anos, em 2000 esse número
aumentou para 27%. Segundo a Dra. Silvana os médicos atribuem a
não realização do pré-natal como uma das causas de mortalidade de
adolescentes. Lembrou que as leis existem para resguarda-las,
entretanto falta aplicabilidade. Acrescentou que é de suma
importância que existam: anticoncepcionais, cartilhas educativas,
dentre outros e que a família, a escola, os serviços de saúde e as
instituições governamentais, devem trabalhar em conjunto. Falou
que as igrejas deveriam passar a mensagem de grandeza do ato
sexual. A palavra foi passada para a Sra. Eleonora Pereira da Silva,
que criticou o fato da mãe ou responsável acompanhar a
adolescente ao médico, segundo ela, na maioria das vezes a família
tem medo da menor relatar, na consulta, caso de abuso sexual
ocorrido no seio da família, pois muitas adolescentes grávidas são
vítimas desse tipo de violência. Comentou sobre um caso na
Fundac, em que a adolescente chegou grávida e não conseguiu
liberação para cuidar do filho em sua residência, a mesma tinha sido
cúmplice de um crime com o parceiro, que se encontrava em
liberdade. Para ela, não se deve falar de sexo mas sim de
sexualidade, do sexo seguro e consciente, onde o profissional de
saúde e de educação tem que entender do Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA. Finalizou dizendo que a criança que sofreu
violência sexual, provavelmente não irá cuidar bem do seu bebê e
que o judiciário não tem que agir só pela razão, pela lei e sim
também pela emoção (quando for cabível), ao se tratar
adolescentes-mães. A palavra foi passada para a Sra. Heloísa
Pollyanna Brito de Freitas que registrou os 18 anos de criação do
ECA, sem que houvesse avanços. Falou que a religião e a falta de
informação, contribuem para o agravamento do problema, visto que
muitas adolescentes não se previnem por acharem que não vão ficar
grávidas, e também para a família não tomar conhecimento da
atividade sexual. Informou que no âmbito da promotoria, a
prevenção é discutida com adolescentes que têm problemas em
casa, e não freqüentam mais a escola, daí as mesmas serem
encaminhadas para psicóloga, mas acredita que não é o bastante,
para a convivência numa família desestruturada, que somente
procura a promotoria quando não resta alternativa. Concluiu dizendo
que a promotoria dispõe de abrigo para adolescentes grávidas, por
6 meses e que a família assume o fato visando o Programa Bolsa-
Família, e o bebê geralmente é criado por um parente sem
acompanhamento familiar. Acredita que a gravidez na adolescência
é mais um problema social do que médico e jurídico, enfatizando que
o judiciário não pode agir levado pela emoção, mas sim atuar para
combater a impunidade. A Presidente, passou a palavra para o Dr.
Olímpio Barbosa, que falou sobre a diminuição de gravidez em
adolescentes da classe média e que nas classes C e D este índice
tem aumentado. Segundo ele, a Prefeitura da Cidade do Recife tem
feito sua parte, entretanto no âmbito estadual existem grandes
falhas, citou a falta de anticoncepcionais nos postos de saúde no
interior do Estado. Sugeriu que o DIU fosse colocado após o parto,
evitando gravidez indesejada, contribuindo para redução da
população pobre e marginalizada. Relembrou o incentivo dado pelo
Governo, na década de 1960, para o aumento da população,
achando semelhante à atual política através do Programa Bolsa
Família, esquecendo da educação. Defendeu o planejamento social
e não o controle de natalidade, falou da burocracia que existe na

Saúde Pública, com difícil acesso a médico, sem garantia do
fornecimento regular de anticoncepcional. Com a palavra o
Deputado Soldado Moisés, destacou a importância da igreja e da
escola, na promoção de ações educativas e a necessidade de se
implementar políticas públicas que orientem e disponibilizem
métodos contraceptivos. Ressaltou que essa Audiência Pública não
deveria se restringir apenas a discutir o assunto, como também
buscar alternativas e soluções, incentivando a importância da
conversa no seio da família. Segundo a Deputada Terezinha Nunes
"o Brasil não tem dado a atenção que o assunto merece. O problema
é de saúde mental e social. Meninas de apenas 10 anos de idade
estão engravidando. É preciso que a sociedade desperte e se
mobilize". Em seguida com a palavra a Sra. Tereza Neuman,
explicou sobre a competência do Sistema para Informação para a
Infância e Adolescência - SIPIA, através do site: www.mj.gov.br/sipia:
fornecer dados sobre crianças e adolescente em cada município,
para que em conjunto com os Conselhos Municipais, possam ser
traçadas as políticas públicas necessárias. Ressaltou que a questão
maior é a família, competindo aos Gestores e Legisladores atuação
e apoio para com a mesma, explicou que muitos pais chegam a
entregar o filho, alegando falta de autoridade. A seguir a Presidente
passou a palavra para a Sra. Flávia Veras os jovens deveriam ter se
pronunciado, na audiência, "para sabermos o que eles pensam
sobre o tema". Informou que a capital pernambucana tem, desde
2004, uma política específica voltada para a prevenção da gravidez
não-planejada e de Doenças Sexualmente Transmissíveis (DSTs),
com ênfase na faixa etária de 10 a 14 anos. "Recife está abaixo da
média de Pernambuco (23%) e do Brasil (22,2). Temos um índice um
pouco maior de 17% de meninas grávidas, informou. Ressaltou que
trabalhar projetos de vida para o jovem não estava restrito apenas a
esporte, lazer e educação, deveria ser trabalhada a educação
planejada, não apenas através de palestras sobre métodos
contraceptivos, mas sim dar acesso a eles. Finalizou dizendo que a
educação sexual nos países desenvolvidos é encarada muito cedo,
principalmente nas escolas. A Presidente passou a palavra a Sra.
Marisa Pena, que justificou o tema como "difícil de ser tratado, não
só para mulheres como também para os homens". A palavra foi
passado para o Reverendo Hamilton Medeiros, que parabenizou a
iniciativa da realização da audiência, dizendo que para tratar desse
problema seria necessário chamar para discussão médico,
sociedade e também o religioso. Falou que a Igreja Evangélica foi
quem primeiro abriu, com a sociedade, tal discussão, em meados de
1987, e que atualmente, muitas pessoas não sabem definir o que é
uma família , segundo ele "estamos vivendo uma crise familiar sem
precedente" e muitas vezes as pessoas não têm consciência de que
poderiam estar enfrentando uma crise familiar. A deputada Terezinha
Nunes falou que concorda com o Reverendo em defesa da Igreja ser
chamada ao debate, visto que às vezes ela é a "voz da razão",
criticou os meios de comunicações que penetram na casa das
pessoas, muitas sem condições psicológicas para tais informações,
através de programas e novelas, com informações deturpadas sobre
sexo fora do casamento. Em seguida passou a palavra para a Sra.
Jane Santos que disse "as falas anteriores foram bem apontadas e
procedentes", ressaltou que de todas as audiências públicas que
compareceu, "essa foi de grande qualidade", não só pela
composição da mesa, como também, pelo que foi explicitado.
Informou sobre o projeto: "Saúde e Prevenção nas Escolas-SPE",
que conta com a mobilização da sociedade e gestores estaduais,
porém acha que o projeto não é prioridade de governo, não
chegando ainda ao gestor maior, o Secretário de Educação e de
Saúde. Comprometeu-se a encaminhar todo o material sobre o
projeto, para que a Comissão e os gestores presentes possam se
engajar na efetivação e definição de políticas públicas para
impulsionar o SPE no Estado. A Presidente, se comprometeu a
divulgar, à tarde na sessão plenária, para os demais Deputados, o
que foi discutido, e passou a palavra para a Sra. Maria da Conceição
Wanderley, que parabenizou a Comissão pelos importantes debates
relativos à criança e adolescente e pela atenção dada aos
convidados para que os mesmos participem das audiências. Criticou
a ausência dos Deputados Estaduais na Audiência Pública, como
também a falta de integração do sistema na aplicação das leis  em
parceria com os Conselhos Tutelares, alegou que o ECA não estava
sendo cumprido, lendo os artigos nº 70 e nº 71, e que muitas ONG's
estavam fazendo o papel de Estado. Disse que ao mencionar
"integração da sociedade" se refere ao governo, a sociedade e ao
político, "porque se não tiver vontade política, não vai adiante". Disse
que o  SIPIA, era um programa que na Região Sul funcionava muito
bem, estando na 5ª edição, porém, na Região Nordeste,
especificamente em Pernambuco, no Município de Jaboatão dos
Guararapes, não funcionava, por falta de estrutura física e de
equipamentos. Finalizou dizendo que os discursos eram muitos, mas
com pouca prática, e que era necessária vontade política para
cumprimento das Leis existentes, enfatizando a lentidão da justiça.
Defendeu o Programa Bolsa Família como sendo única fonte de
renda de grande parte da população menos favorecida. Finalizou
convocando a todos "a fazer sua parte em defesa dos mais
necessitados". A seguir a Presidente agradeceu a Sra. Conceição e
elogiou o exemplo do seu trabalho, passando a palavra para a Sra.
Mônica Valéria, que falou sobre a questão do "empoderamento"
dado aos jovens pela sociedade, para ela a escola e a família podem
e devem trabalhar isso, disse achar que os jovens não têm o poder,
a ele atribuído, e que muitos jovens criticam a falta de oportunidade
de emprego. A Deputada Terezinha Nunes nada mais havendo a
tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a
presente Audiência Pública. Do que, para constar, eu, Luziana
Carvalho, Assessora Técnica desta Comissão, lavrei a presente ata
que vai por todos assinada, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas.

Recife, 10 de setembro de 2008.

DEPUTADA TEREZINHA NUNES
Presidente da Comissão de Defesa da Cidadania

PORTARIA Nº 730/08
O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, Deputado JOÃO FERNANDO
COUTINHO, no uso de suas atribuições, e por decisão da Mesa
Diretora,
RESOLVE: determinar que o feriado do dia 28 de outubro do corrente
ano, em que se comemora o dia do funcionário público, seja antecipado
para o dia 27 de outubro (segunda-feira), o qual será considerado ponto
facultativo, com exceção daqueles serviços cujo funcionamento seja
indispensável, a juízo dos Superintendentes e Assistentes, no âmbito
deste Poder Legislativo. 

Secretaria da Assembléia Legislativa 
do Estado de Pernambuco
Em, 20 de outubro de 2008.

Deputado JOÃO FERNADO COUTINHO
Primeiro Secretário

Portaria

Ata de Comissão
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